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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

Secretaria/Setor; Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt
□ convite □pregão Dtp

LICITAÇÃO N /		
SOLICITAÇÃO: /AQâZ
PROCE3SO(S): -A l2J22à.

0- 9-
Email: planalto@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de chaveiro,
incluindo o fornecido de materiais e mão de obra, com a finalidade de atender às necessidades

das diversas secretarias do Município de Planalto, conforme previsto na Lei n° 14.133/2021.
que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratado no âmbito da administração pública. ’
A contratação justifica-se com o fundamento no princípio da continuidade do serviço público,
tendo em vista a necessidade recorrente de manutenção e adequação dos sistemas de
encerramento e segurança das instalações municipais. Reformas, mudanças estruturais
necessidade de proteção de documentos e bens públicos fecharam a instalação, substituição e
manutenção de fechaduras em portas, armários e gavetas.
Além disso, a prestação do serviço torna-se essencial em situações de extravio, quebra de
chaves e necessidade de desbloqueio emergencial de portas, garantindo a funcionalidade das
unidades administrativas. Destaca-se, ainda, a importância do serviço para a confecção de
chaves de veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais do
município.
Nos termos da Lei n° 14.133/2021

e a

a presente contratação observa os princípios de eficiência,
economicidade e segurança jurídica, garantindo a prestação adequada dos serviços públicos.
Dessa forma, a administração municipal busca atender com celeridade e eficácia às demandas

relacionadas à manutenção patrimonial e à segurança dos bens públicos, em conformidade
' com a legislação vigente.

Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de
chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município
de Planalto PR. Conforme segue abaixo:

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO ÜNm PREÇOTOTAL
01 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho pequeno (YALE).

Prestação de serviço para conTecção de
cópia de chave, tamanho médio (GORGE).

Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho grande (TETRA).

700 R$ 12,00 R$ 8.400,00

02 UN 30 R$ 20,00 R$ 600,00

UN03 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00
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Prestação de serviço para destravamento de

fechadura simples, incluindo o custo do

material, da mão de obra e o deslocamento

até o local onde deverá ser executado o

R$ 120,00 R$ 9.600,0004 UN 80

serviço.

UN Prestação de serviço para destravamento de

fechadura e fornecimento de cópia de chave

simples, incluindo o custo do material da

mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

R$ 135,00 R$ 9.450,0005 70

06 UN Prestação de serviço para confecção de

chave simples para automóvel, incluindo o

custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

R$ 150,00 R$ 3.000,0020

07 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

simples, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

10 R$ 450,00 R$4.500,00

UN08 Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

pantográfica, incluindo o custo do material,

mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

R$ 450,0010 R$4.500,00

UN09 Prestação de serviço para confecção de

chave para máquina pesada, modelo simples

sem código, incluindo o custo do material,

mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

R$ 150,0020 R$ 3.000,00

UN10 Prestação de serviço para destravamento de

veículo, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

R$ 120,0010 R$ 1.200,00

11 UN Serviço especializado de cópia de chaves
automotivas, atendendo a diferentes marcas

e modelos de veículos, incluindo os mais

recentes no mercado.

R$ 120,0020 R$2.400,00

12 UN Serviço especializado de cópia de chaves de
maquinas, atendendo a diferentes marcas e

modelos, incluindo os mais recentes no

mercado.

30 R$ 60,00 R$ 1.800,00
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13 UN em controles

eletrônicas

O serviço inclui a remoção das baterias

antigas e sua substituição por novas de

qualidade certificada, garantindo o pleno

funcionamento dos dispositivos.

Substituição de baterias

remotos

R$ 30,00 R$ 1.500,0050

chavese

UN Substituição de carcaça de chave modelo

canivete para diversos modelos de veículos.

R$ 180,0014 20 R$ 3.600,00

R$ 55.050,00TOTAL

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

0 0^1 ? £.
Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 015/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada;

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024;

1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

^ contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para prestação de

serviços de chaveiro para atender as necessidades das secretarias municipais deste

município de Planalto-PR.

3.1.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

3.1.A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de
chaveiro, incluindo o fornecido de materiais e mão de obra, com a finalidade de atender

ás necessidades das diversas secretarias do Município de Planalto, conforme previsto na

Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratado no âmbito

da administração pública.

3.2. A contratação justifica-se com o fundamento no princípio da continuidade do serviço
público, tendo em vista a necessidade recorrente de manutenção e adequação dos

sistemas de encerramento e segurança das instalações municipais. Reformas, mudanças
estruturais e a necessidade de proteção de documentos e bens públicos fecharam a

instalação, substituição e manutenção de fechaduras em portas, armários e gavetas.

3.3.Além disso, a prestação do serviço torna-se essencial em situações de extravio,

quebra de chaves e necessidade de desbloqueio emergencial de portas, garantindo a

funcionalidade das unidades administrativas. Destaca-se, ainda, a importância do serviço
para a confecção de chaves de veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades

operacionais do município.

3.4.N0S termos da Lei n° 14.133/2021, a presente contratação observa os princípios de

eficiência, economicidade e segurança jurídica, garantindo a prestação adequada dos

serviços públicos. Dessa forma, a administração municipal busca atender com celeridade

e eficácia às demandas relacionadas à manutenção patrimonial e á segurança dos bens
públicos, em conformidade com a legislação vigente.
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria

Municipal de Esportes.

5. CONDlÇOES PARA A CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS:

5.1. A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito)

—. horas. No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá

realizar o serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de

ordem de serviço emitida pela secretaria municipal;

5.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

5.3.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

5.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

5.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

5.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos;

5.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos;

5.7. Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas á contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos;

5.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários;
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5.9.Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos

materiais utilizados;

5.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos á

saúde, à segurança, ao meto ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência

justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999);

5.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidos no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade;

5.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

^ municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da

administração pública direta e indireta para o atendimento das necessidades municipais,

no que se refere aos serviços de chaveiro, o município não dispõe de profissionais nem

de equipamentos adequados para a realização dos serviços necessários, então a

contratação do serviço de chaveiro torna-se indispensável, pois precisamos sempre do
serviço muitas vezes de forma emergencial.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
7.1.A contratação de serviços de chaveiro justifica-se pela necessidade de garantir a
segurança e o pleno funcionamento dos acessos físicos às dependências da organização.

7.2.A escolha da solução baseia-se também, na disponibilidade para atendimento

emergencial, o uso de materiais de qualidade e a experiência. Além disso, a contratação
desse serviço otimiza os recursos internos, garantindo atendimento rápido e eficiente

sempre que necessário.

8. MODALIDADE PRETENDIDA

8.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.compras.gov.br.

8.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - Pregão;

II - Concorrência;

III - Concurso;

IV - Leilão;

V - Diálogo competitivo.

8.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

3
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para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto;

8.4. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conferindo

aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo

como intervalo mínimo de R$ 0,01 {um centavo de real), conforme já definido no Estudo
Técnico Preliminar.

8.5. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022,

artigo n° 5 inciso ii, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva para

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social.

^ 8.6. Ademais, é importante destacar o motivo pelo qua! a abrangência do fornecimento

não se estende ao nível nacional, mas se limita à exclusividade local e regional. Esta

decisão fundamenta-se nos desafios logísticos envolvidos, uma vez que possíveis

contratempos podem resultar em atrasos significativos na entrega de objetos, e para

prestação de serõviço que será com urgência.

8.7. Além disso, é importante destacar a exclusividade por fornecedores locais e

regionais, em conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o

Prejulgado n° 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos
benefícios, como o fortalecimento da economia locai, a geração de empregos, a

promoção da inclusão social, redução de custos com transporte e logística, contribuindo

para uma operação mais sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na

entrega. A proximidade também facilita a supervisão e o controle da qualidade e na

resolução de eventuais problemas, assegurando que as especificações contratuais sejam
rigorosamente atendidas.

8.8. Assim, a exclusividade para empresas locais e regionais pode facilitar a participação
^ de empresas da região, que já conhecem o contexto local e possuem infraestrutura

próxima, garantindo uma resposta mais ágil e eficaz no atendimento das demandas de

aquisição e prestação de serviços.

8.9. Considerando que se trata de chaves utilizadas em veículos e outros acessos

essenciais á prestação de serviços públicos, é importante destacar que a natureza dessa

demanda exige atendimento com rapidez e eficiência. Em diversas situações, como a
necessidade de abertura de um veículo oficial, a indisponibilidade ou demora na obtenção
de uma chave reserva pode gerar atrasos significativos. Esses atrasos impactam
diretamente em atividades essenciais, como o deslocamento de servidores para reuniões

institucionais, viagens administrativas, atendimento a urgências, consultas médicas de

pacientes transportados por veículos do município, entre outras ocorrências.

8.10. Diante disso, a contratação de fornecedores em âmbito locai ou regional apresenta-
se como uma estratégia vantajosa para o município. A proximidade geográfica contribui

para a agilidade no atendimento, reduzindo o tempo de resposta e minimizando os
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impactos operacionais causados por imprevistos. Além disso, fomenta a economia local,

fortalece a rede de prestadores de serviço da região e garante maior controle e

acompanhamento das entregas e da qualidade do serviço prestado. Assim, a adoção
dessa medida atende tanto a critérios de eficiência administrativa quanto ao interesse

público.

8.11. Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta

licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e

da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,

reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo

exato sobre os serviços necessários.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. O quantitativo do serviço foi estimado com base no consumo registrado nos anos

anteriores, conforme monitoramento da Administração, levando em conta as demandas

indicadas pelas Secretarias mencionadas neste Estudo Técnico Preliminar;

9.2. A quantidade estimada para a licitação, foi calculada de forma meticulosa, levando

em consideração todos os fatores relevantes para garantir um suprimento adequado e

contínuo dos objetos necessários. Esta abordagem tem em vista a necessidade

recorrente de manutenção e adequação dos sistemas de encerramento e segurança das

instalações municipais, afim de atender às necessidades municipais, com a devida

transparência e eficiência.

9.3. Foi realizado levantamento da necessidade junto as secretarias municipais, e a

contratação será realizada de forma parcelada respeitando as condições financeiras da

administração.

9.4. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:
ITEM UN OBJETO QTD; PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 UN Prestação de serviço para confecção de cópia de

chave, tamanho pequeno (YALE).

700

02 UN Prestação de serviço para confecção de cópia de

chave, tamanho médio (GORGE).

30

UN03 Prestação de serviço para confecção de cópia de

chave, tamanho grande (TETRA).

50

04 UN Prestação de serviço para destravamento de

fechadura simples, incluindo o custo do material,

da mão de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

80
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05 UN Prestação de serviço para aestravamento de

fechadura e fornecimento de cópia de chave

simples, incluindo o custo do material da mão de
obra e o deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

70

Prestação de serviço para confecção de chave

simples para automóvel, incluindo o custo do

material, mão de obra e o deslocamento até o

06 UN 20

local onde deverá ser executado o serviço.

Prestação de serviço para confecção de chave

codificada para automóvel, modelo simples,

incluindo o custo do material, mão de obra e o

07 UN 10

deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

Prestação de serviço para confecção de chave

codificada para automóvel, modelo pantográfica,

incluindo o custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o locai onde deverá ser

executado o serviço.

08 UN 10

09 UN Prestação de serviço para confecção de chave

para máquina pesada, modelo simples sem

código, incluindo o custo do material, mão de obra

e o deslocamento até o local onde deverá ser

20

executado o serviço.
UN Prestação de serviço para destravamento de

veículo, incluindo o custo do material, mão de obra

e o deslocamento até o local onde deverá ser

10 10

executado o serviço.
11 UN Serviço especializado de cópia de chaves

automotivas, atendendo a diferentes marcas e

modelos de veículos, incluindo os mais recentes

no mercado.

20

Serviço especializado de cópia de chaves de
atendendo a diferentes marcas e

12 UN 30

maquinas

modelos, incluindo os mais recentes no mercado.
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13 UN Substituição de baterias em controles remotos e
eletrônicas

O serviço inclui a remoção das baterias antigas e

sua substituição por novas de qualidade

certificada, garantindo o pleno funcionamento dos

dispositivos.

50

chaves

Substituição de carcaça de chave modelo canivete

para diversos modelos de veículos.

14 UN 20

TOTAL

10. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO

10.1.0 valor máximo da contratação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e

cinquenta reais).

10.2.0 levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021

e do Decreto que regulamenta a matéria.

10.3.0 valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas distintas, Banco de Preços e contratos de

outros municípios;

10.4.Alguns itens foram excluídos da análise por apresentarem valores abaixo da

realidade de mercado. Apesar de semelhantes ao que se pretende adquirir/contratar, não

atendem de forma adequada aos padrões e especificações desejados

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1.A solução para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

11.2. Não se faz necessário o condicionamento da contratação de um serviço a outro,

excluindo-se a obrigatoriedade de os serviços serem licitados em um único lote.

11.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o serviço ser divisível e não haver

prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso !i, da Lei 14.133/2021.

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal;

12.2.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

12.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

7
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

06.119.26.782.2601.206701040 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não há, nesse

momento, contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir ou exigir

maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
14.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAG), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionara de maneira consistente a futura contratação para atender plenamente ás
demandas destacadas anteriormente.

15. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

15.1. Ao contratar a prestação de serviços de chaveiro, o município de Planalto-Pr busca

alcançar uma série de resultados que são fundamentais para garantir a eficiência,

segurança e sustentabilidade das operações municipais. Os principais resultados

esperados incluem.

15.2. Mais segurança e proteção para todas as repartições municipais, garantindo um

ambiente seguro, estruturado e eficiente para servidores, colaboradores e cidadãos;

15.3. Em situações em que ocorra perda das chaves, será possível solicitar a entrega de

uma nova cópia, garantindo assim o acesso seguro e contínuo ao local desejado;

8
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15.4. A substituição das baterias dos controles remotos e chaves eletrônicas dos

automóveis é um procedimento essencial para garantir o funcionamento adequado dos

dispositivos de travamento, partida e segurança do veiculo. Esse processo deve ser

realizado periodicamente para evitar falhas inesperadas que possam impedir o acesso ou

a operação do automóvel. Além disso, a escolha de baterias de qualidade e a instalação

correta são fundamentais para manter a durabilidade e a eficiência desses acessórios

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

^ gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVlll da Lei N° 14.113/2021.

17. IMPACTOS AMBIENTAIS

17.1. Não tem previsão de impacto ambienta

18. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
18.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices

ao prosseguimento da presente contratação.

Planalto, 30 de maio de 2025.

íX3
/ /Hwarcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

9
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO;

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social,
Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de

chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste

Município de Planalto PR, conforme especificações e quantidades descritas abaixo neste

termo de referência e no edital de licitação.

2.2. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, de forma parcelada

com previsão de uso parcial ou total das quantidades definidas, observados prazos e

demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1.Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Leonir

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni,
Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1.A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de
chaveiro, incluindo o fornecido de materiais e mão de obra, com a finalidade de atender

às necessidades das diversas secretarias do Município de Planalto, conforme previsto na

Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratado no âmbito

da administração pública.

4.2.A contratação justifica-se com o fundamento no princípio da continuidade do serviço
público, tendo em vista a necessidade recorrente de manutenção e adequação dos

sistemas de encerramento e segurança das instalações municipais. Reformas, mudanças
estruturais e a necessidade de proteção de documentos e bens públicos fecharam a

instalação, substituição e manutenção de fechaduras em portas, armários e gavetas.

4.3.Além disso, a prestação do serviço torna-se essencial em situações de extravio,

quebra de chaves e necessidade de desbloqueio emergencial de portas, garantindo a

funcionalidade das unidades administrativas. Destaca-se, ainda, a importância do serviço
para a confecção de chaves de veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades

operacionais do município,

4.4. Nos termos da Lei n° 14.133/2021, a presente contratação observa os princípios de

eficiência, e^ongmicidade e segurança jurídica, garantindo a prestação adequada dos
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serviços públicos. Dessa forma, a administração municipal busca atender com celeridade

e eficácia às demandas relacionadas à manutenção patrimonial e à segurança dos bens

públicos, em conformidade com a legislação vigente.

5. MODALIDADE:

5.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma

www.compras.gov.br.
5.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação;

I - Pregão;

II - Concorrência;

III - Concurso:

^ IV “ Leilão;
V - Diálogo competitivo.

5.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto;

5.4. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conferindo

aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo

como intervalo mínimo de R$ 0,01 {um centavo de real), conforme já definido no Estudo
Técnico Preliminar.

5.5. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022,

artigo n° 5 inciso II, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva para

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social.

5.6. Ademais, é importante destacar o motivo pelo qual a abrangência do fornecimento

^ não se estende ao nível nacional, mas se limita à exclusividade local e regional. Esta

decisão fundamenta-se nos desafios logísticos envolvidos, uma vez que possíveis

contratempos podem resultar em atrasos significativos na entrega de objetos, e para

prestação de ser5viço que será com urgência.

5.7. Além disso, é importante destacar a exclusividade por fornecedores locais e

regionais, em conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o
Prejuígado n° 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos

benefícios, como o fortalecimento da economia local, a geração de empregos, a

promoção da inclusão social, redução de custos com transporte e logística, contribuindo

para uma operação mais sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na

entrega. A proximidade também facilita a supervisão e o controle da qualidade e na

resolução de eventuais problemas, assegurando que as especificações contratuais sejam
rigorosamente atendidas.

5.8. Assim, a exclusividade para empresas locais e regionais pode facilitar a participação
de empresas da região, que já conhecem o contexto local e possuem infri^estrutura
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próxima, garantindo uma resposta mais ágil e eficaz no atendimento das demandas de

aquisição e prestação de serviços.

5.9.Considerando que se trata de chaves utilizadas em veículos e outros acessos

essenciais à prestação de serviços públicos, é importante destacar que a natureza dessa

demanda exige atendimento com rapidez e eficiência. Em diversas situações, como a

necessidade de abertura de um veículo oficial, a indisponibilida de ou demora na obtenção

de uma chave reserva pode gerar atrasos significativos. Esses atrasos impactam

diretamente em atividades essenciais, como o deslocamento de servidores para reuniões

institucionais, viagens administrativas, atendimento a urgências, consultas médicas de

pacientes transportados por veículos do município, entre outras ocorrências.

5.10. Diante disso, a contratação de fornecedores em âmbito local ou regional apresenta-

^ se como uma estratégia vantajosa para o município. A proximidade geográfica contribui
para a agilidade no atendimento, reduzindo o tempo de resposta e minimizando os

impactos operacionais causados por imprevistos. Além disso, fomenta a economia local,

fortalece a rede de prestadores de serviço da região e garante maior controle e

acompanhamento das entregas e da qualidade do serviço prestado. Assim, a adoção
dessa medida atende tanto a critérios de eficiência administrativa quanto ao interesse

público.

5.11. Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta

licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e

da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,

reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo

exato sobre os serviços necessários.

6. VALOR:

6.1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e

cinquenta reais):

6.2.0 valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas distintas. Banco de Preços e contratos de

outros municípios:

6.3.Alguns itens foram excluídos da análise por apresentarem valores abaixo da realidade

de mercado. Apesar de semelhantes ao que se pretende adquirir/contratar, não atendem

de forma adequada aos padrões e especificações desejados

6.4.Responsável pela cotação de preços: Eduardo Rech Delares.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO:

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho pequeno (YALE).

700 R$ 12,00 R$ 8.400,00
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02 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho médio (GORGE).

R$ 20,00 R$ 600,0030

03 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho grande (TETRA).

R$ 30,00 R$ 1.500,0050

Prestação de serviço para destravamento de

fechadura simples, incluindo o custo do

material, da mão de obra e o deslocamento

até 0 local onde deverá ser executado o

04 UN 80 R$ 120,00 R$ 9.600,00
i

serviço.

05 UN Prestação de serviço para destravamento de

fechadura e fornecimento de cópia de chave

simples, incluindo o custo do material da mão

de obra e o deslocamento até o local onde

R$ 135,00 R$ 9.450,0070

deverá ser executado o serviço.
06 UN Prestação de serviço para confecção de

chave simples para automóvel, incluindo o

custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

R$ 150,0020 R$ 3.000,00

executado o serviço.
UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

simples, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

07 R$ 450,00 R$4.500,0010

08 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

pantográfica, incluindo o custo do material,

mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

R$ 450,0010 R$4.500,00

09 UN Prestação de serviço para confecção de

chave para máquina pesada, modelo simples

sem código, incluindo o custo do material,
mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

20 R$ 150,00 R$ 3.000,00

10 UN Prestação de serviço para destravamento de

veiculo, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

R$ 120,0010 R$ 1.200,00

016
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Serviço especializado de cópia de chaves

automotivas, atendendo a diferentes marcas

e modelos de veículos, incluindo os mais

recentes no mercado.

R$ 120,00 R$ 2.400,0011 UN 20

12 UN Serviço especializado de cópia de chaves de

maquinas, atendendo a diferentes marcas e

modelos, incluindo os mais recentes no

mercado.

R$ 60,00 R$ 1.800,0030

UN Substituição de baterias
remotos

13 em controles

eletrônicas

50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

chaves

O serviço inclui a remoção das baterias

antigas e sua substituição por novas de

qualidade certificada, garantindo o pleno

funcionamento dos dispositivos.

e

14 UN Substituição de carcaça de chave modelo

canivete para diversos modelos de veículos.

R$ 180,00 R$ 3.600,0020

R$ 55.050,00TOTAL

8. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito)

horas. No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá

realizar o serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de

ordem de serviço emitida pela secretaria municipal.

8.2.A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

8.3.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

8.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

8.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da
respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

8.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Jnterno ou no Departj TBTTb
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Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos.

8.7. Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

8.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

8.9.Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

^ 8.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos
pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à

saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência

justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

8.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

8.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. A contratação dos serviços são fundamentais para garantir a continuidade das

atividades e assegurar que os servidores tenham acesso aos recursos necessários para

desempenhar suas funções de forma eficaz.

9.2. Desta forma a solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de

serviços de chaveiro, não por apenas uma questão de suprir uma necessidade imediata,

mas sim um investimento estratégico na eficiência administrativa das atividades

municipais prestadas.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:
10.1. A solução para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

10.2. Não se faz necessário o condicionamento da contratação de um serviço a outro,

excluindo-se a obrigatoriedade de os serviços serem licitados em um único lote.

10.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o serviço ser divisível e não

prejuízo para o conjunto a serJicitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/20X1.

iver



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

11. GERENCIA E FlSCALIZAÇAO CONTRATO:

11.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n®14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.

11.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto - PR, 03 de junho de 2025.

Angela Regins Garcia

Secretária Municipal de Saúde

leppa

Dione

Secretário Municipa de Cultura

G\jm^-«ra^
anõmínfeipali p<mes

Leoi la

Secretário MuiiíSípaHfe^bras ^^Spn/iços Urbanos

o/lQ,
Lizárídra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

:eTDieckeí de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marli<

Marliste Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

7
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto(o)planalto.prgov.br

/ Praça São Francisco de Assis, 1583
/ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
«ím/M MT MrAuv'

Ly MarceTo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

8
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MUNICÍPIO DE PLAnAlTO\{●

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Ml [pto

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

CASA DE

CHAVES

CHAVES

BRSIL

SANTA

HELENA

QUATRO

BARRAS

SAO JOAO

DO IVAÍ

DOIS

VIZINHOS

BANCO DE

PREÇO
ITEM CENTRALQTD VALOR UNIT. TOTAL

1 700 R$ 14,00 R$ 12,00 R$ 8.400,00R$ 12,00 R$ 15.00 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 12,00

2 30 R$ 28,00 R$ 25,00R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 600,00R$ 20,00 R$21,00

3 50 R$31,00 R$ 40,00 R$ 30,00 R$ 1.500,00R$ 30,00 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 30,00 R$25,00

4 80 R$ 99,00 R$ 120,00R$ 150,00 R$ 120,00 R$75,00 R$40,00 R$ 9.600,00R$ 120,00 R$ 103,07
5 70 R$ 150,00 RS 60,00 R$ 135,00 R$ 9.450,00R$ 150,00 R$ 135,00 R$ 103,07

6 20 R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 45,00 R$ 150,00 R$ 3.000,00R$ 150,00 R$ 50,00 R$ 102,50

7 10 R$ 550,00 R$ 450,00 R$ 130,00 R$ 450,00 R$ 4.500,00R$ 560,00 R$ 130,00 R$ 477,04

8 10 R$ 299,00 R$ 700,00R$ 650,00 R$ 450,00 R$ 480,00 R$ 450,00 R$4.500.00R$ 180,00 R$ 490,00

9 20 R$ 100,00 R$ 150,00 R$3.000,00R$ 300,00 R$ 150,00 R$ 180,00 R$ 90,00

10 R$ 179,0010 R$ 180,00 R$ 120,00 R$ 65,00 R$ 105,82 R$ 120,00 R$ 1.200,00R$ 130,00 R$ 135,00 R$ 146,49

11 20 R$ 900,00 R$ 77,00 R$ 85,00 R$ 120,00 R$2.400,00R$ 120,00 R$ 360,00

12 30 R$ 200,00 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 1.800,00R$ 144,00

13 50 R$ 15,00 R$ 30,00R$ 45,00 R$ 35,00 R$ 30,00 R$ 1.500,00R$ 20,00

14 20 R$ 190,00 R$ 180,00 R$ 180,00 R$ 180,00 R$ 3.600,00R$ 150,00

TOTAL R$ 55.050,00

* O valor estimado foi apurado com base no menor valor apresentado dentre as cotações obtidas.

Os valores na coloração verde, foram os menores valores obtido.

Os valores na coloração vermelha, foram os valores desconsiderados por ser muito abaixo da realidade.

EMPRESAS

CENTRAL CHAVES CNPJ: 27.346.494/0001-17;

CASA DE CHAVES CNPJ: 30.332.452/0001-31;
CHAVES BRSIL LTDACNPJ: 81.132.656/0001-60



) )

^ OUTRAS PESQUISAS
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - ATA REGISTRO DE PREÇOS 272.2024 - PP 077/2024

município de quatro barras-ata de registro de preço 06/2025- de 01/2025
município de São JOÃO do IVAI - ata de REGISTRO DE PREÇO 95/2025 - PE 024/2025
município de dois vizinhos - PE 055/2024

BANCO DE PREÇO

VALOR TOTAL: R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e cinquenta reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

rs3



PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Casa de Chaves

ENDEREÇO: AV. Rio Grande do Sul, 1256, Centro

TELEFONE: (46) 999205751CNPJ: 30.332.452/0001-31

CIDADE: Planalto ESTADO: PR

E-MAIL: monique85@qmail.com

ITEW UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT. TOTAL

01 UN Prestação de serviço para 700
confecção de cópia de chave,

tamanho pequeno (YALE).	 		
UN Prestação de serviço para 30

confecção de cópia de chave,
tamanho médio (GORGE).

UN Prestação de serviço para 50
confecção de cópia de chave,
tamanho grande (TETRA).

UN Prestação de serviço para 80
destravamento de fechadura

simples, incluindo o custo do
imateriai, da mão de obra e c

deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.
UN jPrestação de serviço para 7Q~

destravamento de fechadura e

fornecimento de cópia de chave
simples, incluindo o custo dc
material da mão de obra e c

deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

Prestação de serviço para 20
confecção de chave simples para
automóvel, incluindo o custo dc

material, mão de obra e c

deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.
UN Prestação de

confecção de chave codificada para
automóvel, modelo simples,
incluindo o custo do material

jde obra e o deslocamento até c
local onde deverá ser executado c

R$ 15,00 R$ 10.500,00

02 R$ 20,00 R$ 600,00

03 R$ 35,00 R$ 1.750,00

04 R$ 120,00 R$ 9.600.00

05 R$ 150,00 R$ 10.500,00

06 UN R$ 150,00 R$ 3.000,00

07 serviço para 10 R$450,00 R$4.500,00

mac

serviço.
08 UN Prestação de serviço para

confecção de chave codificada para
automóvel

10 R$450,00 R$4.500,00

modelo pantográfica,
incluindo o custo do material, mãe
de obra e o deslocamento até c
local onde deverá ser executado c
serviço.

09 UN [Prestação de serviço para| 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00



confecção de chave para máquina

pesada, modelo simples seni
código, incluindo o custo dei
material, mão de obra e q
deslocamento até o loca! onde

deverá ser executado o serviço.
10 UN Prestação de serviço oara 10

destravamento de veículo, incluindo
R$ 120,00 R$ 1.200,00

0 custo do material, mão de obra e

0 deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço. ;

Serviço especializado de cópia de
chaves automotivas, atendendo a
diferentes marcas e modelos de

veículos, incluindo os mais recentes
no mercado.

11 UN R$ 120,0020 R$ 2.400,00

Serviço especializado de cópia de
chaves de maquinas, atendendo a

diferentes marcas e modelos^
incluindo os mais recentes nc

mercado.

12 UN 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00

13 UN Substituição de baterias err
controles remotos e chaves

eletrônicas

O serviço inclui a remoção das
baterias antigas e sua substituiçãc
por novas de qualidade certificada,
garantindo o pleno funcionamente
dos dispositivos.

UN Substituição de carcaça de chave
modelo canivete para diversos
modelos de veículos.

50 R$ 35,00 R$ 1.750,00

14 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00

TOTAL R$ 59.300,00

VALOR TOTAL: R$ 59.300,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

DATA DA PROPOSTA: 01/07/2025

CASA DAS CHAVÉS
CNPJ; 30.332.452/0001-31
MONKIUF I2ABEI EICHELBERGER

iíEBPtSENTANTE

ASSINATURA COM CARIMBO

000024



licitacao@£lana|to^gi\20v^

Sandra Alves <financeiro@chavesbrasil.com.br>

terça-feira, 1 de julho de 2025 12:48

licitacao@planalto.pr.gov.br
orçamento

planalto 1.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

0

0

1



Hcitacao@glanalto^gi\gov^

De: Sandra Alves <financeiro@chavesbrasil.com.br>

terça-feira, 1 de julho de 2025 11:04

licitacao@planalto.pr.gov.br

ASSINATURA COTAÇÃO
PLANALTO.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia,

Segue assinado.

X

1

300026



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

lUNICjPIO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CHAVES BRASIL LTDA

ENDEREÇO; RUA ALMIRANTE BARROSO, 2204

CNPJ: 81.132.656/0001-60 TELEFONE: (46) 99988 4845

CIDADE: FOZ DO IGUAÇU ESTADO: PR

E-MAIL: financeiro

@chavesbrasil.com.br
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves,
destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.
mEM UN OBJETO QTD PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

UN Prestação de serviço para confecçãc
de cópia de chave, tamanho pequenc

.Lyale),
UN Prestação de serviço para confecçãc

de cópia de chave, tamanho médic
[GORGE).

UN Prestação dé serviço para confecçãc" 50 Í35,00
de cópia de chave, tamanho grandd !
[TETRA). ^

UN Prestação de serviço par^ 80 h 20,00
ídestravamento de fechadura simples, j
)ncluindo o custo do material, da mãe j

Íe obra e o deslocamento até o locande deverá ser executado o serviço.	
restação de
estravamento

01 700 15,00 10.500,00

02 30 20,00 600,00

03 1750,00

04 9600,00

: 05 70 135,00serviço para
de fechadura €

fornecimento de cópia de chave
jsimples, incluindo o custo do matéria
ida mão de obra e o deslocamento até

jo local onde deverá ser executado c

9450,00

pen/iço,			
UN |Prestação de serviço para confecçãc

qe chave simples para automóvel

06 20 150,00 3000,00

Incluindo o custo do material, mão dé
pbra e o deslocamento até o locai ond^
|deverá ser executado o serviço. I

prestação de serviço para confecção
chave codificada para automóvel;

fnodelo simples, incluindo o custo dc
biaterial, mão de obra e c
Ideslocamento até o local onde deverá
éer executado o serviço.

ÜN prestação de serviço para~confê”cçãc
de chave codificada para automóvel
rnodeio pantográfica, incluindo o custe
do material, mão de obra

07 i UN 10 560.00 5600,00

i

i 08 10 480,00 4800,00

e Q

ideslocamento até o loca! onde deverá

ser executado o serviço,	

30(1027



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maÜ: planalto@pfanalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

UN Prestação de serviço para confecçãd
de chave

09
20 180,00 3600,00

para máquina pesada

Rodeio simples sem código, incluindc
b custo do material, mão de obra e c
deslocamento até o loca! onde deverá
ser executado 0 serviço ;

UN jPrêstãçàõ|10 de serviço ;

jdestravamento de veículo, incluindo
jcusto do material, mão de obra e
jdeslocamento até o local onde deverá
fser executado o serviço,

^rviço especializado de cópia ~de
chaves automotivas, atendendo d
diferentes

10par 130.00 1300,00

11 UN
20

marcas e modelos di

'eícuios, incluindo os mais recentes m
cercado.

12 UN ierviço especializado" de cópia "de
:haves de maquinas, atendendo
lífereníes marcas e modelos, incluindi
g mais recentes no mercadn

UN Substituição de baterias
remotos

30 60,00 180,00

13
em controles

eletrônicas

) serviço inclui a remoção das baterías
^ ntigas e sua substituição por novas dd

! flualidade certificada, garantindo d
f efl^pQ_fy_ncíonamento dos dispositivos
UN Substituição de		

modelo

50 30,00 1500,00e chaves

í 14
carcaça de chav

para diverso
20 180,00 3600,00canivete

rnodelos de veículos.

total 55480,00

VALOR TOTAL: 55480,00
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA DA PROPOSTA: 27/06/2025

/zci
T
ASSINATURA COM CARIMBO

/

\
CHAVES BRASIL LTDA ■ ME

CNPl: 81.132.656/0001-60

300028



PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CENTRAL CHAVES

ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 988, CENTRO

CNPJ: 27.346.494/0001-17 TELEFONE: {46)999715510

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR

E-MAIL: centralchaves.aeno@qmail.com

ITEIV UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

UN Prestação01 de serviço parg 700
confecção de cópia de chave,
■tamanho pequeno (YALE).

UN Prestação de serviço
confecção de cópia de chave
tamanho médio (GORGE).

UN Prestação de serviço
confecção de cópia de chave

tamanho grande (TETRA).	

R$ 12,00 R$ 8.400,00

02 30 R$ 20,00 R$ 600,00para

03 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00para

04 UN Prestação de
destravamento

servíço para 80

de fechadura

simples, incluindo o custo dcj
material, da mão de obra e 4
deslocamento até o local ondej
deverá ser executado o serviço. j
Prestação de serviço
destravamento de fechadura e

fornecimento de cópia de chave
simples, incluindo o custo dc
material da mão de obra e c

deslocamento até o local onde
deverá ser executado o serviço.

UN IPrestação de

R$ 150,00 R$ 12.000,00

05 UN
para 70 R$ 150.00 R$ 10.500,00

06 serviço para 20
confecção de chave simples pars
automóvel, incluindo o custo dc

material, mão de obra e c
deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.
Prestação de

confecção de chave codificada pare
automóvel,

incluindo o custo do material
de obra e o deslocamento até
local onde deverá ser executado o

serviço,	
Prestação de

confecção de chave codificada para
automóvel

R$ 200,00 R$ 4.000.00

07 UN 10 R$ 550,00serviço para R$ 5.500,00

modelo simples
mac

0

08 UN
serviço para 10 R$ 650,00 I R$ 6.500.00

modelo pantográfica,
incluindo o custo do material, mão
de obra e o deslocamento até
local onde deverá ser executado c
servíço.	

d

09 UN Prestação de serviço parsj 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00



confecção de chave para maquine
Ipesada, modelo simples
Icódigo, incluindo
material, mão de obra e c
deslocamento até o local onde
deverá ser executado o serviço.

UN Prestação
destravamento de veículo, incluindo
0 custo do material, mão de obra e
0 deslocamento até o locai onde
deverá ser executado o serviço.
Serviço especializado de cópia de
chaves automotivas, atendendo a
piferentes marcas e modelos de
Iveículos, incluindo os mais recentes
no mercado.

serr

0 custo dc

10 de serviço 10 R$ 180,00para R$ 1.800,00

11 UN 20 R$ 900,00 R$ 18.000,00

12 UN >erviço especializado de cópia de
haves de maquinas, atendendo a
iferentes

30 R$ 200,00 R$ 6.000.00

marcas e modelos,
incluindo os mais recentes nc
mercado.

13 UN Substituição
controles remotos
eletrônicas

O serviço incluí a remoção das
baterias antigas e sua substiíuiçãc
por novas de qualidade certificada,

parantindo o pleno funcionamento
pos dispositivos. I

de carcaça de chave
modelo canivete para diversos

de baterias err

e chaves

50 R$ 45,00 R$ 2.250,00

14
20 R$ 190,00 R$ 3.800,00

modelos de veículos.

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 86.850,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

DATA DA PROPOSTA: 01/07/2025
j

z' ' ●

■^4 ''í

(JNPJ! 7.7.3^.^94:

ASSINATURA COííl CARIMBO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987541 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

PREGÃO 90055/2024

Às 14:57 horas do dia 23 de agoslo do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
VILMAR POSSATO DUARTE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n- 036/2024 Idoc, Pregão n* 90055/2024.

Característica: SISPP - TradicionalLei 14.133/2021Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Modo de disputa: AbertoMenor Preço / Maior Desconto

Não

Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro. Exclusivo para participação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte.

De 28/06/2024 às 08:00 até 15/07/2024 às 08:15

Dia 15/07/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

fi»»rega de propostas:

Abertura da sessão pública:

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:15 e ! 1:30 e entre 13:30 c 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 15/07/2024 às 08:15:00

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

15/07/2024 às 09:58:03Sistema

Bom dia nobres licitantes. Devido a grande demanda no departamento de licitações, as
convocações para envio de documentação de habilitação serão feitas somente no período da tarde,

a partir das 13:30. Obrigado pela compreensão.

Sistema 15/07/2024 às 10:14:32

Nobres licitantes, devido a grande demanda não foi possível fazer a convocação para

documentação dc habilitação, amanhã a partir das 9:00 estarei retomando o certame, obrigado pela
compreensão.

15/07/2024 às 15:15:50^i^tema

Bom dia nobres licitantes, informo que estou retomando a análise da documentação no SICAF,

porém sem novas convocações para o período da manhã, a partir das 13:30 será feito informativo
atualizado aqui pelo chat. Obrigado pela compreensão.

16/07/2024 às 08:43:19Sistema

Boa tarde, senhores licitantes foram anexados pedidos de documentação restante para o periodo da
tarde de hoje

16/07/2024 às 13:41:14Sistema

Bom dia nobres licitantes, informo que em instantes retomarei a análise da documentação.
Permaneçam conectados.

Sistema 17/07/2024 às 08:31:41

17/07/2024 às 11:40:45 nobres licitantes, informo que novas convocações somente a partir das 13:30.Sistema

Boa tarde. Devido à alta demanda no departamento de licitações, não realizaremos novas

convocações pelo restante do dia. Amanhã, a partir das 8hl5, publicarei as atualizações neste chat.
Agradeço a compreensão de todos.

17/07/2024 às 13:46:55Sistema

Nobres licitantes, informo que não farei novas convocações no período da manhã. Conectem-se a
partir das 13:45 para atualizações via chat. Obrigado pela compreensão.

Bom dia. Desculpem o lapso. Novas convocações somente a tarde. Obrigado!

18/07/2024 às 09:16:26Sistema

19/07/2024 às 10:51:21Sistema

Devido ao prazo para envio dc anexo ,o certame terá andamento no julgamento da documentação
a partir das 8:15 do d.a 22/07. Agradeço pela atenção c colaboração de todos e estou à disposição

19/07/2024 às 14:57:07Sistema

2.3/08/2024 14:57 1 de 4

300031



PREGÃO 90055/2024UASG 987541

Responsável

Sistema

Data/Hora

19/07/2024 às 14:57:07

Mensagem

para qualquer esclarecimento adicional, email para contato: isac.vitor@doisvizinhos.pr.gov.br

Bom dia Srs. Em instantes iniciarei/retomarei as convocações/aná lises da documentação.

Permaneçam conectados.
22/07/2024 às 08:35:24Sistema

Srs. Após o envio da proposta ajustada será finalizada a habilitação, a princípio as 14:30. Agradeço
pela atenção e colaboração dc todos e estou à disposição para qualquer esclarecimento adicional,
email para contato: isac.vitor@doisvizinhos,pr.gov.br

22/07/2024 às 10:55:07Sistema

Srs. sem novas convocações nessa tarde, atualizações amanhã 23/07 a partir das 8:15 Obrigado pela
compreensão.

22/07/2024 às 16:04:06Sistema

23/07/2024 às 08:15:59 Bom dia Srs. cm instantes retorno com as convocações e análises.Sistema

j Srs licitantes, as 09:35 farei o julgamento.23/07/2024 às 09:25:34Sistema

23/07/2024 às 09:25:48 prazo para registro de intenção de recurso de 10 minutosSistema

mantenham-se conectados23/07/2024 às 09:25:55Sistema

I 08/08/2024 às 14:02:30 | Boa tarde.Sistema

fcvcntos da compra

Descrição

Abertura da sessão pública

Data/Hora

15/07/2024 à.s 08:15:00

15/07/2024 às 09:58:02 Início da etapa de [ulgamento de propostas

23/08/2024 14:57 2 de 4

3ÍJÍÍ032



PREGÃO 90055/2024UASG 987541

Item 9 - Chaveiro

Prestação de serviços para confecção de chaves para máquina pesada modelo simples sem código, incluindo o custo do material, da mão de
obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

R$ 125,5000

Adjudicado e Homologado

Valor estimado:10

Situação:UNIDADE

RS 0,0100

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

- VILMAR POSSATO DUARTE para DONIZETE NUERNBERG 57504431915, CNPJAdjucado e Homologado por CPF
14.581.030/000143, melhor lance: RS 100,0000

.442.

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 dc dezembro de 2006)

Valor ofertado SituaçãoFornecedor

14.581.030/000143 - DONIZETE NUERNBERG 57504431915
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

RS 125,5000

RS 100,0000 I Proposta adjudicada

Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada: 10^^or proposta:

26.708.439/0001-67 - MOISÉS DA SILVA VERZA 10048950971

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

RS 101,0000

RS 101,0000

Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada: 10Valor proposta:

Lances do Item 9

Data/hora

15/07/2024 09:37:01

Participante

14.581.030/000143

Lance

RS 100,0000

Mensagens do chat do Item 9

Responsável

Sistema

Data/Hora

15/07/2024 09:34:01

Mensagem

A abertura do item 9 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

15/07/2024 09:35:01 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio dc lances.ema

15/07/2024 09:45:02 O item 9 está encerrado.Sistema

O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/07/2024 09:47:21.

O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/07/2024 10:04:15.

23/07/2024 09:37:21Sistema

Sistema 23/07/2024 09:54:15

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

Fornecedor DONIZETE NUERNBERG 57504431915, CNPJ 14.581.030/00014 3 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
RS 100,0000.

23/08/2024 14:57:32

23/08/2024 14:57:33 Item homologado.

23/08/2024 14:57 3 de 4

Ü0933



UASG 987541 PREGÃO 90055/2024

Fase Recursal do Item/Grupo *
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões c revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

23/07/2024 09:47:21

23/07/2024 10:04:15

23/08/2024 14:57 4 de 4

300034



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 987541 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

PREGÃO 90055/2024

Às 14:57 horas do dia 23 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
VILMAR POSSATO DUARTE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n- 036/2024 Idoc, Pregão n^- 90055/2024.

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021 Característica:

Modo de disputa:

SISPP - Tradicional

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro. Exclusivo para participação de Microempresa e

Empresa dc Pequeno Porte.

De 28/06/2024 às 08:00 até 15/07/2024 às 08:15

Aberto

ega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia 15/07/2024 às 08:15 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:15 e 11:30 e entre 13:30 e 17:00. Haverá aviso prc\'io de abertura
dos itens dc 1 minutos. Mantcnham-sc conectados.

Sistema 15/07/2024 às 08:15:00

A etapa dc julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Bom dia nobres licitantes. Devido a grande demanda no departamento de licitações, as
convocações para envio de documentação de habilitação serão feitas somente no período da tarde,
a partir das 13:30. Obrigado pela compreensão.

Nobres licitantes, devido a grande demanda não foi possível fazer a convocação para
documentação de habilitação, amanhã a partir das 9:00 estarei retomando o certame, obrigado pela
compreensão.

Sistema 15/07/2024 às 09:58:03

Sistema 15/07/2024 às 10:14:32

15/07/2024 às 15:15:50itcma

i Bom dia nobres licitantes, informo que estou retomando a análise da documentação no SICAF,

j porém sem novas convocações para o período da manhã, a partir das 13:30 será feito informativo
i atualizado aqui pelo chat. Obrigado pela compreensão,

i Boa tarde, senhores licitantes foram anexados pedidos de documentação restante para o periodo da
j tarde dc hoje

i Bom dia nobres licitantes, informo que em instantes retomarei a análise da documentação.
: Permaneçam conectados.

I nobres licitantes, informo que novas convocações somente a partir das 13:30.

I Boa tarde. Devido à alta demanda no departamento de licitações, não realizaremos novas
i convocações pelo restante do dia. Amanhã, a partir das 8hl5, publicarei as atualizações neste chat.
j Agradeço a compreensão dc todos,

j Nobres licitantes, informo que não farei novas convocações no período da manhã. Conectem-
: partir das 13:45 para atualizações via chat. Obrigado pela compreensão.

I Bom dia. Desculpem o lapso. Novas convocações somente a tarde. Obrigado!

I Devido ao prazo para en\’io dc anexo

I a partir das 8:15 do dia 22/07. Agradeço pela atenção e colaboração dc todos e estou à disposição I

Sistema 16/07/2024 às 08:43:19

Sistema 16/07/2024 às 13:41:14

Sistema 17/07/2024 às 08:31:41

Sistema 17/07/2024 às 11:40:45

Sistema 17/07/2024 às 13:46:55

Sistema se a

18/07/2024 às 09:16:26

Sistema I 19/07/2024 às 10:51:21

,o certame terá andamento no julgamento da documentaçãoSistema 19/07/2024 às 14:57:07

2.3/08/2024 14:57 1 de 4

3D0035



PREGÃO 90055/2024UASG 987541

Responsável

Sistema

Data/Hora

19/07/2024 às 14:57:07

Mensagem

para qualquer esclarecimento adicional, email para contato: isac.vitor@doisvizinhos.pr.gov.br

Bom dia Srs. Em instantes iniciarei/retomarei as convocações/aná lises da documentação.
Permaneçam conectados.

Sistema 22/07/2024 às 08:35:24

Srs. Após o envio da proposta ajustada será finalizada a habilitação, a princípio as 14:30. Agradeço
pela atenção e colaboração dc todos e estou à disposição para qualquer esclarecimento adicional,
email para contato: isac.vitor@doisvizinhos.pr.gov.br

22/07/2024 ás 10:55:07Sistema

Srs. sem novas convocações nessa tarde, atualizações amanhã 23/07 a partir das 8:15 Obrigado pela

compreensão.
22/07/2024 às 16:04:06Sistema

Bom dia Srs. em instantes retorno com as convocações e análises.23/07/2024 às 08:15:59Sistema

Srs licitantes, as 09:35 farei o julgamento.23/07/2024 às 09:25:34Sistema

prazo para registro de intenção de recurso de 10 minutos23/07/2024 às 09:25:48Sistema

mantenham-se conectados23/07/2024 às 09:25:55Sistema

i 08/08/2024 às 14:02:30 Boa tarde.Sistema

Inventos da compra

Descrição

Abertura da sessão pública

Data/Hora

15/07/2024 às 08:15:00

Inicio da etapa de julgamento de propostas15/07/2024 às 09:58:02

23/08/2024 14:57 2 de 4

300036



PREGÃO 90055/2024UASG 987541

Item 10 - Chaveiro

Prestação de serviços para destravamcnto de veículo incluindo o custo da mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser
executado o serviço

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Valor estimado:

Situação:

R$ 105,8300

Adjudicado e Homologado

10

UNIDADE

R$ 0,0100

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.

48, LC 123/2006)

\442.
5Í-JÍ-

‘^8 - VILMAR POSSATO DUARTE para DONIZETE NUERNBERG 57504431915, CNPJAdjucado e Homologado por CPF
14.581.030/000143, melhor lance: R$ 105,8200

Propostas do Item 10
(D) Dcclarante MeEpp/Equiparada (Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

14.581.030/000143 - DONIZETE NUERNBERG 57504431915

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)

RS 105,8300

RS 105,8200 I Proposta adjudicada

\^or proposta: Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

26.708.439/0001-67 - MOISÉS DA SILVA VERZA 10048950971

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

RS 105,8300

R$ 105,8300

Valor proposta: Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item 10

Data/hora

15/07/2024 09:35:41

Participante

14.581.030/000143

Lance

RS 105,8200

Mensagens do cbat do Item 10

Responsável

Sistema

Data/Hora

i 15/07/2024 09:34:02

Mensagem

: A abertura do item 10 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

15/07/2024 09:35:02 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances..ema

Sistema 15/07/2024 09:35:02 Algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema i 15/07/2024 09:45:03 O item 10 está encerrado.

O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/07/2024 09:47:25.

O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/07/2024 10:04:21.

Sistema 23/07/2024 09:37:25

Sistema 23/07/2024 09:54:21

Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

: Fornecedor DONIZETE NUERNBERG 57504431915, CNPJ 14.581.030/000 143 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
I RS 105,8200.

23/08/2024 14:57:32

23/08/2024 14:57:33 i Item homologado.

23/08/2024 14:57 3 de 4

00037O



PREGÃO 90055/2024UASG 987541

Fase Recursal do Item/Grupo *
' Maiorci detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões dev'crào ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

23/07/2024 09:47:25

23/07/2024 10:04:21

23/08/2024 14:57 4 de 4

300038
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - N® 95/2025 - PMSJI

AOS dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e

cinco, presentes, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ. inscrito no

CNPJ sob o n°. 75.741.355/0001-30, sito a Avenida Curitiba, n°,

563, Centro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito

Municipal, Senhor FÁBIO HIDEK MIURA e a empresa 56.440.904 RUAN
MARCOS SCHUINDT DE SOUZA, inscrito no CNP3 SOb n® 56.440.904/000 1-

92, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à R OSNIR bonilha,

39, Bairro: CELSO CARLOS PAULISTA, CEP: 86.930-000 - Telefone:

(43) 99610-3796 e e-mail: elandiaschuindt@gmail.com no município

de São João do ivai, PR, neste ato representado pelo Sr. RUAN

MARCOS SCHUINDT DE SOUZA, resolvem, nos termos Lei n° 14.133 de 1®

de abril de 2021, em conformidade com o resultado do PREGÃO

ELETRÔNICO n.° 24/2025, do tipo Menor Preço/Por Item, homologado

em 16 de abril de 2025, RESOLVE registrar os preços para futura

aquisição e/ou serviços, segundo as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARIMBOS E CHAVES, BEM COMO A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIROS, COM FORNECIMENTOS DE

MATERIAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DO XVAÍ PR, com os preços dos itens abaixo
relacionados:

Valor Total: R$ 46.625,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e vinte

e cinco reais)

valor
Total

1.600,00

Valor
uni t.

Lote/
Item

Especificação Quant.Marca un

CARIMBO AUTOMATICO 303 +
RESINA

40,0001 Serviço UN

CARIMBO AUTOMATICO" 304“X
RESINA

50,00 2.000,00

4.000,00

350,00“

350,00

400,00

02 40UNserviço

lOô.dOm CARIMBO AUTOMATICO

RESINA

UNserviço+

35,0004 10RESINA

AUTOMATICO 303
CARIMBO Serviço UN

35,0005 TdRESINA

AUTOMATICO 304

CARIMBO Serviço UN

õd 40,0010RESINA

AUTOMATICO 355 I
CANETA CARIMBO + RESINA I Serviço
RESINA P/ CANETA CARIMBO | Serviçò

CARIMBO ; Serviço UN

55,00 275,00
125 !õd

07 5UN

08 5UN

300039
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'L:-

"\

i?

Sfi.
>v

CÔPIA DE CHAVE G0R3E IT.Qq 375,00

3.06o;00
09 15Serviço UN

TÕ 150ServiçoCOPIA DE CHAVE SIMPLES

(RESIDENCIAL)
UN

3^ TTTm 1.250,00
2.ôoô;oô

11 COPIA D£ CHAVE G0R3E Serviço UN

03 12 40.00COPIA DE CHAVE TETRA Serviço UN

3.ÔÔÔ,Ô06013 COPIA DE CHAVE MULTI

PONTO

Serviço UN

45,00 rwrõô4014 COPIA DE CHAVE DE CARRO

(YALE COMUM)
Serviço ' UN

20 2.200,00

1.700,OÜ

110,0015 ServiçoCOPIA DE CHAVE DE CARRO

(PANTOGRAFICA COMUM)

UN

1^ 20 85,00ServiçoCOPIA DE CHAVE DE CARRO

YALE (GAVETA)
UN

7ü 130,00

7ÕQM

2.600.00

7.000,00

COPIA DE CHAVE DE CARRO

PANTOGRAFICA (GAVETA)

CONFECÇÃO DÊ CHAVE
CODIFICADA

CODIFICAÇÃO DE CHIP

Serviço UN17

QT
10Serviço UN18

Oè
COM

lU 1.95Ô,ÔÔ65,00io Serviço HRS19 ABERTURA DE CARROS

lõ 4ÍT700 800700ABERTURA DE FECHADURA DE

PORTAS RESIDENCIAIS
Serviço HRS200^

110,00

110,00

1.100,00

2.200,00

10Serviço HRS21 REPARO EM MAQUINAS DE
VIDRO AUTOMOTIVAS

REPARO EM FECHADURAS

ELETRICA5 AUTOMOTIVAS
serviço HRS22

110,00 2.200,00

45Õ7Õ'Ô“

serviço HRSTRAVASREPARO

! eletricas automotivas
EM

lü 15,00

6Ó,0Q

HRS
13 PILHAS BATERIAS PARA

CONTROLE

MÃO DE OBRA - CHAVEIRO

serviço24

3iy 3.000,00(25 V2S Serviço HRS

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade

por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. Podendo
prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos

permitidos no art.84 da Lei 14.133/2021.

2.1

ser

é

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÁO DO 0B3ET0

3,1 - OS objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão

solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do Muni Cl pi O de São loão

do Ivai, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida

pelo Departamento de compras durante a vigência da respectiva Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de

Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento

de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

4.1



pReFenvRfí muNiciPfíi, pb são joão do mf,
CNPJ: 75^7m^355/0001-30 - ^STAPO I>0 PAMNé^

fíV‘ CURmSA - NO 563 - CBNTRO - C£p: 36-930-000

TBLBfONB: (H3) 3^77-8^05 - licitacaoffsaojoaodoivai-pr-fúvbr

>% .

r
V.

A
Vo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A aquisição será de forma parcelada, formalizada

através da nota de empenho e cronograma de entrega emitida pelo

Município, onde constarão as quantidades e o local de entrega do
item.

5.1

0 cronograma será enviado por e-mail pelo

Departamento de Compras e cabe ao fornecedor manter o endereço
atualizado.

5.1,1

5.2 - A entrega deverá conter a qualidade total solicitada

na nota de empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, sob

pena de devolução dos produtos incompletos, e bem como poderá ser

aplicado as penalidades previstas.

As despesas com transportes, fretes, bem como

qualquer outro relacionado a entrega do produto é de total
responsabilidade da contratada.

A contratada deverá comunicar imediatamente a

contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no

atraso da entrega do produto.

5.5-0 recebimento do objeto da aquisição se dará conforme

0 disposto no artigo 140, incisos I e II da Lei n° 14.133/21, e

compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento

e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.

Se, durante o recebimento, for constatado que os

materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e

quantidade inferior a contratada, apresentando defeitos ou em

desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se

5.3

5.4

5.6

a.

000041
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obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens

remanescentes as suas expensas, após a notificação do contratado,

sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja

sanada a situação;

A contratada deverá reparar, corrigir, remover,

reconstituir ou substituir, as suas expensas, ou materiais que

forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vicios,

defeitos ou incorreções, no prazo de OSCcinco) dias corridos,

contados do recebimento da notificação formal pela contratada.

5.8 - A fiscalização por parte do município e o recebimento

provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da

contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual,

bem como pelos danos e prejuízos ao município ou a terceiros

decorrentes de defeitos de fabricaçào/desconformidades com as

técnicas exigiveis, nem a responsabilidade ética

5,7

normas

profissional pela perfeita execução do contrato.
0 prazo de vigência contratual será de 12 (doze)

podendo ser prorrogado de acordo entre as partes, conforme

5.9

meses,

legislação vigente.
5.10 Os materiais deverão ser entregues no departamento

e 05 serviços deverão ser executados nos locaisde compras

conforme solicitado, os mesmos deverão ser realizados no prazo de

até 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da nota de

autorização de despesas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1-0 pagamento à empresa a ser contratada será efetuado
até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, mediante

apresentação de

Departamento de

Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por
Tempo de serviços (FCTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais,
os pagamentos não realizados dentro do prazo,

motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de

direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

- 0 Município de São Doão do Ivai poderá deduzir do

a pagar os valores correspondentes a multas ou

em

Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo

Compras desta Municipalidade e Prova de

6.2

6.3

montante

indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.
6.4-0 Município de São João do Ivai fará as retenções de

3Ü0 9
3 O
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acordo com a legislação vigente ou exigirá a comprovação dos

recolhimentos exigidos em lei.

6.5 - Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal,

desde que devidamente atestada, o valor devido pelo Municipio de

São 3oão do ivai poderá ser atualizado monetariamente até a data

do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE ou na

falta deste por outros divulgados pelo Governo Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

7.1 - Fornecer o objeto nas condições, no preço e no prazo

estipulado na proposta, impossibilitada de cumprir o(s) prazo(s)
de entrega, a detentora da ata deverá adotar os

procedimentos:

seguintes

endereço:eletronicamenteEnviara) opara

compra5(gsaoioaodoivai.or .Qov.br. o pedido de prorrogação de prazo
com até 24 (vinte quatro) horas da data limite para a entrega do

produto, endereçando-o à Divisão de compras, devendo o arquivo
estar obrigatoriamente no formato PDF (Portable Document Format),
com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes,

a.l) Caso 0 pedido não possa ser enviado eletronicamente,

DETENTOR DA ATA, deverá protocolá-lo na seção de Protocolo,

piso térreo do edifício da Prefeitura do Municipio de São 3oão do
localizado à Avenida Curitiba, 563, centro, São :oão do

CEP; 86.930-000, das 8h:00min às 12h:00min e das

respeitada a data limite para entrega do

o

no

ivai,

Ivai/PR,

13h:30min às 16h:30min,

produto.

0(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de entrega

deverá estar instruido com, no minimo, as informações abaixo;

7.2.1 - Identificação do objeto, número do Pregão, número

da Nota de Autorização de Despesa/NAD e da data de registro de

7.2

preços;

Justificativa plausivel quanto à necessidade da7.2.2

prorrogação;

7.2.3 - Documentação comprobatória; e

7.2.4 - Identificação do novo prazo a ser cumprido.

o(s) pedidoCs) de prorrogação de prazo, em

conformidade com o disposto nos itens anteriores, será(ão)

apreciadoCs) com base na justificativa apresentada,

documentação e no interesse público envolvido, ficando a critério

da Administração o seu deferimento;

7.3

na

3í)(t043
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caso a Administração conceda a prorrogação do

prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o

deferido;

7.3.1

7.3,2 - Caso a Administração não conceda a prorrogação do

prazo, a detentora da ata estará sujeita às sanções

administrativas pertinentes;

7.3.3 Serão considerados intempestivos os pedidos de

prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e

7.3.4 - 0 não cumprimento do disposto nos itens anteriores

deste item facultará a pmsji a adoção de medidas objetivando

possível extinção contratual, incorrendo a detentora da ATA,

conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.

Emitir a nota fiscal observando o disposto neste7.4

projeto básico;

Manter número de telefone e endereço de e-mail

atualizados para efetivação dos pedidos durante a vigência da ata;

Entregar somente produtos novos, de primeira

qualidade e que atendam às normas do Código de Defesa do
Consumi dor;

7.5

7.6

Efetuar a substituição dos produtos fornecidos, às

suas expensas, caso seja detectada perda de qualidade;
7.8 - Providenciar às suas custas a realização de todos os

verificações e provas de materiais fornecidos

7.7

no queensaios

couber;

Retirar no local do fornecimento, no prazo de até

OSCcinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por

escrito, os produtos que apresentarem defeitos ou estiverem em

desacordo com as especificações do edital;

os produtos deverão estar acompanhados de ficha

técnica para conferência das características adequadas:

7.11 - Respeitar os prazos previstos no Edital;

- Manter, durante o prazo de validade do registro,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

7.9

7.10

7.12

licitação;

7.13 - prestar garantia dos produtos, conforme disposto no

tópico “Garantia”;
7.14 Entregar o objeto com pontualidade, nos locais

específicos conforme especificações deste Termo de Referência e de
não sendo admitidas retificações, cancelamentos,

quer seja nas condições estabelecidas;

sua proposta,

quer seja de preços, marca

-1^ >é
000044
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remover ou substituir, às suas

no prazo fixado pe1o fiscal do

7.15 Reparar, corngir

expensas, no total ou em parte

contrato;

7.16 Responsabilizar-se pela entrega do objeto,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e

pre3ui2os;

7.17

exigidas durante toda a vigência

contratante a ocorrência de qualquer

condições;

7.18

os tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições

carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto
contratado até os locais determinados para a sua entrega;

7.19

Manter as condições de habilitação e qualificação
contratual, informando a

alteração nas referidas

será por conta da contratada as despesas com todos
fretes,

Certificar-se, preliminarmente, de todas as

condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração

qualquer argumentação posterior de desconhecimento:
Comunicar, imediatamente e por

Administração Municipal, qualquer anormalidade

inclusive de ordem funcional, para que sejam

providencias de regularização necessárias;

7.21

escrito, a

verificada,

adotadas as

7.20

obrigações decorrentes da
conforme

Cumprir com outras

aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor
Lei n® 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito

-n público.

7.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos ii,
do art. 124 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Efetuar o registro da licitante classificada em

primeiro lugar, firmando a correspondente ata de registro de

preços;

8.1

conduzir o procedimento relativo à eventual

negociação do(s) preços(s) registrado(s);

Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o

fornecimento dos produtos por intermédio do fiscal de contratos,

8.2

8.3

300045



PRBFBITVM mUNlCIPfíU DB SÃO JOÃO DO tVflU

CNPJ: 7S 7^13SS/000T-30 ● BSTfíDO DO PARANA
/9I/* CURmSfí - A/** S63 - CBf^lRO - C£P: S6-930-000

TBLBFONB: (^3) 3^77~B^0S - B-/í1filL‘ Hcitocao^s^ojoeoiioiyúhprfo^rbr

V.

\

	

D

A

além de comunicar eventuais irregularidades observadas na execução

do fornecimento, efetuando, inclusive, o aceite das Notas

Fiscais/Faturas.

8.4 - Aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de

descumprimento do pactuado nesta licitação.

8.5 “ Assegurar à DETENTORA DA ATA livre acesso às suas

dependências por ocasião da entrega dos produtos, desde que os

responsáveis pela entrega sejam devidamente identificados.

Empenhar os recursos necessários garantindo o

pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/fatura(s) em dia.
8.7 - Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços e de

aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial Eletrônico do

ivai/PR

8.6

seus

Município

(http://WWW.saoioaodoivai.or.qov.br/index.php?sessao=b054603368d lb

doSãode Joao

O&i d,,cl i ente=591.

8.8 - Prestar aos empregados da DETENTORA DA ATA todas as

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados sobre o fornecimento dos produtos.

8.9 - Notificar expressamente a detentora da ata sobre

falhas ou irregularidades constatadas no

requerendo a adoção das medidas corretivas

imperfeições,

fornecimento

necessárias.

8.10 “ Designar servidor responsável para o recebimento dos

produtos no local indicado, sendo que este deverá verificar a

conformidade do objeto com o solicitado na Nota de Empenho.

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

8.11

CLAUSULA nona - PENALIDADE5/SANÇÕES
Advertência: será aplicada em caso de infrações

cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou

correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do

contrato, que venham ou não causar danos ao contratante ou a

terceiros.

9.1

9.2 - Multas:

9.2.1 Multa moratória de 0,53é (meio por cento) do valor

“Jòj 0^1- .5 .
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total da nota de empenho, por dia de atraso, até o limite máximo

de 5% (cinco por cento);

9.2.2 - Multa de 10^ (dez por cento) do valor total da nota

de empenho ou Contrato, no caso de descumprimento parcial ou total

de qualquer obrigação pactuada;

9.3 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao

interesse público, a pmsji poderá aplicar à DETENTORA da ata

outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do

instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de

preços.

Os valores correspondentes à prática de infrações

contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, após o que a DETENTORA DA ATA notificada para,

querendo, apresentar defesa administrativa no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.5 - os valores retidos pela prática da infração poderão,

após regular processo administrativo, ser convertido em multa pela

autoridade competente.

9.6 “ A devolução dos valores retidos, caso não convertidos

correção monetária,

sem aplicação de juros de

9.4

em multas, será realizada com a incidência de

conforme indice utilizado pela PMSJI,
mora.

9.7 - Caso não seja possivel a retenção e dedução da Nota

Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante

notificação de cobrança;
(primeiro) dia útil

contrato, notificação de cobrança à detentora da ata

fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5°
útil a partir de seu recebimento,

observando que:
9.7.1 -

sobre as outras

neste caso a PMS3I encaminhará, no 1^

após vencido os prazos estipulados neste

que deverá

(quinto) dia

sob pena de cobrança judicial,

As multas são cumulativas, ou seja, incidem umas

, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas;
e

9.7.2 Na hipótese de a detentora da ata não efetuar o

recolhimento da notificação de cobrança,
valor em divida ativa.

a PMSJI inscreverá o

9.8 licitar e contratar com a

Administração Pública direta e indireta do Municipi o de São João

do Ivaí/Pr, pelo prazo máximo de 3(três) anos, descredenclando do

Cadastro de Fornecedores

impedimento de

ÍHIÍ1047
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Dar causa à "inexecução parcial do contrato que

ao funcionamento dos serviços

9.8.1

cause grave dano à Administração

públicos ou ao interesse coletivo.

9.8.2 - Dar causa à inexecução total do contrato.

9.8.3 - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame.

9.8.4 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado.
Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta.

9.8.6 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado.
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR

pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

termos do artigo 156 da Lei n® 14.133/2021, nos seguintes casos:

9.9.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
a execução do contrato.

9.9.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato.
9.9.3

qualquer natureza.

9.9.4

objetivos da licitação.
9.9.5 ~ Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n®

9.8.5

9.9

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

12.846/2013.

9.10 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado

exigidos, cumulativamente:perante a pmsii

9.10.1 - Reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

9.10.2 - Pagamento de multa.

9.10.3

aplicação da penalidade,
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade.

Cumprimento das condições de reabilitação

definidas no ato punitivo.

Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da

no caso de impedimento de licitar e

9.10.4

31)004
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Análise jurídica prévia, com posicionamento

conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste

artigo.

9.10.5

9.11 - Além das personalidades citadas, a(s) detentora(s)

DA ATA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s)

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores da pmsji e, no que

couber, às demais penalidades referidas no art.

14.133/2021.

156 da Lei n°

9.12 - comprovado impedimento ou reconhecida força maior,

devidamente justificada e aceita pela Administração desta PMSll,

aCs) licitanteCs) ou a(s) detentora(s) da ata, conforme o caso,

ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas.

9.13 - as sanções de advertência, impedimento de licitar e

contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas

cumulativamente com a sanção de multa.

Na aplicação das penalidades serão admitidos os

recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

9.14

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta

licitação, correrão à conta da dotação especifica, a saber:
06.002.08.243.0015.6.003.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE

CONSUMO

06.002.08.244-0014,2.017.3.3.90.30.00.00. - 1000

CONSUMO

07.001.12,361.0018.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE

CONSUMO

13.002.18.541.0022.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA 3URÍDICA

13.001.20.608.0021.2.038.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.002.26,782.0009.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.002.15.451.0008-2.039.3.3.90.39.00.00.- 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.001.11.334.0023.2.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE

08.006.10.302.0011.2,091.3.3.90.39.00.00.

DE TERCEIROS

1303 - OUTROS SERVIÇOS

PESSOA JURÍDICA

<z/yi
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08.002.10.301,0010.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA :íURÍDICA

07.002.12.365.0018.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA lURÍDICA

07,001.12.361.0018.2.079.3.3.90.39,00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA lURÍDICA

07.001.12.361.0018.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.002.08-244.0014.2.017.3-3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.002.08.243.0015.6.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

13.002.18.541.0022.2.071.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

13.001.20,608-0021.2.038.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

12.002.26.782.0009.2.042.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

10.002.15.451.0008.2.039.3.3.90,30.00.00.

CONSUMO

09.001.11.334.0023.2.100.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

08-006.10.302.0011.2.091.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

08.002.10.301.0010.2.090.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

07.002.12.365.0018.2.023.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

07.001.12.361.0018.2.079.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO

03-001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00.

CONSUMO.

1000 MATERIAL DE

1000 MATERIAL DE

1000 MATERIAL DE

1000 MATERIAL DE

1000 MATERIAL DE

1303 MATERIAL DE

1303 MATERIAL DE

1103 MATERIAL DE

1103 MATERIAL DE

1000 MATERIAL DE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÁO
11.1 A gestão e fiscalização da contratação será

realizada em conformidade com o art. 117 da Lei n® 14.133/2021 e

demais legislações, sendo exercidas as respectivas funções pelos
servidores competentes.

‘Z
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11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem

reduz a responsabilidade da fornecedora

terceiros, por qualquer irregularidade,

imperfeições técnicas, vicios redibitórios

inadequado ou de qualidade inferior, e

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.
11.3 - o(A) Fiscal do contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

inclusive perante

ainda que resultante de

, ou emprego de material
na ocorrência desta, não

11.4 - compete ao Fiscal:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações

contratuais assumidas e pela quantidade dos produtos fornecidos e

dos serviços prestados a prefeitura do Municipio de são loão do
ivai/PR.

b) verificar se a entrega de materiais ou à prestação de

serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo

cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento
convocatório.

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e atestar

as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto

contratado; e

d) Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que,

mediante processo administrativo, sejam devidamente apurados,

e) O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à

DETENTORA DA ATA informações complementares para acompanhamento de
questões relacionadas a fiscalização e gestão do contrato.

A fiscalização do contratante poderá exigir a

substituição do preposto da contratada, mediante decisão motivada

do gestor do contrato.

11.6 - A fiscalização anotará em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando

o que for necessário à regularização dos descumprimentos
observados.

11.5

1L
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A fiscalização exercida não exclui nem reduz a

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade cometida.

A administração indica como gestores/fiscais do

contrato/Ata, Secretaria de Administração e Planejamento

Pamela Rodrigues de Oliveira, Decreto n° 116/2025, Secretaria de
Assistência social e Assuntos da Família

poteriko da silva, Decreto n® 014/2025, secretaria de Saúde - Sra.

Olivia Regina Frois Eduardo, Decreto n° 003/2025, secretaria de

Obras e Serviços

028/2025, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Sr. sandro

Martins de oliveira, Decreto n® 013/2025 e Secretaria de

Indústria, Comércio e Trabalho - sr. Joceyr de Carvalho Guilherme,

Decreto n® 50/2025.

11.7

11.8

Sra.

Sra. Geane Aparecida

Sr. Reinaldo Aparecido da Silva, Decreto n

#

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INEXECUÇÃO, EXTINÇAO E/OU CANCELAMENTO

DA ATA/CONTRATO

a) A inexecução contratual ensejará a extinção do

instrumento contratual e/ou cancelamento da ata de registro de

preços/contrato, nos termos dos artigos 137 ao 139, da Lei n°
14.133/2021, nos seguintes modos:

determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

própria conduta;
2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse
da Administração;

1

ou

determinada por decisão arbitrai, em decorrência de

cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão

3

judicial.

b) O descumprimento, por parte da detentora DA ATA, de suas

obrigações legais e/ou contratuais assegura a esta PMS3I o direito

de extinguir o

registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso,

interpelação judicial e/ou extrajudicial,

c) o cancelamento unilateral, com fundamento no inciso l do

138 e art. 139 da Lei n® 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA

instrumento contratual e de cancelar a ata de

art.

DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento

300052
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de outraspor parte da DETENTORA DA ata, independentemente

penalidades.

d) Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos

previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REVISÃO DE PREÇOS

a) A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição desta PMS3I para a

justa remuneração dos fornecimentos poderá

objetivando a manutenção do equilíbrio

inicial da proposta apresentada,

b) 0 pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer

revisada,ser

econômico-financeiro

tempo.

c) 0 pedido, devidamente instruido com

evidenciem a necessidade da revisão de preço,

endereçada ao Secretário de Compras e Licitações
Municipalidade, com identificação do instrumento a que se refere,

d) Quaisquer tributos ou encargos, legais criados, bem como

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.

provas que

deverá ser

desta

e) Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de

terá que requerer justificadamente, apresentando
tais como: lista de

preçoCs),

documento(s) que comprove(m) sua procedência

preços de fabricante, matérias-primas, transporte, nota fiscal de
compras ou documentos similares referentes à data da apresentação

da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-
financei ro do pactuado,

f) somente será concedido reequilibrio econômico-financeiro

do preço registrado/contratado se configurada e comprovada a

hipótese prevista no art. 124, II, “d", da Lei r\^ 14.133/2021.

g) Não será apreciado o pedido de preços que não vier

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

OS licitantes devem observar e o contratado deve

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,

se admitida subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

14.1
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objeto contratual.

§1^ para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar,

direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos

fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução de contrato;

prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”:

dano, direta ou indiretamente,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

c)

visandolicitador,

causar dano ou ameaçar causar

às pessoas ou sua propriedade,

afetar a execução do contrato,

prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar
oü ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

organismo financeiro multilateral,
materialmente a apuração de alegações de

(ii) atos cuja intenção seja

do direito de o organismo

e)

com 0
representantes do

objetivo de impedir
prática prevista, deste Edital;

materialmente o exercidoimpedir

financeiro multilateral promover inspeção.

§2*^ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

0

por organismo

imporá sanção sobre uma empresa oureembolso, este organismo

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidament e
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

em qualquer momento, constatar o envolvimento
em práticas

ou

pelo organismo se,

da empresa

corruptas, fraudulentas, colusivas
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

diretamente ou por meio de um agente,
coercitivas ou obstrutivas ao

organismo.
das cláusulas acima, o

deverá

Considerando os propósitos

como condição para a contratação,
§3°

licitante vencedor,

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
por organismo financeiroem parte ou integralmente,financiado,

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso permitirá que o

●j 0 0 0 5 4
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organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

O vencimento da validade da Ata de Registro de

Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

15.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de

Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que

preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de
Preços.

15.1

os

15.3 - A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá,
durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro

aumento dode Preço, determinar a gradativa redução ou

fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

15,4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual
serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em

sua contagem excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do
vencimento.

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da

Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Autorização de
Fornecimento pela Divisão de compras.

15.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente

de transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e

as normas contidas na Lei 14,133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

incumbirá ao contratante divulgar o presente

instrumento no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no

respectivo sitio oficial na internet, em atenção ao art 8
da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°, ^3°, inciso V, do Decreto

16.1

11^

n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Doão do ivai -

PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

17.1

300055
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Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação
conforme art. 92, ^1°, da Lei n° 14.133/21.

17.2 - Estando justas e contratadas

perante as testemunhas abaixo indicadas,

efeitos de direito.

firmam a presente Ata,

para todos os fins e

São João do Ivan 17 de abril de 2025.

MUNIÇÍPIO DE SAO JOÃO DO IVAÍ
CO^rfRATANTE:

#

FÁBIO HIDEK MIL/RA
PREFEITO MUNICIPAL

Representante Legal - Fornecedor Registrado

EMPRESA: 56.440.904 RUAN MARCOS SCHUINDT DE SOUZA
CONTRATADA

RUAN MARCOS SCHUINDT DE SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

♦
NOME: VERÔNICA MATIAS FERNANDES SANTANA

Funcionária Pública

iQÍfE: JAQUELINE-ÍÍE AGUIAR BARROSO
Funcionária Pública

300058



_ PREFEITURA MUNICIPAL

QUATRO BARRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA N® 01/2025 — Dispensa Eletrônica

Aos 07 dias do mês de Abril do ano de 2025, autorizado pelo processo de DISPENSA ELETRÔNICA
N° 01/2025 foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto da Lei Federal n°
14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 9.794/2024 de 10 de abril de 2024 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a
Empresa Vencedora, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Loreno Bernardo Tolardo, em
conjunto com a Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Senhora Viviane Sautner
Bernardi.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preço para eventual necessidade de contratação de empresa
para confecção de cópias de chaves, troca de fechaduras e serviços de abertura de portas, para atendar a
demanda das Secretarias desta Prefeitura, devidamente autorizado pela Dispensa Eletrônica n° 01/2025,

conforme especificações, previsões e exigências do Aviso de Dispensa supracitado.
§ 1° - Vinculam a esta ata, independente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Aviso de Dispensa Eletrônica;
c) A Proposta da detentora da ata;
d) Eventuais anexos e documentos supracitados.
§ 2° - Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) do Aviso de Dispensa
Eletrônica n® 01/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA; DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO, DOS PREÇOS E CONDIÇOES
DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO
§ 1° - A partir desta data, fica registrado nesta Administração o(s) PREÇO(s) e o respectivo
fornecedor/prestador de serviço, nos seguintes termos:

ITENS 01-02-03-04-05-06-07-08-09 - adjudicado para CHICO CHAVEIRO LTDA inscrita no CNPJ;
39.592.511/0001-85, com sede na neste Avenida Prefeito Erasto Gaertner, n° 1061, Bacacheri, Curitiba,
Paraná, CEP; 82515-000, neste ato representado por Luciana Thais Cordeiro, portadora do RG n° 5966378-

eletrônicoendereço020.498.129-81,CPF n°inscrita0/SSP/PR

chaveirochico@chaveirochico.com.br e telefone 41-3256-4934, homologado no valor de R$ 58.150,00
(cinquenta e oito mil, cento e cinquenta reais), nos termos da proposta de acordo com o Anexo 01 do
Aviso de Dispensa Eletrônica.

comnoe

LOTE 1

Valor Total do Lote: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).
Marca I Unidade I Quant. Valor Total

R$ 1.550,00

Valor Unit.EspecificaçãoItem

03 R$ 31,00UND 50COPIA DE CHAVE TETRA gold1

LOTE 2

Valor Total do Lote: R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais).
Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Especificação

Copias de chaves
codificadas de automóvel

MarcaItem

G?) R$ 14.950,00R$ 299,00UND 50yale2

LOTE 3

Valor Total do Lote: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais).	
Marca 1 Unidade I Quant! ! Valor UnitT Valor TotalEspecificaçãoItem

Cópia de chave comum de
automóvel

l \ R$ 3.850,00R$ 77,00UND 50yale3

LOTE 4

Valor Total do Lote: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Marca Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Especificação

R$ 2.800,00R$ 28,00UND 100goldCopias de chaves gorja

1
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BARRASm

LOTE 5

Valor Total do Lote: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Unidade Valor TotalEspecificação Marca Quant. Valor Unit.Item

Copias de chaves yale
Qí 5 R$ 14,00 R$2.800,00gold UND 200

comum

LOTE 6

Valor Total do Lote: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais).
Valor TotalUnidade Valor Unit.Especificação Marca Quant.Item

Serviço de abertura de
porta externa ou interna0^1 RS 7.920,00R$ 99,00SERVyale 806

LOTE 7

Valor Total do Lote: R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais).
Valor TotalUnidade Quant. Valor Unit.Especificação MarcaItem

Troca de fechadura de
R$ 6.950,00R$ 139,00UND 50stan7

porta comum

LOTES

Valor Total do Lote: R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais).

Especificação
Troca de fechadura em

porta de vidro	

Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Marcaitem

R$ 11.960,00RS 299,00UND 40stan8

LOTE 9

Valor Total do Lote: RS 5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta reais).
Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.MarcaEspecificação

Serviço de abertura de
porta de veículo leve

Item

-IQ 9 R$5.370,00RS 179,00SERV 30yale

§ 2° - O prazo de entrega dos produtos/execução dos serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas
contados do recebimento da ordem de compra/serviço pela "REGISTRADA”.

§ 3° - O prazo para aceite da ordem de compra/serviço será de até 03 (três) dias úteis a contar da data da
convocação expressa da ‘‘REGISTRADA".
§ 4° - Os produtos ao serem entregues e os serviços executados deverão estar em conformidade com o
solicitado no Aviso de Dispensa e Termo de Referências (Anexo 01). O recebimento será feito na forma
determinada pelo Decreto Municipal n° 9.735/2024, sendo que:

/ - Para obras e serviços:

a) Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo detalhado, após verificação
das exigências técnicas, assinado pelas partes em até 15 dias após comunicação escrita do
contratado;

b) Definitivamente, porsen/idor ou comissão designada pela autoridade competente, com posterior
verificação da conformidade do material com as exigências contratuais.

II - Para compras ou locações de equipamentos:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com posterior verificação
da conformidade do material;

b) Definitivamente, no prazo de 01 (um) dia corrido, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

§ 5° - Demais condições de fornecimento dos produtos/execução dos serviços estão descritas no
Anexo 01 (Termo de Referência) do Aviso de Dispensa.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO

§ 1° - Deverão ser apresentadas as notas fiscais/faturamentos nas dependências da secretaria municipal
solicitante, devendo conter no corpo da nota fiscal as informações a seguir:

2
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PREFEITURA MUNICIPAL

QUATRO BARRAS
a) Descrição dos produíos/serviços, o número do empenho, banco, a agência bancária e o número da conta
corrente para depósito do pagamento:
b) Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentadas as cópias dos seguintes documentos de
suporte;

b.1) certidão Negativa de Débito - CND do Instituto Nacional de Seguridade Social conjunta com a Certidão
Federal-PGFN;

b.2) certificado de Regularidade do FGTS;
b.3) certificado de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT);
b.4) certificado de Regularidade do Município (do Município sede do licitante);
b.5) cópia do empenho encaminhado para a empresa para agilizar o recebimento,
c) Prazo de liquidação e de pagamento do documento fiscal: conforme descrito na Lei n° 14.133/2021,
regulamentada pela IN 77/2022, esse prazo total máximo é de 20 dias úteis, decomposto em 10 (dez) dias
úteis para liquidação, a contar do ateste, e 10 (dez) dias úteis para pagamento (art. 7°, da instrução),
d) Quando a documentação para cobrança estiver incompleta e/ou apresentar elementos que a invalide,
deverá ser substituída pela licitante, dispondo a PREFEITURA de 08 (oito) dias corridos a partir do
recebimento da documentação correta, para análise e pagamento,

e) O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, deverá ser o mesmo a
constar na Ata de Registro de Preços e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do
fornecimento/da execução dos serviços contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de
Notas Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante da Dispensa
Eletrônica,

f) Será efetuado retenção tributária prevista na legislação aplicável.
§ 2° - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos/execuçã o dos serviços, objeto do presente
REGISTRO, serão suportadas com recursos da dotação orçamentária:

03 001 04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.001.08.243.0005.6.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

04.001.08.243.0005.6.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.002.16.482.0005.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
04.002.16.482.0005.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.003.08.242.0005.2.208.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

04.004.08.241.0005.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

04.004.08.241.0005.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.005.08.243.0006.6.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

04.005.08.243.0006.6.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.001.10.122.0022.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO

06.001.10.122.0022.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.001.02.062.0013.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

08.001.02.062.0013.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
12 001.04.124.0019.2.177.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

12.001.04.124.0019.2.177.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
14 001 04.122.0021.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
14.001.04.122.0021.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
15 001.15.451.0032.1.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

15.001.15.451.0032.1.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
15 002.15.452.0022.2.011.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

15.002.15.452.0022.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
16.001.04.122.0021.2.184.3.3.90.30.00.00. - 1000- MATERIAL DE CONSUMO

16.001.04.122.0021.2.184.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
17 001 13.392.0014.2.181.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
17.001.13.392.0014.2.181.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
17.002.23.695.0008.2.054.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

17.002.23.695.0008.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
17.003.13.392.0014.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

17.003.13.392.0014.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
17.004.23.695.0008.2.205.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

21.001.06.181.0007.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

21.001.06.181.0007.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
22.001.18.542.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
22.001.18.542.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
22.002.20.606.0011.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
22.003.06.182.0007.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
22.003.06.182.0007.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
22.004.18.304.0033.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
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22.004.18.304.0033.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.001.12.122.0022.2.029.3.3.90.30.00.00.- 1103 - MATERIAL DE CONSUMO

25.001.12.122.0022.2.029.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.002.12,365.0018.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO

25.002.12.365.0018.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.003.12.361.0017.1.001.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.006.12.367.0024.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO

25.006.12.367.0024.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.007.27.243.0015.6.017.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

25.007.27.243.0015.6.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
25.008.27.812.0015.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

25.008.27.812.0015.2.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
29.001.14.422.0039.2.202.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

29.001.14.422.0039.2.202.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
30.001.04.122.0040.2.210.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

30.001.04.122.0040.2.210.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31.001.15.451.0016.2.213.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

31.001.15.451.0016.2.213.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31.002.15.453.0008.2.214.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
32.002.04.122.0008.2.217.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

32.002.04.122.0008.2.217.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
32.003.04.131.0030.2.218.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
32.003.04.131.0030.2.219.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

32.004.11.333.0008.2.220.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

32.004.11.333.0008.2.220,3.3,90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
32.005.22.661.0008.2.221.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
32.005.22.661.0008.2.221.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
33 001.15.451.0008.1.127.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

33 001 15 451.0008.1.127.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
§ 1° - A vigência da Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou até o término das quantidades
registradas.

a) Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze)
meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos,
b) A comprovação da vantagem do preço deverá ser demonstrada em Justificativa de Preços
elaborada de acordo com o Decreto Municipal 9.618/2024 ou outro que venha a substituí-lo.

§ 2° - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços poderá, a critério da Administração, ser
substituído por meio de carta-contrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
execução de serviço ou outro instrumento equivaiente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

§ 3° - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
disposições nela contida, observado o disposto no art. 105 da Lei n® 14.133/2021.com as

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E CANCELAMENTO DO
PREÇO REGISTRADO E DA ATA
§ 1® - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
l - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incaiculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d" do inciso ii do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
II - Em caso de criação, aiteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições iegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
111 - Na hipótese de previsão no Aviso de Dispensa de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.
§ 2® - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor/prestador de serviço para
negociar a redução do preço registrado,
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor/prestador de
serviço será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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b) Na hipótese prevista na alínea ‘a’, o gerenciador convocará os fornecedores/prestadores de serviço do
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado, observado o disposto no § 3° do art. 25 de Decreto Municipal n° 9.794/2024.
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa,
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.
§ 3° - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor/prestador
de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor/prestador de

serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,
a) Para fins do disposto no caput, o fornecedor/prestador de serviço encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor/prestador de serviço deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/prestad or de serviço, nos termos do disposto na
alínea ‘b’, o gerenciador convocará os fornecedores/prestadores de serviço do cadastro reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do
art. 15 do Decreto Municipal n° 9.794/2024.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea ‘a’, o órgão ou a entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,
e) O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual.

§ 4° - O registro do fornecedor/prestador de serviço será cancelado pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, quando o fornecedor/prestador de serviço;
1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
11 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na alínea ‘b’ do § 3°; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei r\° 14.133, de 2021.
a) Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor/prestador de
serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção,
b) O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/prestad or de serviço, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

§ 5° - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;
I - Por razão de interesse público;

II - A pedido do fornecedor/prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto na alínea ‘c’ do § 2° e na alínea 'd’ do §
3°.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constituem obrigações do Órgão participante;
a) comunicar a empresa registrada toda e quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto
registrado;
b) efetuar o pagamento à empresa registrada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.
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c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimenío/prestação dos serviços, sob os
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas
corretivas:

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto fornecido/serviço executado pela empresa registrada fora das
especificações da Ata de Registro de Preços:
e) observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela empresa registrada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação direta:

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à empresa registrada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) demais condições constantes do Aviso de Dispensa.

Constituem obrigações gerais do FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO;
a) atender a todas as solicitações efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, limitada ao
quantitativo de cada item;
b) fornecer/executar o objeto, de acordo com as especificações constantes no Aviso de Dispensa, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto/na execução do serviço;
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante quando da
entrega do produto/execução dos serviços;
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto/material
fornecido, quando for o caso, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus
adicional:

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da Ata de Registro de Preços:
h) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas no processo;
i) estender aos contratos objeto da Ata de Registro de Preços, os benefícios e promoções oferecidas aos
demais clientes da empresa registrada;

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às
normas de segurança, quando da execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
I) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos/materiais,
a empresa registrada responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta;

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com o órgão participante por
todo 0 período de vigência da Ata de Registro de Preços, comunicando, imediatamente, o órgão
participante em caso de alteração;
n) Observar as demais obrigações do Termo de Referência;
o) Observar as demais condições de recebimento do Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§ 1° - Comete infração administrativa o licitante e/ou a empresa registrada que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n“14.133/2021, quais sejam:
1 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços:
2 - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3 - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
4 - Deixar de entregar a documentação exigida no processo;
5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
6 - Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a formalização
do registro, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado:
8 — Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução da Ata de Registro de Preços;
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9 - Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quando ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadoresde
serviço, em qualquer momento do processo de contratação, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n' 12.846/2013.
§ 2° - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2“, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 2 a 7 do
parágrafo 1°, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §4°, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sansão, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 8 a 12, bem como nos itens 2 a 7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5, da Lei),
d) Multa:
d.1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1 - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de
Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o
disposto no inciso I, do art. 137, da Lei n° 14.133/2021.
d.2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Ata de
Registro de Preços, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia:
d.3 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso
de inexecução do objeto.

§ 3° - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao órgão participante (art.156, § 9®).
§ 4° _ Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7®);

1 _ Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo órgão participante à empresa registrada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°);

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 50 _ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à empresa registrada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n® 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar.

§ 1® - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
§ 6® - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados 0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
§ 7® - A personalidade jurídica da empresa registrada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
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PREFEITURA MUNICIPAL

QUATRO BARRAS
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160).
§ 8° - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, (art. 161)

§ 9° - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

§ 1° - Caberá aos fiscais e aos gestores da Ata de Registro de Preços, designados pela autoridade competente
por meio do Decreto Municipal n° 9.714/2024, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
assumidas e promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços.
§ 2° - A(s) Secretaria(s) Municipal(is) será(ão) a(s) unidade(s) responsável(is) pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da
vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
§ 1° - O DETENTOR DA ATA poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal n®
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

§ 1° - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados,vigor, sobretudo na Lei n

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. Os casos
serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípiosomissos

gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
§ 1® - O presente instrumento será inserido no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3®, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

§ 1® - Fica eleito o Foro da Comarca de QUATRO BARRAS para dirimir quaisquer questões relativas a
interpretações, aplicação e execução da presente ata, renunciando as partes outro qualquer por mais
privilegiado que possa ser.

Quatro Barras, 07 de Abril de 2025.

LORENO BERNARDO TOLARDO

Prefeito Municipal

VIVIANE SAUTNER BERNARDI

Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

LUCIANA THAIS CORDEIRO

CHICO CHAVEIRO LTDA

DEPARTAMENTO JURÍDICO:

Nome:

Assinatura;
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Relatório de Cotação: CHAVEIRO

Pesquisa realiz-ada entre 12/02/2025 15:51:58 e 13/02/2025 14:18:53

Heliuório gctado iin dia 07'V7/2\}1’> 14:üâ;27 (|}>: Ki-.'.':-,0.44,146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Coiiformelnsuuçdo Normativa N'"SSile 0~ de Julho Je 2021 (Lei iflí-ISS^noAriigoS”. "A pesquisa de preços ierámoierialUada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do \clor estimado. “

Item 1; Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho pequeno (YALE).

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 12,00 (un) RS 12,00 R$ 8.400,007001 '■ I

Data

Licitação

Preço Compras

Governamenlais
Órgão Público Identificação Preço

92,123.926/0001-92 - MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ / 0000 ● PREFEITURA MUNICIPAL 92123926000192- 29/01/2025 RS 12,00

1-000021/2025

1

RS 12,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 12,00Mediana dos Preços Obtidos; RS 12,00

Item 2; Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho medio (GORGE).

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 21,00 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 630,00RS 21,0030I /1

Data

Licitação

Pj^eço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

MJ-482024- 20/12/2024 R$21,00

Pregão

Eletrônico

76.245.042/0001-54 - Municipio de Jataizinhu1

RS 21,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 21,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 21,üü

Item 3: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho grande (TETRA).

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 25,üü

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 25,00 (un) RS 1.250,00501/ 1

Data

Licitação

Preço Compras

Ciovernamentais
Órgão Público Identificação Preço

M
âfi® Relatório gerado no dia 07/07/2025 14;05:27 (1P: 167.250.44.146)

Codigo Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvm08tPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nPtm6WA%3d%3d
iitii) /Av^vw bancodepreco5.com.br/CertHicadoAutenlicidade7token-2NVi%252takVoyA-tQmlWa^'Ovm06tPMOvOLSi2RWRGJeoWxcaHU8nPim6WA%253d'Wi253d
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I MUMICIPIO DE VILA FLORES / 1Ü8 - Município de Vila Flores 915668690Ü0153- 30/01/2025 RS 25,00

1-000021/2025

V<ilüi' Unitártu RS 25,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 25,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 25,00

Item 4: Prestação de seiviço para destiavamento de fechadura simples, incluindo o custo do material, da mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá s

cr executado o serviço.

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 103,07 (un)

PREÇO EST,

CALCULADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

PERCENTUAL TOTAI.

1 n 8ü R$ 103,07 RS 8.245,60

Preço Compi-a.s

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

76.205.640/0001-08 - GOVERNO DO ESTADO DO P.ARANA | PREFEITURA

MUNICIPAL DF. DOIS VIZINHOS

N''Pregào:900552024 28/06/2024 RS 103,07

UASG:987541

1

RS 103,07Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 103,07 Média dos Preços Obtidos: RS 103,07

Item 5: Prestação de seiviço para destravamento de fechadura e fornecimento de cópia de chave simples, incluindo o custo do material da mão de obra e o deslo

camento até o local onde deverá ser executado o serviço.

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 103,07 (iin)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 103,07

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 7.214,901/2 70

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação Preço

76.205.640/0001-08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA i PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

N“Pregão;900552024 28/06/2024 RS 103,07

UASG;987541

1

Valor Unitário RS 103,07

Mediana dus Preços Obtidos: RS 103,07 Média dos Preços Obtidos; RS 103.07

Item 6: Prestação de sennço para confecção de chave simples para automóvel, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento até o local onde dev

erá ser executado o serviço.

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 102,50 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

TOTAL

20 R$ 102,50 RS 2,050,00] ri

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

76.205.640/0001-08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARi\NÁ. \ PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

N'’Pregào:9üü552024 28/06/2024 RS 102,50

UASG:987541

1

Valor Unitário RS 102,50

Média dos Preços Obtidos: R$ 102,50Mediana dos Preços Obtidos; R$ 102,50

Item 7; Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo simples, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento

até 0 local onde deverá ser executado o serviço.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 477.04 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 477,04

TOTAL

1/3 10 RS 4.770,40

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação; 2NVi%2(8kVpwvtQmXWavOvm08fPMQyOL9i2RWRGJeoWxcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http7/>v\vw.bancodeDfecos.com.br/CendicadoAulenticidade'^oken=2NVi%252t8kVnvwtOfnlWavOvm08fPMOvOL9i2RWRGJeoWxcQHU8nPtm6WA%253d%2 53d 2/15
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Dau

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

N”Pregão:900332024 09/07/2024 R$ 477,04

UASG:987503

76.995.414/0001-60 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO1

RS 477,04Valor Unitário

■ Média dos Preços Obtidos:.R$ 477,04Mediana dos Preços Obtidos: R$ 477,04

Item 8: Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo pantográfica, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocam

ento até o local onde deverá ser executado o serviço.

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

C.ALCULADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

RS 490,00 (un) R$ 490.00 RS 4.900,00101/ 1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação Preço

MUNICÍPIO DE TEUTONIA 8866I40ÜOÜ0199- 25/10/2024 R$490,00

1-000266/2024

1

Valor Unitário RS 490.0Ü

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 490,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 490,00

Item 9: Prestação de serviço para confecção de chave para máquina pesada, modelo simples sem código, incluindo o custo do material, mào de obra e o desloca

mento até o local onde deverá ser executado o serviço.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIM.ADO

RS 90,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 90,00

TOTAL

1/ l 20 R$ 1.800,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Idemificação Preço

município DE DIAMANTE DO NORTE1 76972082000106- 14/08/2024 R$90.00

1-ÜÜÜ060/2Ü24

Valor Unitário RS 90.0Ü

Mediana dos Preços Obtidos: RS 90,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 90,00

Item 10: Prestação de serviço para destravamento de veículo, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser executad

s 0 0 seiviço.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 146,49 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

TOTAL

1/1 10 RS 146,49 RS 1.464,90

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Piibiíco Identificação Preço

1 83,102.459/0001-23 - MUNICÍPIO DE .lARAGUA DO SUL / 31408 - Prefeitura Municipal

de Jaraguá do Sul

83102459000123- 27/01/2025 RS 146,49

1-002683/2024

Valor Unitário RS 146,49

Mediana dos Preços Obtidos: RS 146,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 146,49'

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtOmlWavOvm08IPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8riPim6WA%3d%3d
i)ilp.//www.bancodcpreco&.cofn ür/CertificadoAutenticiaade?token =2NV>%252l8kVowtQn'h'MvOv;nC8iFMOvOL9;2RWRGJeaWxcQHUenPtm6WA%253d%253d 3/15
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Item 11: Serviço especializado de cópia de chaves automotivas, atendendo a diferentes marcas e modelos de veículos, incluindo os mais recentes no mercado.

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 360,00

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 7.200,00RS 360,00 (un)1/1 20

Data

Licitação

Preço Compras

Ciovemainenlais
Órgão Público Identificação Preço

87.849.923/0001*09 - MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 87849923000109- 29/10/2024 RS 360,00

1*000339/2024

1

RS 360,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 360,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 360,00

Item 12: Serviço especializado de cópia de chaves de maquinas, atendendo a diferentes marcas e modelos, incluindo os mais recentes no mercado.

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 144,00

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

30 RS 144.00 (un) RS 4.320,00I /1

Data

Licitação

Preço

Público
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

75.326.066/0001-75 - MUNICÍPIO DE OTACILiO COSTA 0029-2024-

OTACÍLIO

COSTA-SC-

MUNICIPIO

DE OTACILIO

COSTA-

PREGÃO

ELETRÔNICO

11/09/2024 RS 144,001

Valor Unitário RS 144,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 144,00 Média dos Preços Òbtidos: R$ 144,00

Item 13: Substituição de baterias em controles remotos c chaves eletrônicas O serviço inclui a remoção das baterias antigas e sua substituição por novas de quali

dade certificada, garantindo o pleno funcionamento dos dispositivos.

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 20,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 20,00

TOTAI.

501 / I RS 1.000,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

76.245.042/0001 -54 - Município de Jataizinho1 MJ-482024- 20/12/2024 R$ 20,00

Pregão

Eletrônico

Valor Unitário RS 20,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 20,00 Média dos Preços Obtidos: RS 20,00

Item 14: Substituição de carcaça de chave modelo canivete para diversos modelos de veículos.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 150,00

TOTAL

1 11 20 RS 150,00 (un) RS 3.000,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14;05;27 (IP: 167.250.44.146)
Codjgo Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvm08fPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nPlm6WA%3d%3d
lutp://www.bancodeprecos.com.br/CertifieadoAut&ntcidade?token-2NVi%252t8l<VDWvtOmlWavOvm08fPMOvOLOi2RWRGJeoWxcaHU8nPtm6WA%253cl%253d 4 /15
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76.245.Ü42/00U1-54 - Município de Jataiziiiho MJ-482024- 20/12/2024 RS 150,00

Pregão

Eletrônico

1

Valor ünitáriu RS 150,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 150,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 150,00

Vaior Globai: R$ 56.245,80

Detalhamento dos Itens

Item 1: Prêstaçao de serviço para confecção de cópia de chave, tamaritío pequeno (YALE),

\

Preço Estimado: RS 12,00 (un) Preço Estimado Calculado: RS 12,00Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 12,00

Quantidade Descrição Observação

Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho pequeno (YALE).^^700 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Iiic. I Al t. 5' da IN 65 de U7 de Julho de 2021 (Lei ii" 14.133)

RS 12,00

CNPJ: 92.123.92Ó/00Ü1-92 Data: 29/01/2025 08:58

Órgão:

Objeto:

MUNICIPTO DE ALTO FELIZ / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL Modalidade: Dispensa

aquisicao de 12 doze copias de chaves para as portas novas da UBS e 21 vinte e uma

copias de chaves para a Secretaria de Assistência Social

Copia chave Yale - Copia chave Yale

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

92123926000192-1 -000021 /2025

Descrição: 1/1

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

28/01/2025 00:00

hups://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 21

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.5ü3.5f>4/00ül-ü9 DANIEL ZIMMERMANN RS 12,00

*VENCEDOR“

Marca:

Fabricante: Fabricanie não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA. 720

Telefone:

(51)3635-1080RS Feliz

Item 2: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho médio (GORGE),

Preço Estimado: RS 21,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 21,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2T,Ó0 '

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho médio (GORGE).

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2(8kVpiWIQmlWavOvm08fPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nPtm6WA%3d%3d
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Am. 5“ tia IN 6.') de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 21,00

Data: 20/12/2024 00:00CNPJ: 76.245.042/0001-54

Município de Jaiaizinho

Contratação dc .Fmpresa especializada para a prestação de serviços parcelada de chaveiro

em geral, com fornecimento de material para confecção de chaves, consertos,

substituição e abemira de fechatluras para todos os Departamentos e Sectetarias do

Município de Jataizinho-Paraná.

Cópia dc chave Gorja - Cópia de chave Gorja

Modalidade: Pregão EletrônicoÓrgão:

Objeto: SRP: NAO

Identificação:

Lote/ltem:

MJ-482024-Pvegào Eletrônico

17/i

Ata: N/A

Descrição:
http;//transparcncia.Jaiaizinho,pr.gov.b

r:8080/transparencia/licitacoes

Fonte:

Quantidade: 10

UF: PR

Ra/ào Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

12.634.566'0001-54

●VENCF.DOR*

ELIEDISON DA SILVA 78868815915 RS 21,00

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AVANTONIOBKANDAO DE OLIVEIRA 632

Telefone: Email:

eliedisonchaveiro(3hotmail.comJaiaizinho (43)9175-6652PR

Item 3: Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho grande (TETRA).

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 25,00 Média dos ^ços Obtidos: R$ 25,00Preço Estimado: RS 25,00 (un)

Quantidade Descrição Observação

Prestação de serviço para confecção de cópia de chave, tamanho grande (TETRA).50 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. l AM. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 25,00

Órgão:

Objeto:

Descrição:

município de vila FLORES /108 - Município de Vila Flores

SERVIÇOS DE TERCEIR0-PES.50A JURÍDICA

CÓPIA DE CHAVE TETRA - CÓPIA DE CHAVE TETRA

Data: 30/01/2025 15:37

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 91566869000153-1-000021/2025

Lote/Iteiii: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 30/01/2025 00:00

Fonte: hiips://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

18.695.961/0001-23

●VENCEDOR*

R G SUPRIMENTOS I.TDA RS 25,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Veranópolls

Endereço:

R ANDRADE NEVES, 126

Telefone:

RS (54) .3441-1237

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2l8kVpwvlQmlWavOvm08fPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nPmi6WA%3d%3d
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item 4:;Pcèsfaçâo.de sètviçõ para destravamemo de fechadura simples, mcluindo t^cusio do maieriali da mãò de obra e o deslocamento até u local-OÚdé-
deverá sèr executado 0 serviço. . . ;

Preço Estimado Caiciilado: RS 103,07' Media dos Preços Obtidos: RS 103,07Preço Estimado: RS 103,07 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Prestação de serviço para destravamento de fechadura simples, incluindo o custo do material, da mão de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

80 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN' 65 de 07 dc Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 103,07

CNPJ: 76.205.640/0UÜ1-Ü8 28/06/2024 08:00Data:

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Modalidade: Pregão EletrônicoÓrgão:

SRP: NAO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro. Exclusivo para

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Descrição: Chaveiro - Prestação de serviço para destravamento de fechadura simples incluindo o

custo do material, da mão-de-obra e o deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

CatSer: 5436 - Chaveiro

Identificação: N”Pregão:900552024 / UASG:987541

Loie/ltem: /4

Ata: l.int: Ata

Homologação:

Fonte:

23/08/2024 14:57

www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

14.581.030/0001-43

●VENCEDOR*

DONfZETE NUERNBERG 57504431915 RS 103,06

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

R CASTRO ALVES. 925

Telefone:

(46) 9917-3344

Einait:

pedronuemberg(S)hotmaiI.comPR Dois Vizinhos

26.708.439/0001-67 MOISÉS DA SILVA VERZA 10048950971 RS 103.07

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:

RUA SETE DE SETEMBRO, 380

Telefone:

PR (46) 3536-1532

Item 5: Prestação de serviço para destravamento de fechadura e fornecimento de cópia de chave simples, incluindo p custo do material da mão de obra e.
.0. deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.

Preço Estimado: R$ 103,07 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 103,07 Média dos Preços Obtidos: RS 103,07

Quantidade Descrição Observação

70 Unidades Prestação de serviço para destravamento de fechadura e fornecimento de cópia de chave simples, incluindo o custo do material da mão de obra

e 0 deslocamento até o local onde deverá ser executado o ser\’iço.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. l Al t. 5“ da IN 65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 103,07

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvm08tPMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nPmi6WA%3d%3d
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CNPJ: 76.205.640/0001-08 Dütü: 28/06/2024 08:00

Pregão EletrônicoOrgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Modalidade:

SRP: NAO

Objeto: Contratação du empresa para prestação de serviços de chaveiro. Exclusivo para

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Descrição: Chaveiro - Prestação de serviço para destravamento de fechadura simples incluindo o

custo do material, da mão-de-obra e o deslocamento até o ioral onde deverá ser

executado o serviço.

CaiSer: 5436 - Chaveiro

Idemificação:

Lote/ltem:

N''Pregão:900552024 / UASG:98754!

/4

.Ata; Link Ata

Homologação: 23/08/2024 14:57

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade; 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Ra2ãn Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

14.581.030'0001-43

'VENCEDOR*

DONIZETE NUERNBERG 57504431915 R$103,06

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição nlo infomiada

Estado: Cidade: Endereço:

R CASTRO ALVES, 925

Telefone:

(46) 9917-3344

Email:

pedronuentberg@hotmail.comDois Vi/.inhosPR

26.708.439/0001-67 MOISÉS DA SILVA VF.RZA 10048950971 RS 103,07

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:

RUA SETE DE SETEMBRO, 380

Telefone:

(46) 3536-1532PR

●Item 6; Prestação de serViíço para confecção Üe chave simples pâfa automóvel, incluindo o custo do material, mão de obra e o de.slotinmprito áté ó local

onde deverá ser executado o serviço.

Preço Estimado: RS 102,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: HS 102.50 Media dos Preços Obtidos: RS 102,50

Quantidade Descrição Observação

2(J Unidades Prestação de serviço para confecção de chave simples para automóvel, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o sendço.

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc.! Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

R$ 102,50

CNPJ: 76.205.640/0001-08 Data: 28/06/2024 08:00

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Contratação de empresa para prestação de serviços ire chaveiro. Exclusivo para

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Chaveiro - Prestação de serxnço para destravamento de fechadura e fornecimento de

cópia de chave simples, incluindo o custo do material, da mão- deobra e o deslocamento

até o local onde deverá ser executado o serviço

5436 - Chaveiro

Objeto: Identificação: N°Pregâo:900552024/ UASG:987541

Lote/Itcin: /5

Descrição:
Link AtaAla:

Homologação:

Fonte:

23/08/2024 14:57

www.gov.br/compra.s/pt-brCatSer:

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

5»çr
tv<aS Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44.146)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 100,00MOISÉS DA SILVA VÊRZA 1004895097126.708,439/0001-07

"VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricame nâo informado

Modelo:

De.scrição: Descrição não informada

Telefone:Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:

RUA SETE DE SETEMBRü, 380

Estado:

(46) 3536-1.532PR

RS 104,99DONIZETE NUERNBERG 5750443191514.581.030/0001-43

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Desti ição: Descrição não informada

Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:

R CASTRO ALVES, 925

Telefone:

(46) 9917-3344

Email:

pedronuemberg(3>hoimail.com

Estado:

PR

Item 7; Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo simples, incluindo o custo do material, tnão de obra e o,

●deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.

Percentual: - Preço Esümado Calculado: RS477;04 Média dos Preços Obtidos: R$ 477,04P^o Estimado: RS 477.04 (un)

.Quantidade Descrição Observação

Prestação de serviço para confecção de chave codificada para automóvel, modelo simples, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslo

camento até o local onde deverá ser executado o serviço.

10 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 477,04

76.995.414/0001-60CNPJ: Data: 09/07/2024 08:00

ÓrRão: PREFEITURA MUNICIPAL DF. CHOPINZINHÜ

Objeto: Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período,

para futura e eventual Aquisição de Serviços de Chaveiro e Serviços de Manutenção de

Portões .Fletrônicos, com o fornecimento de todos os materiais e insumos necessários

para a realização dos serviços, para manutenção dos Próprios e demais bens públicos do

Município de Chupinzinho.

Descrição: Chaveiro - Cópia de chave de veículo, codificada.

CatSer: 5436 - Chaveiro

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identibcação: N'’Pregâo:900332024 / UASG:987503

Lote/Item: /8

LíulLAta

30/07/2024 13:43

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

www.gov.br/compras/pt-br

28

UNIDADE

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

31.562.866/0001-10

♦VENCEDOR*

SUYVAN CHAVEIRO E SERVIÇOS LTDA R$ 470,00

Marca:

Fabricante: Fabricame nâo informado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Chopinzinho

Endereço:

RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS, 4702

Telefone;

(46) 9980-1738

Email:

ruralsu1contabilidade(§)gmail.comPR

53.021.241/0001-83 53.021.241 ALEXANDRE DE ALMEIDA FRANCO RS 477.04

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infotinada

Endereço:

3 Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167,250,44.146)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

UNITY SOLUCOES E SERVIÇOS I.TDA RS 4.000,0051.475.492/0001-02

Marca:

Fabricdiue: Fabricante não informado

Mudelo:

Descrição: Descrição nlo informada

Endereço:

SHS QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A, S/N

Telefone:

(61)9351-5731

Email:

unityservicosdf@gmail.com

Item fl: Prestação de serviço para-confecção de chave codificada para automóvel, modelo pàntográfica, incluindo 6 cüStódo material, mão de bbTàe o
-deslocamento até 0 local onde deverá ser executado 0 serviço.

Preço Estimado: RS 490,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 490,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 490,00

Quantidade Descrição Observação

Prestação dc serviço para confecção tie cliave codificada para automóvel, moddo panlográfica, incluindo o custo do material, mão cie obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.

10 Unidades

Preço (Compras Govertiamentais) I: Mediana das Propostas Finais

Inc. I ArC. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I.ei n“ 14.133)

RS 490,00

Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO DETEUTONIA Data: 25/10/2024 08:00

(Portal de Compras Públicas] - Confecção/aquisição de chaves e serviços dc chaveiro

concernemes à abertura de portas e substituição de fechaduras, c segredo de cilindros

defeituo.sos, em imóveis e veículos pertencentes ao Município

Lote 1 - SERVIÇO CÓPIA DE CHAVE PARA VEÍCULO COM CODIFICAÇÃO

Serviço de cópia de chave para veículo com codilicaçào - Lote 1 - SERVIÇO CÓPIA

DE CHAVE PARA VEÍCULO COM CODIFICAÇÃO Serviço de cópia de chave para

veículo com codificação

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAO

Identificação:

Lote/Item:

88661400000I99-1-OOÜ26&2024

Descrição:
1/7

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

05/11/2024 00:00

https;//vAvw,gov,br/pncp/pt-br

Quantidade: 33

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

12.816.289/0001-09

‘VENCEDOR*

CHARLES BERBIGIER DICK 39355837020 R$ 490,00

Marca:

Fabricante; Fabricante não infomi-.ido

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Item 9: Prestação de serviço para confecção de chave para máquina pesada, modelo simples sem código, incluindo o aisto do mátériál, mão de ohra é o
deslocaraenio até o local onde deverá ser executado o serviço.

Preço Estimado; RS 90,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 90.00 Média dos Preços Obtidos: RS 90,ÒQ

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades Prestaçln de serviço para confecção de chave para máquina pesada, modelo simples sem código, incluindo o custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser executado o serviço.

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 90,00

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44.146)
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14/08/2024 00:00Dat<):Óigâo: município de diamante do norte

Modalidade: Pregão - EleirônicoAcomratat;ãci de eniprebü puivj pri;sí.içÒo de Seivi(;os cie Cliaveiros, a Om de atender :\

demanda das Secretarias Municipais.

Serviço de confecção de chave-cópia, chaves para equipamentos pesados - Serviço

de confecção de chave-cópia, chaves para equipanienlus pesados

Objeto:

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

Lote/Itein:

76972082000106-1-000060/2024

1/1488141

Ata: N/A

Homologação: 30/08/2024 00:00

Fonte: iuips://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: Unidad

ÜF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 90,0014.380.536/0001-94 EDILSON CANO TORRES

●VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Item 10; Prestação de serviço para destravamemo de veículo, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

Preço Estimado: RS 146,49 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 146,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 146.49

Quantidade Descrição Observação

Prestação de serviço para destravamemo de veículo, incluindo o custo do material, mão de obra e o deslocamento até o local onde deverá ser ex

ecutado o serviço.

lü Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. S" da IN 65 de 07 de Julhu de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 146,49

CNPJ: B3.102.459/Ü001-23 Data: 27/01/2025 08:00

Órgão: município de .IARAGUA do sul / 31408 - Prefeitura Municipal de laraguá do Sul

Aquisição de carimbos, cópias de chaves e materiais correlatos e contratação de serviços

de chaveiro para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e demais

Departamentos da Administração Municipal de Jaraguá do Sul/SC, de acordo cum o

Anexo I - Termo de Referência e demais anexos do Edital.

Modalidade; Pregão - Eletrônico

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Loie/Item:

83102459Ü00123-1-002683/2024

1/45

Ala: N/A

Descrição: SERVIÇO DE CHAVEIRO - ABERTURA DE PORTA DE VEICULO - SERVIÇO

DE CHAVEIRO - ABERTURA DE PORTA DE VEfCULO Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

30/01/2025 00:00

htips://vvww.gov.br/pncp/pi-br

139

SERVIÇO

UF: SC

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

07.229.023.'0001-ll

'VENCEDOR*

.lOSNEI COMERCIO DE CHAVES E FECHADURAS l.TDA RS 146,49

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Reiatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44.146)
Código Vaiidaçâo: 2NVi%2f8Wp\iwtQmlWavOvm08(PMQyOL9i2RWRGJeoW)íCqHU8nPtmGWA%3d%3d
http//VAVw.bancodeorecos.com.br;CertificadoAutenlicidade'^loken=2NVi%25218kVDWVlOnilWnvÜvm08fPMOvOl.9i2RWRGJeoWxeaHU8nPim6WA%253á%253d 11/15



Item 11; Serviço especializado de cópia de chaves automotivas, atendendo a diferentes marcas e modelos de veículos, incluindo os mais recentes no

mercado.

Preço Estimado: R$ 360,00.(un) Percentuai: - Preço Estimado Calculado: R$ 360,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 36ÓÍ00

Quantidade Descrição Observação

Serviço especializado de cópia de chaves automotivas, atendendo a diferentes marcas e modelos de veículos, incluindo os mais recentes no mer

cüdo.

2l) Unidades

Preço (Compras Governainciitais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 360,Oü

C.NPJ: 87.849.923/UUÜl-()9 Data: 29/10/2024 08:30

Orgão:

Objeto:

município de bento gonc.alves Modalidade: Pregão - Eletrônico

ABERTURA DE PROCESSO UCITATÓRIO, POR REGISTRO DE PREÇO. PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO QUE TANGE. SERVIÇOS DE CHAVEIRO E

FORNECIMENTO DE FECHADURAS ELETROIMÃ.

SRP: SIM

Identificação:

Lole/ltem:

87849923000109-1-000339/2024

1/11

Descrição: COPIA DE CHAVE CODIFICADA PARA VEÍCULOS - COPIA DE CHAVE

CODIFICADA PARA VEÍCULOS
Ata: N/A

Homologação: 30/10/2024 00:00

Fome: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: un

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.316.071/0001-47

-VENCEDOR-

CAINELLI COMERCIO DE CHAVES LTDA RS 360,00

Marca;

Fabi'icãiUe: Fabricame não ininrmado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Bento Gonçalves

Endereço:

AVENIDA S.AO ROQUE. 646

Telefone:

(54) 3702-0889RS

Item J2:, Serviço especializado de cópia de chaves de maquinas, atendendo a diferentes marcas e modelos, incluindo ós níaís recentes nó mercado,

Preço Estimado: RS 144,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 144,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 144.00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades Serviço especializad(3 de cópia de chaves de maquinas, atendendo a diferentes marcas e modelos, incluindo os mais recentes no mercado.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 144,00

’}

l

5] 5 Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (fP: 167,250.44.146)
; Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvm08IPMOyOL9i2RWRGJeoWx c[iHU8nPtmòWA')t3d%3d
; h;tfi//*vwt.bnncodeprecos.com.Ot/CerlificadoAiiten!icidadc?iok en=2NVi'^252t8WpvMOmlWavOvni08tPMOvOL9i2RWRGJeoWxcoHU8nPlm6WA%2S3dlS253d
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CNP.I: 75.326.Ü66/Ü0Ü1-75 Data: 11/09/2U24 14:ÜÜ

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:Órgão:

Objeto:

município de OTACILIO COSTA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO.

CÓPIAS DE CHAVES. CONSERTO DE FECHADURAS E DEMAIS ATIVIDADES

DO 1L\M0, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE OTACILIO COSTA. CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I e II DESTE EDI TAL. Os

quantitativos do objeto licitado estão classificados com obseivâiicia dos lermos dispostos

no inciso I. do artigo 48 da LC 123/06

COPIA DE CHAVE MAQUINA OU CARRO COM GAVETA PARA CHIPCOPIA

DE CHAVE MAQUINA OU CARRO COM GAVETA PARA CHIP - COPIA DF.

CHAVE MAQUINA OU CARRO COM GAVETA PARA CHIPCOPIA DE CHAVE

MAQUINA OU CARRO COM GAVETA PARACIIIP

SRP: SIM

Identificação: 0029-2024-OTACÍLIO COSTA-SC-

MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA-

PREGÃO ELETRÔNICO

1/3Lote/ltem:

Ata: Link Ata

Homologação:

Fonte:

11/09/2024 18:01

https;//bllcompras.com/Prücess/Proce.s

sSearcbPublic?parain I = 1

Descrição:

Quantidade: 8

Unidade: Unidades

UF: SC

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

50.556.523/0001-97

●VENCEDOR*

50.556.523 RODRIGO ANDRADE RS 144.00

Marca: Serviço
Fabricante; Fabricante nao informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Iicni 13: Substituição de baterias em controles remotos e chaves eletrônicas O serviço inclui a remoção das baterias antigas é sua substituição porSiovàs'
de qualidade certificada, garantindo o pleno.funcionamento dos dispositivos. U‘

Preço Estimado: RS 20.ÜÜ (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 20,00 Média dos Preços Obtidos: RS 20,00

Quantidade Descrição Observação

50 Linidades Substituição de baterias em controles remotos e chaves eletrônicas O serviço inclui a remoção das baterias antigas e sua substituição por novas

de qualidade certificada, garantindo o pleno funcionamento dos dispositivos.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 11 Ari. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 20,00

CNPJ: 76.245.042/0001-54 Data: 20/12/2024 00:00

Órgão; Município de Jaiaizinho

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços parcelada de chaveiro

em geral, com fornecimento de material para confecção de chaves, consertos,

substituição e abertura de fechaduras para todos os Departamentos e Secretarias do

Município de Jatairinho-Paraná.

Descrição: Pilhas para controle de chave de carro. - Pilhas para controle de chave de carro.

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

MJ-482024-Pregào Eletrônico

12/1

Ata: N/A

Fonte: hitp://transparencia.jataizinho.pr.goy.b

r:8080/transparencia/licitacoes ■;

Quantidade; 10

UF: PR

iíl Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2í8kVpwvtQmlWavOvm08fPMQyOL9i2RWRGJeoWxcqHU8nPlm6WA%3d%3d
li'in://www.bancodeDreeo.s.com.&r/CertiticadoAutenticidade?token =2NVi4t252fekVDWVlOmlW.ivOvm08IPMOvOL9i2RWRGJeoWxegHU8nPtm6WA%2S 3d%253d

tU
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Razàu Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

12.634.5156.-0001-54 ELIEDISON DA SILVA 78863815915 RS 20,00

-VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: Pabrícante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Cidade;

Jataizinho

Endereço:

AV ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 832

Estado: Telefone:

(43) 9175-6652

Email:

eliedisonchaveiro@liotmail.comPR

Item 14: Substituição de carcaça de chave modelo canivete para diversos mòdelos de veículos.

Preço EstímadVCalculado: RS 150,00Preço Estimado: RS 150,00 (un) Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 150,00

DescriçãoQuantidade Observação

20 Unidades Substituição de carcaça tle chave modelo canivete para diversos modelos de veículos.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julhn de 2021 (Lei n“ M.1.33)

RS 150,00

CNPJ: 76.245.042/0001-54 Data: 20/12/2024 00:00

Órgão: Município de Jataizinho

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de seiviços parcelada de chaveiro

em geral, com fornecimento de material para confecção de chaves, consertos,

substituição e abertura de fechaduras para todos os Departamentos e Secretarias do

Município de Jataizinho-Paraná.

Descrição: Carcaça de chave canivete de veículo. - Carcaça de chave canivete de veiculo.

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: MJ-482024-Pregão Eletrônico

Lote/Iiem: 15/1

N/AAta:

hilp://iransparencia.jaiaizinhü.pr.gov.b

r:8ü8ü/transparencia/licitacoes

Fonte:

Quantidade: 10

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

12.634.566/0001-54

'VENCEDOR'

ELIEDISON DA SILVA 78868815915 RS 150,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo;

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Jataizinho

Endereço:

AV ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 832

Telefone:

(43) 9175-6652

Email:

eliedisonchaveiro@hottnail.comPR

2íJÜHPí?,&j

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (tP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmO8fPMQyOL9i2RWRGJe0WxcqHU8nPim6WA%3d%3d

íS; hiip://www.bancodepreeos.com.bt/CenificadoAutenticidade?token=2NVi<»fe252ÍSkVDWVtOmlWavOvmOBIPMOvOL9i2RWRGJeoWxcaHU8nPtm6WA%253d%253d 14/15
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

- O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em vigentes. Instruções
Nonnatívas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por i*eunír diversas fontes governamanais, compiemaitai^ e ^tes

de domínio amp1o> o sistema nào é considerado uma fonte e. sim, um melo paia que as pesquisas sejam realôadas de forma segura, ágil e . .
eíkaz. ^ .

w

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Büisa de Licitações e Leilões

https://'bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml=l

Data: 13/02/2025 11:03:02

Acessar a fonte aqui

2 - Compras.gov.br

wvs-w.gov.br/compras/pt-br

Data: 12/02/2025 J6:40;2Í

Acessar a fonte aqui

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https:,'/www.gov.bi7'pncp/pt-br

Data: 12/02/2025 16:35:11

Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Jataizinho/PR

http://transparencia.jataizinho.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes

Data: 12/02/2025 16:36:01

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 07/07/2025 14:05:27 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpvwtQmlWavOvm08(PMQyOL9i2RWRGJeoWxcq HU8nRtn6WA=/o3d%3d
htip.'/www.baneodeprecos.com.bf/CertiticadoAulenitcldadc?tol<en=2NVi%252t8kVpwvtOmlV/a^Ovm08fPMOvQL9i2RWRGJeoWxeqHU8nPtm6WA‘Ki25 3d%2S3d 15/15
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto - PR, 07 de julho de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando o

REGISTRO DE PREÇOS para à aquisição de materiais de expediente (livraria) para
atender as necessidades das secretarias municipais deste município de Planalto-PR,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

á fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

L ^ c. O

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ÜOOOSO



4ir

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (4G) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

n*5âi.i

município de

PLANALTO

Planalto - PR, 07 de julho de 2025.

Secretaria de Finanças - ContadorDE:

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para

à contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de
chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste
Município de Planalto PR, expedido por Vossa Excelência na data de 03/07/2025,

com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federa! de 1988, vimos por
meto deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários municipais, no
valor total de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e cinquenta reais). Sendo que
0 pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

ENSON ELEM/<R SCHABO

Secretário de Finanças

3 0 í* 0 ,j í



-Prefeitura Municipal de Planalto - 2025 ^
Saldo das contas de despesa

Calculadoem:07/07/2025

Página 1

Ôrgao/Undaifc/Projeto ou Atiwdade/Conta de despesa/Fcnle de recLTS0( F. PADRÃO/ORIC^APUDESí DET) Vala ajtaizado Valor atualizado Liquido empeii'iado Saldo atual

01 Gattnete dl Prrf«to ^

102 Gabinete do Pr^ Io

04.122.0«S.2012 Gabinete cb Prefeilo

33S0.3900.0O OUTROS^VIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOIMD1X17/OCVDO RecifSOsOrdnános(üiires)

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.367,00

1.367,00

1.367,00

1&000.00

mooo.oo

mooo.oo

66331.00

3633.00

363300

00060 10.000.00 10000.00 1.367,00 8633,00

' CB SeceísriadsAdniristraíáD

103 D^>dIementodeAdnir«straçãoGerá

04.122.04CQ.2007 Atividade cb Oepaianerás cfe Adrínistr^ãD Gerd

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOCKD1/07/OCVDO Reorsos Ordnários (Uwes)

E 00510 O51OI01/D7/00AX) Taxas - Eiercicio Podsf de Polícia

E 00511 O511/O1AD7/0OADO Ta>as - Prestaçãc de Serviços

04.122.04(S.200B Pubilcaçâode Ates Oficiais Muricipeis e Apoio a Entidade Murecb^s

33.90.39.00.00 OUTROS SfftVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0CIXVO1/D7/Ciyx RectxsosOrdnários (Livres)

04.122.04CQ.2013 Açtes do Cons^bo de Desemolvirnsnlo Moscipai

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 03000 OCOÍV01/07/CQOO Reorsos Ordinà-ios (üvres)

04 843.0000.1001 Aimrtizaçáo e Encargos da Divida Nerna

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000«)1/07/00ia3 Reorsos Ordnários (üvres)

1.473(300,00

1.473000,00

913000,00

1.473000J»

1473000,00

915.000,00

637.615,60

637.61360

420.030,94

837.384,40

837.384,40

494.969,06

00310 198.694.27600.000.00 600.000,00 401.305,73

17,306,37

1.41884

164.035,76

00320 100.000,00

215000,00

308000,00

100 000,CO 82.693.63

213 581,16

133964,24

0CQ30 215.000,CO

300.000,00

00420 300.000,00 300000.00 164.035.76 135.964,24

250.000.00 53.548,90 196.451,1025800800

00430 250.000,00

1800800

250000.00 53.548.90 196 451,10

10.000,00 0,00 1800800

00460 10000,00 10.000,0010.000,00 0,00

34.6^^ I' |Q4 Secretaria de Piarw}airerÉoaSi.pêfvis'So 3Si>cn,oo 35.000,00 325,84

I 114 DepartanentodaPlaneianatoeSuperMsáo " '
04.121.04042017 Planejan«toeSuperviçáD

3.39039.00.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E COOOO 000001/07/00100 Recursos Ordnários (üvres)

34.670,36 I
34.67836

329,64

329,64

35.000,00

35.00800

35.000,00

35.000,00

00610 35.000,00 35000.00 329,64 34.670,36

05 Secretaria deObraseSarviçosUft»iQS

115 DepertamertoiibOtras

3.08&000JXI

988IXX1.00

3065.000.00

980.000,00

460.000,00

1315006,76

529.719.36

403.46323

13«.99324

45828864

48.536,7715452.1501.1052 PavimertaçáoUrbena

3.3.90.39,00.00 OUTROS ^VJÇOS DE TERCEIROS - F€SSOA JURÍDICA

00630

^00800

E 00000 OOOCrt)1/07/CtVOO Recirsos Ordnàric» (üvres)

15S12.1S01.1CB1 Sanaanento Bésico

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERWÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOOOO 000c«)1/07/00«0 Recirsos Ordnários (üvres)

18482.16011054 Corstruçáo de Núcleos Habitacionais

3.3.90.39,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO 000(M)1/O7/0(V00 Reorsos Ordnários (üvres)

450.000,00

50800800

450.000,00

500.000,00

403.463,23 46.536,77

373.743,07126256,13

0CG60 500.000,00

3800800

500.000,00

30.000,00

126.256,13 373.74887

3800800800
C.^

00740 30.000,00 30 000,00 0,00 » 000,00

Emitídopor: VMANE, na versâs 5537 k

CO

07AJ7/202S 15.1107

E- Grupo da forte do e>ercicio/EA - Grupo (bfbNe de ecercicics anteriores



í^refeitura Municipal de Planalto - 202í> ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 07/07/2025

Página2

Ôfgõü/Untcfede/Projeto cuAliMdade/Conta de despesa íFcnte de recLfso ( F. PAORAO/ ORIG^APUDESí DET) Vala autaizado Valor atualizado üquicbefTçemaclo Saldo atual

--.118 Departamento de SífMços Urbanos . t ■.i/'-'--.:

15.452.1501.2049 Maniençâo e Reparos na Iluminação PCfclica

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00507 0507/9999100/00 COSIP - Ccnirituiçâo delIumir^çâoPúbica, Art 149-A CF

1S^2.1501.2050 MuiUsnçãsdeColetadaüio

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E OOCOO 0000/01/07/0cra0 ReursosOrdnários (üvres)

E 00511 0511/01/07/00iOD Ta®, - PrestíçáoíteSa-MÇCB

15452.1501J2053 ManutençãddDs Serviços Urbanos

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E 00000 000091/07/00/03 RecusosOrdnários (üvres)

2.085.000,00

33aooo,oo

2085.000,00

935.000.00

985.2B740

319.821,27

1.0«.71260

615178,73

00610 935.000,00 935000,00 319821,27

515.re3.17

615.178,73

484.216,831.006000,00 1.006000,00

00640 650.000.00 650.000,00 457.375.73 192.624.27

CC650 350.000,00

15600600

350.000,00

150.000,00

58.407.44 291.59256

317,04149.68296

00900 150.000,00 150.000.00 149.682.96 317,04

T T

OS Secretaria ife Serwços RodoaÉrios

119 D^isismersodsMáqunâseEqupamertos

2074000,00

1.246000,00

2074000,00

1.246000,00

1.256.68654

445.164,07

817.3U46

80283693:íf\

26.782.2601.2067 Manutenção dos Serviços RodoVários

3.3.90.^1X1,00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 000(V01/O7/CXV00 RearsosOrdnáricB (üvres)

É 03512 0012/999943000 CIDE (Lé 1086604, »1, I^B)

120 Depalameí^deFiscalizaçáocfeEsiradaG

26.782.2601.1006 PavimeríaçaoeRestairaçáotfe Estralas Mundpás

1.249.000,00 4K.164.07 803.836931.249.000,00

01040 1.200.000,00

49.000,00

82600600

825.00600

1.200.000,00 444,809,07 755.190,93

01050 48.645.0049 000.00 355,00

825.000J30

825.000,00

811.522,47

811.52247

13.477,53

11477,53

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURlDICA

01070 E 00000 00004)1/07/000) Recirsos Ordinárics (Lvres)

E 00512 0512/9999000 CIDE (Lai 1066&O4, ai. I^B)

800.000,00

25.000,0

80.00,00

2500,00

796.854,71

12.667,76

1 145,29

01080 12.3SS2.24

07 SecretaiadeEdJcaçdo

121 Departaner^cfe Ensino

12.361.1201206

3.3.90.39.00 0

606<S231

0848231

17612647

1.676l»0,00

1.676000,00

90600600

1.576000,00

1.876000J30

900.000,CO

1.061417,69

1.061417,69

729479,63Maiiiençà>dQ ErsinoFuidamentai

OUTROS ^VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

00000 000QO1/D7/0Q/00 ReajsosOrdnários(ü\res)

00103 O1O3VO1/O1/CO/0O 5% sotreTransferènclas Ccnstitirionais FUNDEB

CD104 O104/O1/01/CCV00 Demais Impostos Vinculadas ã Educação Básica

Capaataçãa e Treínamenio de Proiéssores

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00102 0102/02/01/OOÍ10 Fuideb40%

00103 0103/0im/00/c0 5% sotreTrareferêrcias Constitucionais FUNDEB

Apoio ao Ensino Superior

OUTROS ^VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

00000 0000/01X37/00/00 Recirsos Ordnários (Uvres)

AlaidmEr4o<^ Creches Mundpas

01300 E 600.000.00

150.000,00

150.000,00

600.000.00 599.507.50 492,50

01310 E 150.000.00 119 829,03 X 170,97

139.457,0001320 E 15O.CO0.00

●».000,00

10543,00

2911,8912361.1201.2044 45.000,00 4208611

3.3.90.39.00.00

01580 E 10.000,00

35.000,00

499,39 9.500,61

32.587,50

96614,00

1O.0OQOO

01590 E 35.000,00 2.41250

12.384.1201.2040

3.3.90.39.00.00

10600600 100.000,00 4.38600

01620 E 100.000,00 95.614,00100.000,00

490.000.00

4.386,00

221.206,3012365-12012045 22679170450.00600
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prefeitura Municipal de Planalto - 2021 I
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ÔrgSo / Unidade / Projeto oi Atividade/ Conta de ctespesa / Fonte de recirso ( F. PADRAO/ ORIO APL/ DES/ DET ) Valor autorizado Vâor atualizado Liquict) empertiado Saldo atual

3.3.93.39.CO,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlDICA

E 00000 0000/01/07/00100 Recirsos Orcinà-ics (Uvres)

E 00103 O1O3/D1/O1/0OÍXI 5% sotreTransferéncias Ccrstitucionais FUNDEB

E 00104 0104A11/01/00/CO Demais Impostos VincularXtsá Educação Básica

12.3651^.2046 Ensina Pré Escalw

01660
250000,00

50.000,00

150000,00

260.000,00

50 000,00

150.000,00

100.000,w

212.896,75 37.100,25

46 272,17

145.41528

29.658,61

01670
3.727,83

4.581,72

70.341,39

01680

loaooaoo

3.3.90,39.00.00 OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01710 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sotreTransferências Constitucionais FUNDEB

12.3661201.2042 Pa-a e Adultos

100000,00 100000.00 70.341.39 29.658.61

40.000.00 40.000,00 28659,58 11.340,42

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01750

01760

E 00000 0000i01/07/ayo0 RecusosOrdn^icsIUvres)

E 00103 0103A3iroi/00/CO 5% sotreTransferências Constitucionais FUNDEB

12.367.1201.:X)í1 Educação Especiá

3 3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

30.000,00

10.000,00

30.000,00 28659,58 1.340,42

10.000.00

38867,00

10000,00

35.000,00

0.00

38000.00 4.133,00

01790 E 00000 00004)1/07/OCUCO Recixsos Ordná-ios (Uvres) 35.000,00 36.000,00 4.133,00 » 867,00

' 08 3ec'<-tónaQB Escorie
370.000,00

37800800

22800800

370.000,00

3TO.000,00

220.000,00

297.457,25

297.457,25

218.^6,22

72.54Z7S

72.542,75

1.233,78

124 D eperletrmo de Espertes

27.812.27Q1.SB9 ManUsnção a Secraária ds Espode

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COCOO OOOOAD1/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

27.812.2701.2076 tncerttivoaoAllelaMiaúcr

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOCyO1/D7/aV0O RectxsosOrdná-iosíUvres)

01940
220.000,00

15800800

220.000,00 218.766,22 1.233,78

71.M897150.000,00 78.691,03

02000
150.000,00 150000,00 78.691,03 71.306,97

(S Secretaria oeSaüe

126 FmioML/iictpaldeSaLKfe

10301.10012027 GerencianentoeOLBlifícaçãoda/UaaçãoFVimáriaemSaúde

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 0000roi/07/ctt00 Re«jsosOfdnà-ios(Uvres>

E 00303 ceO3rt)1/O2/00rtD Saúde-Receitas Vinculadas (EC. 29TO0-15%)

E C0494 0494/0902/06/20 BlocodeCusteiodasAçôeseServiços PúbicosdeSaúde

E 01882 0495/12fl32/(»2D EMENDABANCADAOBRIGATÔRIA7117000e-PAP- ELTONWELTER

EA 01882 0495/12«2/(»20 EMENDABANCADAOBRIGATÒRIA71170008-PAP - ELTON VtELTER

E 01895 1018/12/99/0000 PAP - EMENDA33320008INDMDUAL-RICARDO BARROS

E 01902 049509D2/05/20 RESOLUÇAOSESA709®25MPl£MENTAÇAODASDIRETRIZES

E 01908 0494/12O2/C6/20 EMENDAINDMDUAL-PAP - SENADOR ORIOVISTO GUWARAES

E 01909 0494/12/02/0803 EMENDAINDMDUAL-PAP - SENADOR FLAVIO ARNS

E 01910 O494/12rt)2O6O0 EMENDAINDIV1DUAL-PAP - LEANDRE DALPONTE

10.301,1001.2030 FortaSecimertodaPoliecadeAsãsténciaFamacéubcae InsumosPrcfilaticcsMe

6.119.7S9.30

6.119.759,30

1.73828025

7.102812,82

7.10281222

2691.530,25

3262.320,83

8562320,89

1.588.181,93

3.540.491,93

3.5«.491,S3

1.103.348,32

02240
900.000.CO 900000.00 645.569,38

290.692,33

254.430,62

48©.587,92

18.803,00

02250
780.280,25

50.000.CO

780.280,25

50.000,00
02260

31.200,00

02261
0,00 0,00 0,00 0,00

02261
0,00 46.750,00 46.750,00 0,00

02262
0,00 200000.00 199.66232 337.68

02263
0,00 14.500,00

300000,00

100.000,00

300.000,00

8.000,00

13.894.55 605,45

02264
0,00 9.900,00

53.498,15

297.015,20

290.100,00

46.501,85
02265

0,00

02266
0,00 2.984,80

800800&000,(» 0,00

CT5 Emitida por: VIVIANE, na versão: 5537 k 07/07/2025 15:11:07
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Kefeitura Municipal de Planalto - 2025 ^
Saido das contas de despesa
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Ôrgâo/Urtftede/ProieloouAtiadade/Ccrtactedespesa/Fcntederecursoí F. PADRAO/ORIG/APL/DES/ DET ) Valor atualizact) Líquicioemperhada Saldo atietValer autvizado

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00494 0494/0902/06/20 Blocode Custeiodas Açdes e Serviços Púüicos de Saúde

Fortalecimento do Cortrole Sodd no SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

00494 O494A)9O2/C6/20 BlxodeCisteiodasAçõeseSerMços PútíicosdeSaúde

Implantaçà? tia Rede de Alenção a Pessoa com Deficiércia

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000^1/07/000} ReC(xsos Ordrtà’ios (ü\res)

Fort^ecimerto do Acesso 8 Serviçes de Urgéncia/EmergàndalRedePar ará Urgência

OUTROSSERVHpOSDETERCBROS-PESSOA JURtolCA

00000 0000/01/07/000} RecusosOrdinárice (Livras)

00303 03034}1/02moo Saids - Receitas Vir)Culadas{EC. 29iD0-1S%)

01620 1064/090^06/20 /tssislãxiafiranceira da Uniâodestinadaàcorrplemertaçáo aopagamenlodos piso

3.3.90.39.0000

02420 E 5000,00 5000,00 0,00 5.000,00

10.301.10012033 10000,00 10.000,00 0,00 10000^00

3.3.90.39.00.00

02440 E 10.000,00 10.000,00 0.00 10.000,00

10301.10012071 15000,00 15.000,00 0,00 1500000

3.3.90.39.0000

0245C E 15.000,00

4295479,05

15 000,00 0,00 15.000,00

2368280,1910302.10012(E9 4295479,05 1.931.19586

3.3.90.39.00.00

02550 E 85.072,741.681.783.24 1.681 783,24 1.596.710,50

334.012,50C0560 E 2.607.695.81 2.607695.81 2273683,31

02570 E 10.000,00 10.000,00 475,86 9.524.14

1Q304.10012031 Forladeamenlo das Ações de Vigilância am Saúde

OUTROS ^RVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

00494 0494/09/D2/CG/20 BlxodsCisleiodas Ações e Serviços Públicos de Saúde

01794 0497/09D^C&20 RESOLUÇÃO SESA 6080322- CUSTEIO

01794 0497/0902rt}5a) RESOLUÇAO SESA80eO)22 - CUSTEIO

Fai^edmeno da Gestão do Trabáho e da Edjcação Permanente em Saúde

OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00303 OXSiOl/CG/OCVOO Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 29/00-15%)

55000,00 71.803,52 40.12219 31.681,33

3.390.39.00.00

Ú2630 E 50.000,00 50000,00 26.530,54 23.469,46

02631 E 0.00 0,00 0,00 0,00

02631 EA 13.591.65

2.817,91

8.211,870,00 21.803,52

10.331.10012032 7.182,0915000,00 10.000,00

3.3,90.39.00,00

02680 E 10.000,00 lO.OOO.CO 2.817,91 7.182,09
\

[lQ Sãiri^iB tte Assistência sedai 44520579 I64500500 656.992,00 216.785,21

^ FúndoMúnc.dBs DlfrttosdsCflãrçaedoÃilolesceriiê
(B.243.06012Q23 AssisfênciaaCriançaeaoAdc^escente

42400,00145000,00

45000,00

45.000,00

45.000,00

2600,00

260500 424Ú500

3.3.90.39.00.00 OUTTIOS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000AD1/D7/0CV00 Reorsos Ordinà^ios (üvres)

E 00880 0660/03/04/02/10 Contribuições e Legados deEntidades não Gover. ECA/FMDCA

143 FwcbMüracIpetdeAssisénciaSocial

08.244.0601.2018 Acesso aos Serviços/Programase Benefícios - MDS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERIflÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02740 30.000,0030.000,00 30000,00

15000,00

0,00

02750 2.600,00 12.400,00

57.645,70

57.646,70

15.000,00

65000.00 65.000,00

66.000,00

7.»iM

7.353,3055000.00

02850

02860

02870

02860

^44 GERB4C lAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIÃ SÓCWT

Oa241.(»Q1.2a21

3.3.90^.03.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E C0S34 0934^39/06/06/06 BIxo de Financiamento da Prcteçêo Sxial Básica-SU/^S

E 00936 0936A}9/06/03/CB Componertepara Qualificação Gestão-SUAS

E 009B7 0937/090&06/09 Blxods Investin^rtos - SUAS

E 01874 1011/0906/05/19 OUTRO PROGRAMAS SUAS ESTADUAL ■ PPAS

42.646,70

5.000,00

5.0OD.O0

5.000,00

345150,09

61.912,15

50.000,00

5.000.00

5.000,00

5.000,00

53500500

11500500

50.000,00

5.00Q0O

5.000,00

7 353,30

0,00

0,00

5.000,00

546.992,00

126.99200

0,00

206.831,91

65.079,65Assistência a Pessoa Idosa

CP

CO
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2025 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em:07/07/2025

PáginaS

órgão/Unidade/Projeto ou Alivtdade/Certa de cbspesa/Fcrte de recirsol F. PADRAO/ ORIG/APL/DES/DET ) Saldo atoaiValer ajtarizack) Valor atoalizado Líquido empertiado

65.079.85 4.920.1570000.00 70.000.00E 00000 OOOQID1/07/OCKI) Rearsos Ordinérice (U'.res)

E C0900 0900TO9ÍO&06/05 Fuvfodoktoso. lrt:lisi«Art. 9" - I.N RFB ff 1131/2011

EA 00900 OSOOTO9(C6f06/O5 Findo do ktoso, Irciusive Ari 9“ -1 N RFBrf> 1131/2011

08 242.0601.2022 AssIsterdaaPessoacort Detidenda

3.3.90.39.00.00 OUTROS SHIVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03020

02970

45000.00 45.000,00

11.992.00

20.000,00

0.00 45,000,00

11.992,00

20.000.00

02980

AOO 0.0002980

0,0023000,00

20.000,00

153000,00

20.000,00

160.000,00

0,00 20.000,00E 00030 O000roi/D7/O0«0 RearsosOrdnáriCB(ü\fes)

06.244.0801.1025 Assistência a Facrilías em SitoaçãodeVUrwabilidadeSodal

3 3 90 39.00.00 OUTROS ^VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtolCA

03C60

39.273.81 1137:ffi.19

150000,00 38 273.81 110.726,19150.000,CO

25300300

E COCCO 0000®1/07/OOA]0 Reorsos Ordinários (üires)

06.244.0^.2(S4 GerenciamertodaSeaetárladeAssistenciaSodal eCRAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO OOOCVD1/D7/CCVOO ReorsosOrdinários (Livres)

250.000.00 102478.25 147.521,76

102.478.25 147.521.75250000,CO 250.000.0003150

^ SeciãariBCBAgricülutã 74S.51S.42 I1.203000,00 1-203000J» 454.484,58

7-^.515.42 I
123327,24

I 133 Depa-tamertodeAgricütira'
20.6062C01.iaM Patrdha Mecanizada

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000431/07/00/00 RecusosOrdnários (Uvres)

20.606.20012CE7 Apdoacs ProdUcres Ri/ais

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 00004)1/07/CX)/00 Recifsos Ordnà’ics (Li^es)

20.606.20012058 ProgramffiConserveçãodeSoios

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

E OOOOO 000CV01437/0C^ RecirsosOrdnárice (Livres)

20.6062001 .^BO Apcio a Prcdu;â3 Pecuária

3.3.90 39.CO.00 OUTROS ^VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0CCKV01/07/QCVO0 Reorsos Ordnãrics (üvres)

'' .12 SecelariaoelndLBtrlaeCamércioeTirlsmo
134 DlvisáoOshdCeC'ía

22661.2201.23^ otcenüvosas Alivrdades Comerdas. Industrias e ao Turísno

3.3.9O.;S.QO.0O OUTROS SSRVIÇOS DE TB^CBROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOCVD1/07/CO430 Recursos Ordnárioe (üvres)

22661 2201 2C64 A^c/PromoçâodeDívulgaçãodeFeírasenaÁreadsTirismo

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FtSSOA JURÍDICA

E 00000 0000,01/07/00430 Recu-sosOrdnérios (Üvres)

454.484,58

379.67276

i.a».ooo.oo

500.00300

1.200.000,00

500.000,00

500.000.00 500000,00 379.672,76 120.327,24

428.65218

03190

50300300 500.000,00 71.346,82

71.346,82 428.653,18500.000,00 500.000,0003270

53000,00 50.000,00 0,00 5300300

50000,00 0.00 50.000,00

146.53300

50.000,0003320

3.465.00150.00300 150.000,00

146.535,00150.000,00 150.000,00 3.465,0003340

416^8281

41388281

266.88281

-»3.ooaoo

45300300

30300300

4saaoQX)Q

49X000,00

300.000,00

33.116,19

33.116,19

33.116,19

300.000, CO

15300300

300.000,00

150.000,00

33.116,19 266.883,61

150.000,00

03470

0,00

150.000,00150.000,00 150.000,00 0,0003500

\
620.1S4,«}

620.154,40

35.000,00

237.867.15 322267,25

322.267,25

24.880,00

;13 SecretariadoMtíoAntilfifíe

136 Depa-taiientodeMeio/Vnbiente

18.541.0801.1056 Obres vdtadasaoMeio Ambiente

823154,40

823154,40

35.000,00

237.887.15

13120,00

07/07/20X15:1107Emilictopor. VIVIANE, na versáo: 5537 k
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2025 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em:07/07/2025
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Ôrgfe)! Unidade/ Prqeto ou Aliwtfede/ Ccnia de despesa / Fcnt© de recurso ( F PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET) Valor atuaiizado LiquicberTperhado Saicto atialValer autaizado

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E OOCOO 000CVO1/07/0aCO RecirsosOrcínários(L\res)

18 541.06012055 Preserjaqãa e Recuperação Afrfciental

33,90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOOrtD1«7/OOiíOO Recursos Ordnárice íüvres)

E 00555 OSSS/Sa^SaiOO/OO SANEPAR-ConipensaçãoFinanceiraaoMEIO/AM BIENTEctoMunicípo

03530 35000,00

585.154,40

35.000,00

585.154,40

10.120,00

287.767,15

24.863,00

297.387,25

555.154,40 281.134,40

6.63275

274.020,00

23.367,25

03620 555154,40

03630 30.000,00 30.000,00

14 SecretsrtadeCiJtira 179.219,43

179219,43

179.219,43

m780,57

3M.780,57

32a78Q,57

500.000,00

500000,00

soaooaoo

500.000,00

500.000,00

500.000,00

IX Depa'tamenlodeCd(ura

13392.1301.2047 AlivdãdeedoDeperlarTertodeCujItura

3 390.39.M.00 OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURbiCA

E 00000 000(V01/07/0a00 Recursos Ordnários (Livres)03740 179.219,43 320.780,57SOO.000.00 500000,00

17 CàmarsMurtapsl

101 CánvaraMurlcipsl

mooaoo

120.000,00

I2aooacio 120.000,00

120.000,00

0,00

0,00mooaoo

01.CQ1.01012003 Alhidades do Legisldivo Murvicipal

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00001 0001/01/D7/OCWO RecursosdoTesou-oíDescentrâizados)

0,00 120.000,0012aOOQ,00 120.000,00

03840 120.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00

aS13.793.93 9.835.165,29Total Geral 18353.913,70 19.348.959,22

Critérios de seleção

Data docâculcr 07I07/2026

Natureza de despesa ertre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.:S.99 99

cs::>

oo
EmitidD por: VIVIANE, na versão. 5537 k 07/07/202515:11:07
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12025

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL; Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE

https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado ”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, objetivando o contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou

troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federa! n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados peta Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABIÜTAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

preços

https://www.qov.br/compras/pt-br.

1.1

de exclusivamente por eletrônico, endereçosera meio no

3 Página 1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2025 às 09h00min, no site https://www.qov.br/compras/pt-br , nos termos das condições

descritas neste Edital.

de1.1

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o contratação de empresa para prestação de

serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição,

conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: https://www.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:

licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)

valor(es) unitáho(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

Página 2
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.2 As impugnações ao Editai serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados,

e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.1 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação

no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edita! de licitação e dos anexos.

4.2.2 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.2.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcionai que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.2.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua

divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.3 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.
4.3.1

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sitio eletrônico https://www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a
pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail

no endereço eletrônico: licitacao@planaíto.pr.qov.br.

4.3.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

na

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
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4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTIClPAÇAO NO PREGÃO5

5.1. A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 48

da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e empresa

de pequeno porte (EPP) sediadas local e regionalmente, para os itens de até R$
80.000,00, nos termos do parágrafo lil do art. 48° da Lei Complementar 123/2006, com as

^ alterações da Lei Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022,

que alterou a lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que

atenda a todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e

seus anexos;

5.1.1. Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas que

não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), sendo

admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas enquadradas

como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2° do artigo 24 da Lei

Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa que sagrou-se vencedora

do respectivo item na “cota principal” adjudicar o item da “cota exclusiva ME/EPP” pelo

mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada ás demais empresas a abertura de

lances, sendo que o valor final do item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e,

caso o valor da cota exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser

adjudicado o item da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.
5.1.2. Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR;

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére, Barracão. Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom

Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelãndia, Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos. Enéas Marques. Flor da Serra do Sul, Francisco

Beltrão. Honório Serpa, Itapeiara D'Oeste. Manfrinopolis, Mangueirinha, Mariópolis,

Marmeleiro. Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu, Palmas. Pato Branco. Pérola

D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto, Pranchita. Realeza. Renascença, Salgado Filho.

Salto do Lontra. Santa Izabeí D’Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João, São Jorge

D’Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê, Vitorino.

5.2. Será vedada a participação de empresas;

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
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forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas ejurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

vww.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
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7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

^ 7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que;

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório:

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

nos

0

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021,

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
14.133, de 2021.

ao

mesmo que

em campo

n'
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7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
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7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
httDs://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

^ motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.
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8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

^ percentuais simbólicos ou irrisórios, ciaramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

^ do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
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8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 0 critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021. o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critéro de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
^ preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último

lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@pianalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chaf a data e

0 horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 0 prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o itern anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.40 Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

9
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desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERA SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

^ entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se
Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

^ b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no editai e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Flavendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera
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cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes
aos Niveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão

apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em
relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação;

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.4.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEÍ, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE IRA consistirá
em;

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3.0 balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercido no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
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todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em;

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou ÍVIunicipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar taí condição mediante declaração

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda ÍViunícipal. relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

{CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem piejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

na

no mesmo prazo previsto, a

no exercício social
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10.4.9. Deverá apresentar ainda:
10.4.9.1. Alvará de localização e funcionamento vigente na data de abertura desta licitação
fornecido pelo órgão competente local da sede da empresa;
10.4.9.2. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastra! (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação forma! de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR

CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABíLITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
‘■sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for á filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter

mesmas condições de habilitação.

as

Página 15

OÍHI102



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município oe

PLANALTO

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

^ proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

Página 16

u X ^t)



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'i

município de

PLANALTO

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso peios demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURADA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-maíl, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
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14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Editai, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição/prestação do serviço do objeto licitado.

15.1

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÕES E ENTREGA DOS OBJETOS16

16.1 A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço

emitida pela secretaria municipal.

A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

Prazos e locais para prestação do serviço;

Assinatura do Secretário(a) responsável.

16.2

a)

c)

d)

e)

A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam16.3

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

16.3.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

16.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.5 O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.
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16.6 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as16.7

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

16.8 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

^ encargos trabalhistas e previdenciários.

16.9 Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

16.10 Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°

9.933, de 20 de dezembro de 1999).

16.11 Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com 0 contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade.

16.12 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da
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verificação das especificações do editai e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

^ boa e perfeita entrega do objeto e, ainda:
17.2.2 Efetuar a entrega dos objetos e executar os serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal.

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.4 Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.2.7 Os objetos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de primeira qualidade e

^ deverão apresentar satisfatória qualidade.;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;
17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA
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CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e

cinquenta reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

^ por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.0000000310

04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.0000000610

3.3.90.39.00.00.0000005.115.15.452.1501.105200630

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.0000001040

3.3.90.39.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601300

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.0000001940

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702240

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.0000002740

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.0000003190

12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.0000003470

13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.0000003530

3.3.90.39.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703740

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:
19.1.1

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
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extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
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12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar

da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente
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recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções;

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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7. Compensatória, para infrações descritas na aíínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

^ efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

^ licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.
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22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

Ò Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente24.1

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer titulo pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federai, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
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liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federai de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
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operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

^ 0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

hUps://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e Interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
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quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRAVIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas de

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital,
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão
resolvidos pelo Pregoeiro.

será

serão

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;		

ANEXO I

ANEXO II
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ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Minuta de Ata de Registro de Preços.
Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO V

de 2025.Planalto - PR, de

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro,OBJETO:

fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de

chaves, deste Município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de

chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste

Município de Planalto PR, conforme especificações e quantidades descritas abaixo neste

termo de referência e no editai de licitação.

2.2. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, de forma parcelada com

previsão de uso parcial ou total das quantidades definidas, observados prazos e demais

obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1.Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Leonir Bianchi,

Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Junior
Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

4.1.A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de
chaveiro, incluindo o fornecido de materiais e mão de obra, com a finalidade de atender às

necessidades das diversas secretarias do Município de Planalto, conforme previsto na Lei n°

14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratado no âmbito da

administração pública.

4.2.A contratação justifica-se com o fundamento no princípio da continuidade do serviço
público, tendo em vista a necessidade recorrente de manutenção e adequação dos sistemas

de encerramento e segurança das instalações municipais. Reformas, mudanças estruturais e
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a necessidade de proteção de documentos e bens públicos fecharam a instalação,

substituição e manutenção de fechaduras em portas, armários e gavetas.

4.3.Além disso, a prestação do serviço torna-se essencial em situações de extravio, quebra

de chaves e necessidade de desbloqueio emergencial de portas, garantindo a funcionalidade

das unidades administrativas. Destaca-se, ainda, a importância do serviço para a confecção

de chaves de veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais do

município.

4.4.N0S termos da Lei n° 14.133/2021, a presente contratação observa os princípios de

eficiência, economicidade e segurança jurídica, garantindo a prestação adequada dos

serviços públicos. Dessa forma, a administração municipal busca atender com celeridade e

eficácia às demandas relacionadas à manutenção patrimonial e à segurança dos bens

públicos, em conformidade com a legislação vigente.

6. MODALIDADE:

6.1. A presente aquisição/prestação do serviço será realizada por meio de Pregão Eletrônico

na plataforma www.compras.gov.br.

6.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - Pregão;

II - Concorrência;

III - Concurso;

IV - Leilão;

V - Diálogo competitivo.

6.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição/prestação do serviço, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;

6.4. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
^ ELETRÔNICA, critério de julgamento será 0 de MENOR PREÇO POR ITEM, conferindo aos

licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo como

intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real), conforme já definido no Estudo Técnico
Preliminar.

6.5. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022,
artigo n° 5 inciso II, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva para empresas
locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.

6.6. Ademais, é importante destacar 0 motivo pelo qual a abrangência do fornecimento não
se estende ao nível nacional, mas se limita à exclusividade local e regional. Esta decisão

fundamenta-se nos desafios logísticos envolvidos, uma vez que possíveis contratempos

podem resultar em atrasos significativos na entrega de objetos, e para prestação de serSviço
que será com urgência.

6.7. Além disso, é importante destacar a exclusividade por fornecedores locais e regionais,
em conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o Prejuigado n° 27 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos benefícios

fortalecimento da economia local, a geração de empregos, a promoção da inclusão social,

como o
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redução de custos com transporte e logística, contribuindo para uma operação mais

sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na entrega. A proximidade também

facilita a supervisão e o controle da qualidade e na resolução de eventuais problemas,

assegurando que as especificações contratuais sejam rigorosamente atendidas.

6.8. Assim, a exclusividade para empresas locais e regionais pode facilitar a participação de

empresas da região, que já conhecem o contexto local e possuem infraestrutura próxima,

garantindo uma resposta mais ágil e eficaz no atendimento das demandas de

aquisição/prestação do serviço.

6.9. Considerando que se trata de chaves utilizadas em veículos e outros acessos essenciais

à prestação de serviços públicos, é importante destacar que a natureza dessa demanda exige

atendimento com rapidez e eficiência. Em diversas situações, como a necessidade de

abertura de um veículo oficial, a indisponibilidade ou demora na obtenção de uma chave

reserva pode gerar atrasos significativos. Esses atrasos impactam diretamente em atividades

essenciais, como o deslocamento de servidores para reuniões institucionais, viagens

administrativas, atendimento a urgências, consultas médicas de pacientes transportados por

veículos do município, entre outras ocorrências.

6.10. Diante disso, a contratação de fornecedores em âmbito locai ou regional apresenta-se

como uma estratégia vantajosa para o município. A proximidade geográfica contribui para a

agilidade no atendimento, reduzindo o tempo de resposta e minimizando os impactos

operacionais causados por imprevistos. Além disso, fomenta a economia local, fortalece a

rede de prestadores de serviço da região e garante maior controle e acompanhamento das
entregas e da qualidade do serviço prestado. Assim, a adoção dessa medida atende tanto a

critérios de eficiência administrativa quanto ao interesse público.

6.11.Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta
licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da

economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
^ reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato

sobre os serviços necessários.

7. VALOR:

7.1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e

cinquenta reais):

7.2.0 valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas distintas, Banco de Preços e contratos de outros
municípios;

7.3.Alguns itens foram excluídos da análise por apresentarem valores abaixo da realidade de

mercado. Apesar de semelhantes ao que se pretende adquirir/contratar, não atendem de

forma adequada aos padrões e especificações desejados
7.4. Responsável pela cotação de preços: Eduardo Rech Delares.

A Página 34



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assís, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO:

OBJETO PREÇO
TOTAL

UN QTD PREÇO
UNIT.

ITEM

R$ 12,00 R$ 8.400,00Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho pequeno (YALE).

700UN01

R$ 20,00 R$ 600,00UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho médio (GORGE).

3002

R$ 1.500,00Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho grande (TETRA).

R$ 30,00UN 5003

R$ 120,00 R$ 9.600,00UN Prestação de serviço para destravamento de

fechadura simples, incluindo o custo do

material, da mão de obra e o deslocamento

até 0 local onde deverá ser executado o

8004

serviço.

05 UN Prestação de serviço para destravamento de

fechadura e fornecimento de cópia de chave

simples, incluindo o custo do material da mão

de obra e o deslocamento até o local onde

R$ 135,0070 R$ 9.450,00

deverá ser executado o serviço.
06 UN Prestação de serviço para confecção de

chave simples para automóvel, incluindo o

custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

R$ 150,0020 R$ 3.000,00

07 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

simples, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

10 R$450,00 R$4.500,00

08 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

pantográfica, incluindo o custo do material,
mão de obra e o deslocamento até o local

R$ 450,0010 R$4.500,00

onde deverá ser executado o serviço.
09 UN Prestação de serviço para confecção de

chave para máquina pesada, modelo simples
sem código, incluindo o custo do material,
mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

20 R$ 150,00 R$ 3.000,00
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R$ 120,00 R$ 1.200,00Prestação de serviço para destravamento de

veiculo, incluindo o custo do material, mão

de obra e o deslocamento até o local onde

deverá ser executado o serviço.

1010 UN

R$ 120,00 R$ 2.400,00Serviço especializado de cópia de chaves

automotivas, atendendo a diferentes marcas

e modelos de veículos, incluindo os mais

recentes no mercado.

2011 UN

Serviço especializado de cópia de chaves de

maquinas, atendendo a diferentes marcas e

modelos, incluindo os mais recentes no

mercado.

R$ 60,00 R$ 1.800,00UN 3012

UN Substituição de baterias em controles
remotos

R$ 30,00 R$ 1.500,0013 50

chaves eletrônicas

O serviço inclui a remoção das baterias

antigas e sua substituição por novas de

qualidade certificada, garantindo o pleno

funcionamento dos dispositivos.

e

14 UN Substituição de carcaça de chave modelo

canivete para diversos modelos de veículos.

R$ 3.600,00R$ 180,0020

R$ 55.050,00TOTAL

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48{quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal.

9.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conterás seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

9.3.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

9.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

9.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
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9.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

9.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

9.7. Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas

serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao

edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

9.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

^ encargos trabalhistas e previdenciários.
9.9. Observância ás normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

9.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°

9.933, de 20 de dezembro de 1999).

9.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com 0 contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

^ 10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A contratação dos serviços são fundamentais para garantir a continuidade das

atividades e assegurar que os servidores tenham acesso aos recursos necessários para

desempenhar suas funções de forma eficaz.

10.2. Desta forma a solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de

serviços de chaveiro, não por apenas uma questão de suprir uma necessidade imediata, mas

sim um investimento estratégico na eficiência administrativa das atividades municipais

prestadas.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:
11.1. A solução para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

11.2. Não se faz necessário o condicionamento da contratação de um serviço a outro,

excluindo-se a obrigatoriedade de os serviços serem licitados em um único lote.

11.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o serviço ser divisível e não haver prejuízo
para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.
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12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO;
12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.

12.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto - PR, 03 de junho de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo
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Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

72025

contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro,OBJETO:

fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de

chaves, deste Município de Planalto PR.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n'

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,CPF

apresentar Proposta de Preços ao Editai de Pregão Eletrônico n° /2025 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de contratação de empresa para prestação de serviços de
chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca

de chaves, deste Município de Planalto PR., em atendimento a as Secretarias e

Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSOADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro,OBJETO:

fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de

chaves, deste Município de Planalto PR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legai infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)
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Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),função/cargo é

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a

^ execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimentoOBJETO:

de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste
Município de Planalto PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

dias do mês deAos

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 72025 por

deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município
de Planalto, em resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em

primeiro lugar, observadas as condições do Edita! que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

sediada na	

inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de

e Inscrição

doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

, portador do RG n°

n°

, Estado do

Estadual sob o n^	

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n°	

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o contratação de empresa para prestação de serviços

de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto

ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR., para fornecimento eventual e

parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da

Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:
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Unidade MARCA Valor UnitárioItem n° Descrição do Item Quantidade

VALOR TOTAL DA ATA = (● )●

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4.A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n® 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

—“ 2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n*= 14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E
ENTREGA

3.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal.
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3.2.A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

3.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

3.3.1.

3.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nuíidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

3.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da
respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

3.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.

3.7.Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao
edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

3.8.Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

3.9. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

3.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°
9.933, de 20 de dezembro de 1999).
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3.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços seráo exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade.

3.12.A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (!R), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de entrega,

para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha,

0 romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a

Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,

constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com

defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,

devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, para que a DETENTORA

DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da

^ DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade

dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito

durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.
Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:
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5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e

nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados

por seu pessoal.

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatáho garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

^ 5,1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento

de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,

combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas referentes aos seguros,

bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento

de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição/prestação do serviço.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

5.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução

do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese

alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

5.2. Cabe á Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

5.2.4. Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital;
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5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.

^ 6.3.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do
objeto, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

6.5.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

6.6.CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.6.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.6.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.6.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.6.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do

empenho;

6.6.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.6.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida

da descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.6.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.6.3.6.0 Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da

DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
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6.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por

conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661 2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

6.9. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°7.1. Caberá ao(a) Sr(a)
CPF/MF sob o n° 	

e inscrito(a) no

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se

por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para

sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representantes das

Secretarias Municipais de Planalto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a

execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
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na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á

autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o

^ servidor Marcelo Felipe Schmitt, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para

aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que

atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata de registro de preços;
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li - A modificação seja substanciai nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de

preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise

e deliberação a respeito do pedido.

^ 8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado peta Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.
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CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

^ II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, "g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

^ “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuaímente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judiciai, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

—" e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

da Lei n° 14.133, de

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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10.13. o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo
da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos

dispositivos, 0 edital do Pregão Eletrônico n°

os seus

72025 e a proposta da detentora da Ata
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conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

/2025

pelo Excelentíssimo Senhor

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

^ dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, de de 2025.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPFn°
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste
Município de Planalto PR.

contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

inscrita no CNPJ sob o n°	doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°
portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°

seguintes cláusulas e condições.

neste ato representado peio(a) Sr.(a)

72025, mediante as

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de empresa para
prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura,

reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

QuantidadeItem n° Descrição do Item Unidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico n° ...../2025, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° /2025, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratuaí.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e postehormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).
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PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALFIlSTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para
a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA das

- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programátíca Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

serão

nos
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inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto nosArt. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE

ENTREGA/EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço

emitida pela secretaria municipal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as

seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;
c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;
d) Prazos e locais para prestação do serviço;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada deve negar o fornecimento dos serviços caso estes

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

PARÁGRAFO QUARTO - A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade
ou penalização para a empresa vencedora do certame.

PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a

emissão e entrega da respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento

definitivo do serviço deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externo.
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PARÁGRAFO OITAVO

especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar

sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

Em caso dos serviços estarem em desacordo com as

PARÁGRAFO NONO - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte,

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Observância ás normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança dos materiais utilizados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo inmetro de forma a assegurar

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e

da concorrência justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão

exigidas no edital e juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações,

que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta

pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O presente instrumento contratual terá validade por 12
^ (doze) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA E CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem obrigações do CONTRATADA;
a) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas á aquisição/prestação do serviço do objeto
até 0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato/Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, ás
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
c) Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

d) Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento.
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incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários;

e) Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

f) A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
e/ou componentes em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
h) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município,
a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste contrato/termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta peto Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição/prestação do serviço e uso de
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equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que
apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientatmente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição/prestação do serviço de bens que
sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA- DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato:

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

lil - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", T, “g” e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

^ 7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°. da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas:

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, apticam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

‘>1 Pág ina 68

omr) ü



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.
c) Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados
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conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem

estudar a viabilidade de realização de reequiííbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

como

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo r\° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

b)

c)
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entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legai da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N.9 107/2025

INTERESSADO: Município de Planalto/PR

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital - Pregão Eletrônico (SRP) para contratação de
serviços de chaveiro.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n^ 26/2025

EMENTA:

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO - LEI N^ 14.133/2021 -

ADEQUAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS

PRELIMINARES — LEGALIDADE — VIABILIDADE JURÍDICA. Análise jurídico de

minuta de edital de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro

de Preços, para contratação de empresa especializado em serviços de

chaveiro (cópia e confecção de chaves simples e codificadas,
destravamento de fechaduras, substituições e congêneres). Conformidade

com os princípios e regras da Lei ns 14.133/2021. Pesquisa de preços

instruída conforme a Instrução Normativa SEGES/ME n^ 65/2021.

Comprovação de compatibilidade entre o Estudo Técnico Preliminar e o

Termo de Referência. Previsão contratual de fiscalização. Demonstração

de dotação orçamentária suficiente. Manifestação favorável à

continuidade do certame, condicionada à observância dos requisitos legais

nas fases posteriores.

RELATÓRIOI.

1. Cuida-se da solicitação de análise jurídica da minuta de edital e

seus anexos, destinados à abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
sob 0 Sistema de Registro de Preços (SRP), com fundamento na Lei Federal n^ 14.133/2021,

visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro,
contemplando o fornecimento de chaves, destravamento de fechaduras, reposição, conserto ou

troca de chaves, para atendimento das demandas do Município de Planalto/PR, abrangendo
Secretarias Municipais de Administração, Indústria, Comércio e Turismo, Educação, Agricultura,
Obras e Serviços Urbanos, Serviços Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes.

as

2. A pesquisa de preços foi realizada a partir do menor valor de

orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas

especializadas, consulta ao Banco de Preços e contratações similares de outros órgãos, o que
redundou num custo estimado total de R$ 55.050,00 (cinquenta e cinco mil e cinquenta reais).

3. O procedimento licitatório encontra-se instruído, ademais, com

os seguintes documentos, no que importa à presente análise: a) Despacho do Prefeito Municipal
determinando a remessa dos autos ao Contador para indicação de recursos de ordem

orçamentária e, posteriormente, à Procuradoria Jurídica; b) Parecer contábil e financeiro; c)
Minuta do edital, anexos e minuta do contrato.
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4. Na sequência, em data de 05 de agosto de 2025, o processo foi
encaminhado a esta Procuradoria para análise prévia dos aspectos jurídicos da futura

contratação, conforme art. 53, § 1^, incisos I e II da Lei n^ 14.133/2021. Este parecer, portanto,
visa assistir a municipalidade no controle da legalidade dos atos administrativos praticados na
fase preparatória da licitação.

FUNDAMENTAÇAO JURÍDICA

2.1. Da Modalidade e do Regime de Contratação

A modalidade Pregão Eletrônico, conforme dispõe o art. 28, inciso

II, c/c art. 69, inciso XLl da Lei n^ 14.133/2021, é cabível para a contratação de serviços comuns,
desde que o objeto esteja claramente definido e padronizado. O uso do Sistema de Registro de
Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei n^ 14.133/2021 e no Decreto Federal n^
11.462/2023, sendo possível inclusive para serviços, desde que devidamente justificada a
previsão de demanda futura da Administração.

Conforme determina o art. 18 da Lei n^ 14.133/2021, os Estudos

Técnicos Preliminares (ETP) devem demonstrar a viabilidade da contratação e servir de base para
Termo de Referência (TR). Na presente hipótese, observa-se que há compatibilidade entre os

elementos técnicos constantes no estudo preliminar e as especificações do termo de referência,
como:

o

● Identificação dos itens e serviços de chaveiro a serem atendidos;
● Justificativa técnica e econômica da contratação;

● Fundamentação na conveniência e necessidade do atendimento rápido e
local;

● Avaliação dos riscos associados à execução contratual.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de serviços comuns e

que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para a
licitação pretendida, assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n9.
14.133/20214).

A presente licitação, na modalidade pregão eletrônico, terá como

critério de participação a exclusividade a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP) sediadas no âmbito local ou regional, nos termos da legislação federal e municipal vigente.
No tocante à restrição geográfica, a previsão constante no item 5 e seguintes do edital
estabelece que:

5.1. A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do
art 48 do LC 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e

empresa de pequeno porte (EPP) sediadas local e regionalmente, para os itens de até
R$ 80.000,00, nos termos do parágrafo III do art. 48^ da Lei Complementar n“

123/2006, com as alterações da Lei Complementar n^ 147/14 e Lei Municipal 2.649 de
08 de março de 2022, que alterou a lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação
no lote principal tem cota que atenda a todas as exigências, inclusive quanto as
documentações constantes neste edital e seus anexos;
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Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas

jurídicas que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte

(EPP), sendo admitido sua participação somente caso não haja participação de
empresas enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o

disposto no §2S do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007,

podendo a empresa que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal"

adjudicar o item da "cota exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa,

será oportunizada às demais empresas a abertura de iances, sendo que o valor finai do

item deverá, no mínimo, ser idêntico ao do cota principal e, caso o valor da cota

exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item

da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.
5.1.2.

5.1.1.

Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se:

a) Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR;

b) Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul,

Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares,

Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha,

Moriópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Iguaçu, Nova Prata do Iguaçu, Palmas,

Pato Branco, Pérola DVeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel DVeste, Santo Antônio do

Sudoeste, São João, São Jorge DVeste, Saudades do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

0 termo de referência justificou a referida restrição:

5.1. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de

2022, artigo n^ 5 inciso II, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva para

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social.

5.2. Ademais, é importante destacar o motivo pelo qual o abrangência do

fornecimento não se estende ao nível nacional, mas se limita à exclusividade local e

regional. Esta decisão fundamenta-se nos desafios logísticos envolvidos, uma vez que

possíveis contratempos podem resultar em atrasos significativos na entrega de objetos,

e para prestação de serSviço que será com urgência.

5.3. Além disso, é importante destacar a exclusividade por fornecedores locais e

regionais, em conformidade com a Lei de Licitações (Lei n^ 14.133/2021) e com o

Prejulgodo n^ 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece

múltiplos benefícios, como o fortalecimento da economia local, a geração de

empregos, a promoção da inclusão social, redução de custos com transporte e logística,

contribuindo para uma operação mais sustentável e econômica, proporcionando maior

agilidade na entrega. A proximidade também facilito a supervisão e o controle da

qualidade e na resolução de eventuais problemas, assegurando que as especificações

contratuais sejam rigorosamente atendidas.

5.4. Assim, a exclusividade para empresas locais e regionais pode facilitar a

participação de empresas da região, que já conhecem o contexto local e possuem

infraestrutura próxima, garantindo uma resposta mais ágil e eficaz no atendimento das

demandas de aquisição e prestação de serviços.

5.5. Considerando que se trata de choves utilizadas em veículos e outros acessos

essenciais à prestação de serviços públicos, é importante destacar que a natureza

dessa demanda exige atendimento com rapidez e eficiência. Em diversas situações.
1
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como a necessidade de abertura de um veículo oficial, a indisponibilidade ou demora

na obtenção de uma chave reserva pode gerar atrasos significativos. Esses atrasos

impactam diretamente em atividades essenciais, como o deslocamento de servidores

para reuniões institucionais, viagens administrativas, atendimento o urgências,
consultas médicas de pacientes transportados por veículos do município, entre outras
ocorrências.

5.6. Diante disso, a contratação de fornecedores em âmbito local ou regional

apresenta-se como uma estratégia vantajosa para o município. A proximidade
geográfica contribui para a agilidade no atendimento, reduzindo o tempo de resposta e
minimizando os impactos operacionais causados por imprevistos. Além disso, fomenta
a economia local, fortalece o rede de prestadores de serviço da região e garante maior
controle e acompanhamento das entregas e da qualidade do serviço prestado. Assim, a
adoção dessa medido atende tanto o critérios de eficiência administrativa quanto ao
interesse público.

Marçal JUSTEN FILHO traz a seguinte orientação acerca das
cláusulas discriminatórias:

Deve-se ter em vista a impossibilidade de avaliar, de modo abstrato e em condições hipotéticas,
a validade de qualquer cláusula discriminatória adotada em uma licitação. É imperioso
examinar o objeto concreto da licitação e identificar as suas características. Em fase de tais
circunstâncias da vida real, tornar-se-á possível identificar se a discriminação é pertinente e
relevante para selecionar a proposta mais vantajosa. Ou seja, o próprio § 1^, inc. I, do art. 3^
admite, de modo implícito, a adoção de qualquer cláusula discriminatória desde que tenha
pertinência e relevância para a seleção da proposta mais vantajosa. A parte final do dispositivo
examinado deve ser interpretada como consagrando o princípio da proporcionalidade. (Justen
Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética,
14i ed., 2010, p. 83)

No tocante a restrição de caráter geográfico, MARÇAL destaca que

sua adoção deve ser compatível com o princípio da proporcionalid ade, estando baseada em
justificativa plausível e satisfatória:

Isso significa a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas teórica da questão
geográfica. É indispensável verificar a solução prática adotada em cada caso concreto. Com
efeito. Somente será válido o edital que estabelecer critério de cunho geográfico compatível
com 0 princípio da proporcionalidade. Isso significa a necessidade de evidenciar que a fixação
de um critério geográfico determinado era (a) indispensável à satisfação da necessidade objeto
da contratação, (b)foi realizada de modo a assegurar a mais ampla participação de potenciais
interessados e (c) não infringiu outros princípios constitucionais pertinentes. [...] qualquer
diferenciação referida o critério geográfico deverá ser fundamentada de modo plenamente
satisfatório. Caberá à Administração Justificar o inviabilidade de empresa sediada em certo local
satisfazer adequadamente às necessidades estatais, tal como será indispensável estabelecer os
critérios de julgamento que reflita as diferenças geográficas referidas. (Justen Filho, Marçal.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 14^ ed., 2010,
p.86)

A previsão legal autoriza a adoção de critérios que favoreçam o
desenvolvimento local/regional, desde que a medida seja justificada no planejamento da
contratação, proporcional e não comprometa a competitividade do certame. Com efeito,
verifica-se que o critério de distância máxima entre a localização do órgão licitante e a da
empresa participante pode ser utilizado, desde que devidamente justificado e que sua opção seja
a mais indicada ao alcance do objetivo almejado, assegure a seleção da proposta mais vantajosa.

A
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não ocasione restrições desnecessárias ao caráter competitivo do certame, bem

contrarie os princípios constitucionais aplicáveis.

como nao

Os agentes de contratação demonstraram a preocupação da

Administração em fixar requisitos que minimizem o risco de contratar pessoa jurídica que,
posteriormente, venha a se demonstrar inapta ao cumprimento do objeto, pelo fortalecimento

da economia local, a geração de empregos, a promoção da inclusão social, redução de custos

com transporte e logística, contribuindo para uma operação mais sustentável e econômica,

proporcionando maior agilidade na entrega.

A proximidade também facilita a supervisão e o controle da

qualidade dos serviços e na resolução de eventuais problemas, assegurando que os padrões de

segurança e as especificações contratuais sejam rigorosamente atendidos.

Segundo fundamentando, o princípio da economicidade é um dos

cinco basilares da administração pública e deve ser levado em consideração. Mais ágil e barato,

logicamente, é termos um prestador de serviços para o objeto do edital em tela, o mais

próximo possível, de forma que a sua apresentação não representa, de forma alguma,

ferimento a qualquer princípio que norteia o processo licitatório, uma vez que os serviços
objeto da licitação são serviços imediatos.

A Lei Municipal n^ 1.321/2007, com a redação atualizada pela Lei n^

2.649/2022, autoriza expressamente a realização de licitações exclusivas a MEs e EPPs locais e

regionais, conforme dispõe o Art. 25, inciso II:

Art. 25. (...)

II - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno

porte, sediadas no âmbito local ou regional, desde que devidamente justificado no
processo.

Tal medida visa concretizar os objetivos do art. 47 da Lei

Complementar n- 123/2006, que orienta a Administração Pública a fomentar o desenvolvimento

econômico local e regional por meio da promoção de micro e pequenas empresas:

Art. 47. A administração pública deverá realizar processo licitatório destinado

exclusivomente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e poderá,
nos demais casos, reservar cota de até 25% do objeto para contratação desses entes,

além de adotar critério de desempate em seu favor.

Contudo, 0 parágrafo primeiro do art. 25 da Lei Municipal
1.231/2007, com a nova redação disposta no art. 5^ da Lei 2.649/2022, assim estabeleceu;

§ V A aplicação do beneficio previsto no inciso II do "caput" do presente artigo pode
ocorrer nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo

Licitatório e/ou em seus anexos:

I - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma

contratação;

II - Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n*
123/2006.

A restrição à participação de empresas locais e regionais é adotada
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com base nos seguintes fundamentos:

1. Fomento ao desenvolvimento econômico local e regional, com incentivo à

geração de emprego e renda, com base em lei local;

2. Redução de custos logísticos e administrativos, considerando a maior proximidade

física entre contratada e contratante;

3. Fortalecimento da economia circular local, promovendo o crescimento

sustentável do mercado interno;

4. Existência, na região, de número suficiente de empresas aptas a competir,

garantindo ampla competitividade mesmo diante da restrição geográfica (o que deve

ser atestado nos autos com documentos comprobatóríos).

Nos termos da legislação federal, em especial o art. 48, §3^ da Lei

Complementar 123/2006, admite-se a promoção do desenvolvimento econômico local por

meio da realização de licitações com exclusividade para ME e EPP (até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido), desde que comprovadamente vantajosa para a Administração e

compatível com o planejamento da contratação.

Em consonância com essa diretriz legal, o Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR) tem reafirmado a necessidade de observância estrita a critérios

objetivos e fundamentados sempre que houver a intenção de limitar a participação em certames

a empresas localizadas em determinado território. A jurisprudência recente da Corte,

consubstanciada no Acórdão n^ 4280/24 - Tribunal Pleno, publicado no Diário Eletrônico n^

3.362 de 13/01/2025, ao julgar procedente representação referente ao Pregão Eletrônico n2

2/2024 do Município de Palmital, reforçou que:

"A exclusividade de participoçõo de MEs e EPPs locais ou regionais em contratações

públicas só é permitida caso o ente licitante apresente planejamento detalhado, com

indicação clara no edital e justificativa robusta, demonstrando deforma objetiva que

tal restrição contribui para o desenvolvimento municipal ou regional."

Dessa forma, a limitação territorial da participação de MEs e EPPs

deve ser tratada como exceção, e não regra, exigindo estudo prévio, parecer técnico, motivação

explícita e inserção clara e fundamentada no instrumento convocatório. A ausência desses

elementos pode ensejar a nulidade do certame, responsabilização do gestor e eventual

determinação de ressarcimento ao erário.

Diante do exposto, esta assessoria jurídica manifesta-se pela

possibilidade condicionada de limitação da participação em licitações a MEs e EPPs locais ou regionais,

desde que observadas as seguintes exigências mínimas:

1. Planejamento prévio e estudo técnico justificando a medida, com demonstração
de seus efeitos no desenvolvimento econômico local ou regional;

2. Indicação expressa no editai da limitação, acompanhada da motivação legai e

fática;

3. Respaldo na legislação aplicável, especialmente na Lei Complementar n^

123/2006;

4. Observância da jurisprudência consolidada do TCE-PR, notadamente da Acórdão

n2 4280/24 - Tribunal Pleno.

£l
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Saliente-se que as vedações contidas no art. 9, I "a da lei

14.133/2021 podem e devem ser harmonizadas com o disposto no art. 11 do mesmo
ordenamento:

Art 11. O processo Hcitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do
objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a Justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestomente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos;

Em análise prévia, não há qualquer impedimento para a realização do procedimento Hcitatório em

epígrafe. Contudo, face ao registro de processos análogos anteriores, pontuo que objetivo da contratação

definido em Estudo Técnico Preliminar através das opções que o mercado oferece para atingir esse
objetivo e contratar a melhor solução, como reza o Art. 18, da Lei 14.133/2021, possa ser readequado:

Art. 18. A fase preparatória do processo Hcitatório é caracterizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.
12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

§is O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição do necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração:

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependênciascom outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas ò manutenção e
à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas oara o parcelamento ou não da contratação:

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregadospara fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivasmedidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

1
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se

Estudo Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo
de Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6^, inc. XXIII, e do art. 18, inc. 1 e § 1^, ambos
da Leine. 14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações

Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a
confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da
Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no
art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n^ 14.133/21.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a

cobrança de ações que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano
de Contratações Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD,
evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua
elaboração, e na presente, demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

A convergência entre o ETP e o TR, portanto, está devidamente
demonstrada e atende ao requisito de planejamento previsto nos arts. 18 e 40 da Lei n^
14.133/2021. O Termo de Referência que acompanha a minuta do edital contempla serviços de
chaveiro, tais como; cópia e confecção de chaves (residenciais e automotivas, inclusive
codificadas), destravamento de fechaduras e veículos, confecção de chaves para máquinas,
substituições (baterias e carcaças), entre outros, totalizando valor estimado de R$ 55.050,00.

2.2. Fiscalização e Gestão Contratual

É imprescindível que o contrato administrativo contenha cláusulas
que assegurem a efetiva fiscalização e gestão, conforme determina o art. 117 da Lei n^
14.133/2021, com a designação formal de fiscais técnico e administrativo, responsáveis por

panhar, avaliar e registrar o cumprimento das obrigações pela empresa contratada.acom

O TR indica como gestora do contrato Carla Fátima Mombach Sturm

e como fiscal Marcelo Felipe Schmitt.

Prevenção de Demandas e Proteção do Erário2.3.

A adoção de medidas de fiscalização visa não apenas o

cumprimento da legalidade, mas também a prevenção de demandas trabalhistas que, embora
promovidas contra a empresa contratada, podem atingir o município de forma subsidiária, com
repercussões orçamentárias e administrativas.

.8.
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2.4. Plano de Contratações Anual e a Vinculação ao Objeto

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei 14.133/2021, toda

contratação pública deve ser precedida de planejamento adequado, o que compreende, entre

outros instrumentos, a inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA) da

Administração. Recomenda-se explicitar a vinculação do TR ao PCA.

2.5. Da Necessidade de Critérios para Habilitação Econômíco-
Financeíra

Nos termos do art. 69 da Lei ns 14.133/2021, a habilitação

econômico-financeira visa assegurar que a empresa licitante possui capacidade financeira

suficiente para assumir os encargos decorrentes da contratação. Assim, é essencial que o editai

contenha critérios objetivos, proporcionais e fundamentados (balanço, capital mínimo ou

patrimônio líquido e índices objetivos), com parâmetros vinculados ao risco do objeto.

2.6. ANÁLISE DO CASO CONCRETO

A Secretaria Municipal competente exarou parecer contábil e

financeiro que atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o
empenho das obrigações decorrentes da solicitação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da
Lei n.5 14.133/21.

O art. 25 da Lei n.^ 14.133/21 estabelece os critérios mínimos que

deverão ser contemplados na minuta do Edital (objeto, convocação, julgamento, habilitação,
recursos, penalidades, fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de
pagamento), os quais se encontram observados.

O critério de julgamento definido no edital é o de menor preço por

item, 0 qual atende ao interesse público diante das especifiddades do objeto licitado. A divisão
por itens visa permitir a contratação de empresa com aptidão para o atendimento célere e local,
assegurando eficiência na execução. Entre os serviços previstos estão: cópias de chaves
(residenciais e comerciais), confecção de chaves automotivas (simples e codificadas, inclusive
pantográficas), chaves para máquinas, destravamentos, substituições de baterias e carcaças.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo
de contratação encontra-se realizada nos termos da Lei Federal n^ 14.133/2021, Decreto
Municipal n^ 5.581/2023 e demais legislação vigente, verifica-se o atendimento aos requisitos de
descrição da necessidade (ETP), definição do objeto (TR), condições de execução e pagamento,
orçamento estimado, edital e minuta de contrato, escolha da modalidade e critério de
julgamento, bem como a motivação sobre a divulgação do orçamento, observado o art. 24 da
Lei.

A pesquisa de preços observou os parâmetros legais ao considerar

orçamentos atualizados, licitações similares de outros entes públicos, informações do Banco de
Preços e contratos anteriores, consolidando valor estimado total de R$ 55.050,00. Fica excluída da
análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com^
PARECER JURÍDICO
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os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente

solicitante da contratação.

Em se tratando de pregão eletrônico, recomenda-se ampla

divulgação do certame, nos termos do art. 54, §12.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória

escolhida (pregão eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item);

c) o objeto da licitação; d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes

(habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as
condições de participação ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e
recursos administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições específicas

e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do

edital, vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao
disposto no art. 48, inc. l e III, da Lei Complementar n.9 123/06, alterado pela Lei Complementar

n.9147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3),
restando restam observadas também as disposições do art. 42 da Lei n9. 14.133/2021 e do

Decreto Municipal n2. 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da

Lei n2. 14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral
facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações

integradas e semi-integradas.

Em se tratando de pregão eletrônico, modalidade que por si só privilegia

a competitividade e a desburocratização, é imprescindível assegurar a ampla divulgação do certame,

utilizando-se não apenas o portal oficial de licitações, mas também outros meios eletrônicos e redes

institucionais que permitam a capilarização da informação e o efetivo acesso por potenciais licitantes.

Conforme o art. 54, §19 da Lei n9 14.133/2021, a ampla divulgação dos atos convocatórios constitui

dever da Administração, com vistas a assegurar a igualdade de condições entre os interessados

Ademais, a adoção do tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n9 123/2006, embora válida e incentivada pelo ordenamento jurídico, não exime a

Administração do dever de promover concorrência efetiva entre os participantes. Essa medida deve ser

analisada sob a ótica da razoabilidade, evitando que o tratamento favorecido reduza indevidamente o

número de interessados e, por consequência, comprometa a vantajosldade da contratação pública.

3. CONCLUSÃO

Diante da análise da minuta apresentada e com fundamento na

legislação vigente, não há óbice jurídico à deflagração do procedimento licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços para a contratação de empresa prestadora

de serviços de chaveiro, desde que:
in.
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1. o edital esteja adequadamente instruído com os documentos técnicos e

Justificativas exigidos;

2. Sejam respeitados os limites e condições legais e regulamentares já
mencionados;

3. Haja acompanhamento jurídico nas fases de planejamento, publicação,

julgamento e contratação;

4. Mantenha-se a vinculação entre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de

Referência;

5. Respeitem-se os dispositivos legais e regulamentares citados;

6. Proceda-se à publicação nos meios de divulgação legalmente exigidos;

7. Haja acompanhamento jurídico e técnico durante todas as fases

subsequentes do certame;

8. Sejam previstos mecanismos eficazes de fiscalização do contrato, inclusive

quanto às obrigações trabalhistas.

9. Necessidade de demonstrar número suficiente de empresas aptas a

competir, garantindo ampla competitividade mesmo diante da restrição

geográfica, o que deve ser atestado nos autos com documentos

comprobatórios.

10. Observância da possibilidade condicionada de limitação da participação em

licitações a MEs e EPPs locais ou regionais, considerando-se as exigências

mínimas apontadas no item 23 da fundamentação.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao

Departamento de Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do

inteiro teor do edital e dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no

Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 12, da lei n2.

14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, conforme determina o art. 22, I, 6 da Instrução Normativa n.2 37/2009, do TCE/PR,

respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a") e as regras de contagem

de prazo do art. 183 da Lei n2. 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,

para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para

nova análise. Após, à consideração superior.

Após, à consideração supefíor. ^

Planalto/PR, 05 de sétembro d/jffl25.
r

\ ►.

PATRIQUE MATTOS E^REY
ídico - Deere to 3248/2010

OAB/>R n. 40.209

Procurador

n
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ii'

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 09 de setembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo
a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a prestação de
serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura,
reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR, do Art. 79°,

da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 022/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

Q i-<n

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0’oí)170
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 040/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2025

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/09/2025
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE SEDIADAS ÂMBITO LOCAL E ÂMBITO REGIONAL I

https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de

empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves,

destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município
de Planalto PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

26 de setembro de 2025 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://vww.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n'’ 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n*" 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabrina Rech Maünski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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PLANALTO

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

preços

https://www.qov.br/compras/pt-br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26 de setembro

de 2025 às OShOOmin, no site https://www.qov.br/compras/pt-br , nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.1

de exclusivamente por meio eletrônico, endereçosera no

1.1

DO OBJETO2

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de

empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves,

destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município
de Planalto PR.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: https://www.qQV.br/compras/pt-br e www.planalto.pr. gov.br/licitacoes/.

2.2

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

2.5

e das 13:30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100. sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

2.7 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

Página 2
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3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/comoras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados,

e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.1 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.2.2 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.2.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.2.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se4.3

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.
4.3.1

na

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a
pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail

no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

3 Página 3
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4.3.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.4

certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data

da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1. A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 48

da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (WIE) e empresa
de pequeno porte (EPP) sediado Âmbito Local e Âmbito Regional I descrito na Lei

Municipal N° 2894 de 02 de setembro de 2025, para os itens de até R$ 80.000,00

termos do parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da
Lei Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a lei

1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a todas as

exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus anexos;

5.1.1. Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas que
não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), sendo

admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas enquadradas
como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2° do artigo 24 da Lei
Municipal 2894 de 02 de setembro de 2025, podendo a empresa que se sagrou vencedora do

respectivo item na “cota principal” adjudicar o item da “cota exclusiva ME/EPP” pelo mesmo
valor e, em havendo recusa, será oportunizada às demais empresas a abertura de lances,

sendo que o valor final do item deverá, no mínimo, ser idêntico ao da cota principal e

valor da cota exclusiva ME/EPP venha a ser menor, obrigatoriamen te deverá ser adjudicado o
item da cota principal pelo menor valor, sob pena de não homologação.
5.1.2. Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 5.1.1, conforme a Lei Municipal N°
2894 de 02 de setembro de 2025. considera-se:

nos

caso 0

I - Âmbito Locai - Limites geográficos do Município de Planalto;

II - Âmbito Regional I - Municípios brasileiros lindeiros (que fazem fronteira) ao
Município de Planalto;

5.2.Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

na

1 Página 4
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas ejurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

^ nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
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7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório:

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXilI, da Constituição;

lil - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

^ 7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.
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7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Editai.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido
substituição.

sua
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7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto", conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

Página 8

íi!)íil78



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°. 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edita! ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da

licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
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8.17 Durante a fase de iances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de

preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último

lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-maii

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.20 prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.40 Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não
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desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente; Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

^ b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Flavendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera
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cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILlTAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes
aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em
relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTESDOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE IRA consistirá
em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
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todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em;

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.
10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço fFGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.
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10.4.9. Deverá apresentar ainda;

10.4.9.1. Alvará de localização e funcionamento vigente na data de abertura desta licitação
fornecido pelo órgão competente local da sede da empresa;
10.4.9.2. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR

CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Editai, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO11

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habiíitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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13.5 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
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14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição/prestação do serviço do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DE AQUISIÇÕES E ENTREGA DOS OBJETOS

16.1 A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal.

A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

Prazos e locais para prestação do serviço;

Assinatura do Secretário(a) responsável.

16.2

a)

b)

o)

d)

e)

16.3

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

16.3.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam

16.4 O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.5 O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.
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16.6 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

16.7 Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao editai no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

16.8 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

16.9 Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

16.10 Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°

9.933, de 20 de dezembro de 1999).

16.11 Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação
do setor jurídico desta municipalidade.

16.12 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da
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verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita entrega do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega dos objetos e executar os serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal.

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7 Os objetos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de primeira qualidade e

deverão apresentar satisfatória qualidade.;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
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CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e

cinquenta reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)

ou
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extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
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12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 Ãs obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito á

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente
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recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

11 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, "c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% {cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da muita não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.
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22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
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liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
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operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n“14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
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quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Página 30

ODÓ200



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'‘Ú.úi,*-’

MUNICÍPIO_pE
PLANALTO

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Minuta de Ata de Registro de Preços
Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO V

Planalto - PR, 12 de setembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 027/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura

reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura. Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca

de chaves, deste Município de Planalto PR, conforme especificações e quantidades descritas

abaixo neste termo de referência e no edital de licitação.

2.2. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, de forma parcelada com

previsão de uso parcial ou total das quantidades definidas, observados prazos e demais

obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Editai.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1.Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Leonir Bianchi,

Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Junior
Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

4.1.A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de

chaveiro, incluindo o fornecido de materiais e mão de obra, com a finalidade de atender às

necessidades das diversas secretarias do Município de Planalto, conforme previsto na Lei n°

14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratado no âmbito da

administração pública.

4.2.A contratação justifica-se com o fundamento no princípio da continuidade do serviço
público, tendo em vista a necessidade recorrente de manutenção e adequação dos sistemas

de encerramento e segurança das instalações municipais. Reformas, mudanças estruturais e
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a necessidade de proteção de documentos e bens públicos fecharam a instalação,

substituição e manutenção de fechaduras em portas, armários e gavetas.

4.3.Além disso, a prestação do serviço torna-se essencial em situações de extravio, quebra

de chaves e necessidade de desbloqueio emergencial de portas, garantindo a funcionalidade

das unidades administrativas. Destaca-se, ainda, a importância do serviço para a confecção

de chaves de veículos oficiais, garantindo a continuidade das atividades operacionais do

município.

4.4.N0S termos da Lei n° 14.133/2021, a presente contratação observa os princípios de

eficiência, economicidade e segurança jurídica, garantindo a prestação adequada dos

serviços públicos. Dessa forma, a administração municipal busca atender com celeridade e

eficácia ás demandas relacionadas à manutenção patrimonial e à segurança dos bens

^ públicos, em conformidade com a legislação vigente.

6. MODALIDADE:

6.1. A presente aquisição/prestação do serviço será realizada por meio de Pregão Eletrônico

na plataforma www.compras.gov.br.
6.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - Pregão;

II - Concorrência:

III - Concurso;

IV - Leilão;

V - Diálogo competitivo.

6.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição/prestação do serviço, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;

6.4. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conferindo aos

licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo como

intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real), conforme já definido no Estudo Técnico
Preliminar.

6.5. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022,

artigo n° 5 inciso II, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se exclusiva para empresas

locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.

6.6. Ademais, é importante destacar o motivo pelo qual a abrangência do fornecimento não

se estende ao nível nacional, mas se limita a Âmbito Local e Âmbito Regional I descrito na Lei
Municipal N° 2894 de 02 de setembro de 2025. Esta decisão fundamenta-se nos desafios

logísticos envolvidos, uma vez que possíveis contratempos podem resultar em atrasos

significativos na entrega de objetos, e para prestação de serôviço que será com urgência.

6.7. Além disso, é importante destacar a exclusividade por fornecedores locais e regionais,

em conformidade com a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e com o Prejulgado n° 27 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), oferece múltiplos benefícios, comó 0

fortalecimento da economia locai, a geração de empregos, a promoção da inclusão social,
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redução de custos com transporte e logística, contribuindo para uma operação mais

sustentável e econômica, proporcionando maior agilidade na entrega. A proximidade também

facilita a supervisão e o controle da qualidade e na resolução de eventuais problemas,

assegurando que as especificações contratuais sejam rigorosamente atendidas.

6.8. Assim, a exclusividade para empresas locais e regionais pode facilitar a participação de
f mpresas da região, que já conhecem o contexto local e possuem infraestrutura próxima,
garantindo uma resposta mais ágil e eficaz no atendimento das demandas de

aquisição/prestação do serviço.

6.9. Considerando que se trata de chaves utilizadas em veículos e outros

à prestação de serviços públicos, é importante destacar que a natureza dessa demanda exige
atendimento com rapidez e eficiência. Em diversas situações, como a necessidade de

^ abertura de um veículo oficial, a indisponibilidade ou demora na obtenção de uma chave
reserva pode gerar atrasos significativos. Esses atrasos impactam diretamente em atividades

o deslocamento de servidores para reuniões institucionais, viagens
administrativas, atendimento a urgências, consultas médicas de pacientes transportados
veículos do município, entre outras ocorrências.

6.10. Diante disso, a contratação de fornecedores em âmbito local ou regional I apresenta-se
uma estratégia vantajosa para o município. A proximidade geográfica contribui para a

agilidade no atendimento, reduzindo o tempo de resposta e minimizando os impactos
operacionais causados por imprevistos. Além disso, fomenta a economia local, fortalece a
rêde de prestadores de serviço da região e garante maior controle e acompanhamento das
entregas e da qualidade do serviço prestado. Assim, a adoção dessa medida atende tanto a

critérios de eficiência administrativa quanto ao interesse público.

6.11. Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta
licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato
sobre os serviços necessários.

acessos essenciais

essenciais, como

por

como

7. VALOR:

7.1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e
cinquenta reais):

7.2.0 valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas distintas. Banco de Preços e contratos de outros
municípios:

7.3.Alguns itens foram excluídos da análise por apresentarem valores abaixo da realidade de

mercado. Apesar de semelhantes ao que se pretende adquirir/contratar, não atendem de

forma adequada aos padrões e especificações desejados
7.4.Responsável pela cotação de preços: Eduardo Rech Delares.
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8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO:

UNITEM OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho pequeno

(VALE).

R$ 12,00 R$ 8.400,005436 700

02 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho médio

(GORGE).

R$ 20,005436 30 R$ 600,00

03 UN Prestação de serviço para confecção de

cópia de chave, tamanho grande

(TETRA).

R$ 30,005436 50 R$ 1.500,00

UN04 Prestação de serviço para destravamento

de fechadura simples, incluindo o custo do

material, da mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

R$ 120,005436 80 R$ 9.600,00

executado o serviço.
05 UN Prestação de serviço para destravamento

de fechadura e fornecimento de cópia de

chave simples, incluindo o custo do

material da mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

R$ 135,00 R$ 9.450,005436 70

executado o serviço.

06 UN Prestação de serviço para confecção de

chave simples para automóvel, incluindo o

custo do material, mão de obra e o

deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço.

5436 R$ 150,00 R$ 3.000,0020

07 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

simples, incluindo o custo do material,

mão de obra e o deslocamento até o local

onde deverá ser executado o serviço.

R$ 450,005436 10 R$4.500,00

08 UN Prestação de serviço para confecção de

chave codificada para automóvel, modelo

pantográfica, incluindo o custo do

material, mão de obra e o deslocamento

até 0 local onde deverá ser executado o

5436 R$450,00 R$4.500,0010

serviço.
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Prestação de serviço para confecção de

chave para máquina pesada, modelo

simples sem código, incluindo o custo do

material, mão de obra e o deslocamento

até o local onde deverá ser executado o

R$ 150,00 R$ 3.000,0009 UN 5436 20

serviço.

UN10 Prestação de serviço para destravamento

de veículo, incluindo o custo do material,

mão de obra e o deslocamento até o local

R$ 120,00 R$ 1.200,005436 10

onde deverá ser executado o serviço.

Serviço especializado de cópia de chaves
automotivas, atendendo a diferentes

11 UN R$ 120,00 R$ 2.400,005436 20

marcas e modelos de veículos, incluindo

os mais recentes no mercado.

12 UN Serviço especializado de cópia de chaves

de maquinas, atendendo a diferentes

marcas e modelos, incluindo os mais

recentes no mercado.

5436 R$ 60,00 R$ 1.800,0030

13 UN Substituição de baterias em controles
remotos

5436 R$ 30,0050 R$ 1.500,00
eletrônicas

O serviço inclui a remoção das baterias

antigas e sua substituição por novas de

qualidade certificada, garantindo o pleno
funcionamento dos dispositivos.

chavese

14 UN Substituição de carcaça de chave modelo
canivete para diversos modelos de
veículos.

5436 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00

TOTAL R$55.050,00

OBS; Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATSER e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,
confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.
No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal.

9.2.A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;
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d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

9.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

9.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

9.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30{trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

9.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço

^ deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.

9.7. Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas

serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação ao
edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

9.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

9.9.Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

9.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°
^ 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

9.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação
do setor jurídico desta municipalidade.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A contratação dos serviços são fundamentais para garantir a continuidade das

atividades e assegurar que os servidores tenham acesso aos recursos necessários

desempenhar suas funções de forma eficaz.

10.2. Desta forma a solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de
serviços de chaveiro, não por apenas uma questão de suprir uma necessidade imediata

sim um investimento estratégico na eficiência administrativa das atividades

prestadas.

para

mas

municipais
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:

11.1. A solução para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

chaveiro será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

11.2. Não se faz necessário o condicionamento da contratação de um serviço a outro,

excluindo-se a obrigatoriedade de os serviços serem licitados em um único lote.

11.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o serviço ser divisível e não haver prejuízo
para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n‘"14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.

12.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto - PR, 03 de junho de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Página 38



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura,

reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo, RG

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,CPF

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 040/2025 em epígrafe que
tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa
para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de

fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR., em

atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura,

reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

{papel timbrado da licitante)

Á pregoeíra e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

040/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

no

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura

conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação de
reposição,

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2025 por
deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

de Planalto, em em

, sediada na	

, inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de
Estado do

Estadual sob o n°	

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n°			

e Inscrição

, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

, portador do RG n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de
empresa para prestação de serviços de chaveiro,

destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município
de Planalto PR., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o
edital.

fornecimento de chaves,

1.2. Descrição:
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Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA = ( )●

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4.A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal r\° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6. Não será admitida a adesão á ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n"14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei nM4.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E
ENTREGA

3.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.
No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formai de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal.
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3.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;

d) Prazos e locais para prestação do serviço;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

3.3.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

3.3.1.

3.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nuiidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

3.5.0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a emissão e entrega da

respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

3.6.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do serviço
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.

3.7. Em caso dos serviços estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou adequação

edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

ao

3.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

3.9. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

3.10. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde,

à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°

9.933, de 20 de dezembro de 1999).
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3.11. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade.

3.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de entrega,
para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha,
o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a

Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com

defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,

devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, para que a DETENTORA
DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da

DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade

dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito

durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.
4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
consecutivos, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.
Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
5.1. Cabe á Detentora da Ata:
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5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e

nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados

por seu pessoal.

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,

combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento

de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição/prestação do serviço.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

5.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução
do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em hipótese
alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais:

cause ao

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
5.2.4. Pagar á Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

em
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5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do
objeto, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

6.5. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

6.6.CRITERIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.6.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ
76.460.526/0001-16.

6.6.2. Endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.6.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.6.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;

6.6.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.6.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida

da descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.6.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.6.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

n°

6.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

a mesma as
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6.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por

conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

6.9. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da
natureza.

mesma

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°7.1. Caberá ao(a) Sr(a) e inscrito(a) no

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-seCPF/MF sob 0 n°

por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representantes das

Secretarias Municipais de Planalto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a
execução do objeto.

no

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e.
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na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano. bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o

^ servidor Marcelo Felipe Schmitt, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para
aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor
signatário desta ata de registro de preços;
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II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de

preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise

e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso 0 fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

i Página 51

0H221



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II ~ Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

^ “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
^ 14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14,133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

no

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

normas e

nos

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Página 54

'●0224



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14,133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

n'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
^ 12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo
da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 040/2025 e a proposta da detentora da Ata

os seus
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conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 040/2025

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, de de 2025.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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EDITAL DE PREGÃO N° 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechadura

conserto ou troca de chaves, deste Município de Planalto PR.

REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para prestação de
reposição,

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 040/2025, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a REGISTRO DE PREÇOS visando
contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves,
destravamento de fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste Município de
Planalto PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico n° 040/2025, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 040/2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas
obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

1) ou

2)

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e
a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

a sessão

PARAGRAFO OITAVO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para
a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato
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da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00610 04.114.04.121.0404.2017 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03190 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores
casos enquadrados no disposto no Art. 124, Inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

nos
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE

ENTREGA/EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá realizar os serviços de cópias de chaves,

confecção de chaves (codificada e simples) no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

No caso de serviços de destravamento de fechaduras (urgência), a mesma deverá realizar o

serviço em até 02(duas) horas após o recebimento da solicitação formal de ordem de serviço
emitida pela secretaria municipal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as

seguintes informações;
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos;
c) Quantidade e medidas dos serviços, quando necessário;
d) Prazos e locais para prestação do serviço;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada deve negar o fornecimento dos serviços caso estes
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

PARÁGRAFO QUARTO - A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade
ou penalização para a empresa vencedora do certame.

PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, após a

emissão e entrega da respectiva nota fiscal correspondente aos serviços adquiridos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento

definitivo do serviço deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno

Departamento de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante

permitindo a fiscalização de órgão interno e externo.

ou no
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PARÁGRAFO OITAVO

especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar

sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos.

Em caso dos serviços estarem em desacordo com as

PARÁGRAFO NONO - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte,

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança dos materiais utilizados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e

da concorrência justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Demais atos pertinentes á execução dos serviços serão

exigidas no edital e juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações,
que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta

pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O presente instrumento contratual terá validade por 12
(doze) meses, a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA E CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem obrigações do CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à aquisição/prestação do serviço do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato/Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
c) Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais
danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;
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d) Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários;
e) Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

f) A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
e/ou componentes em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo á
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
h) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município,
a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste contrato/termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

^ Administração;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
atinentes ao objeto do edital;

f) A Administraç ão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

seus

uso
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição/prestação do serviço e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que
apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
potenciaímente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição/prestação do serviço de bens que
sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

os
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execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digita!, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

descritas nas alíneas “e”, “f
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1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARAGRAFO QUINTO

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora

administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

PARAGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133 de
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PARÁGRAFO SÉTIMO O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Felipe Schmitt.
c) Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Página 69



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

.j ...>

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo r\° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

com 0

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

b)
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O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ÍCP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'' 040/2025

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N" 040/2025 1

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021,

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n" 038/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de

fechadura, reposição, conserto ou troca de chaves, deste
Município de Planalto PR.
VALOR: RS 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e cinquenta
reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 26 de .setembro de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de

e-mail:

em

Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

via

através do siteou

LUIZ CARLOS liONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Tdcntif1cador:EA00F091

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/09/2025.Edição3362
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomiinicipal.com.br/amp/

!i", i 4 ?■
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/EA00F091/16b74591 3081f8bb63ed395089f53b4a16b745913081f8bb63ed395089f53b4a 1/1



EDITORIAL

FANFARRA: O SOM QUE EDUCA
E UNE UMA COMUNIDADE

O desfile de 7 de Se
tembro em Capanema
mostrou, mais uma
vez, que as fanfarras
não são apenas mú
sica e ritmo. Elas são
uma verdadeira esco

la de cidadania, onde
disciplina, dedicação,
respeito e espírito de
equipe se transformam
em notas musicais que
ecoam muito além da

Avenida Brasil.

Ao ver as fanfarras

da Escola Rachel de

Queiroz, da APAE, da
Barão de Capanema e
da Rocha Pombo con

duzindo o desfile cívi

co, não se pode deixar
de refletir sobre a im

portância desse traba
lho. Cada ensaio, cada
batida de tambor, cada
passo sincronizado re
presenta horas de em
penho de professores.

alunos e voluntários

que acreditam que a
educação vai muito
além da sala de aula.

A fanfarra ensina

valores fundamentais

para a vida: o compro
misso coletivo, a disci
plina do esforço con
tínuo e o orgulho de
representar a escola e
a cidade. É um espaço
de inclusão, de convi
vência e de expressão
cultural que forma jo
vens mais conscientes,
responsáveis e prepa
rados para o futuro.

Mais do que isso,
as fanfarras desper
tam na comunidade o

sentimento de perten-
cimento. Ao assistir as

apresentações,
avós e familiares se

emocionam ao ver seus

filhos fazendo parte de
algo grandioso, que

MUNICÍPIO DE PLANALTO une gerações em torne
do amor à pátria e ac
município.

Por tudo isso, é pa
pel da sociedade e dc
poder público valori
zar, incentivar e apoiai
as fanfarras, pois nelaf
está uma riqueza que
não pode ser medide
apenas pelo som do5
instrumentos,
pelo impacto positive
na formação dos nos
sos jovens e no fortale
cimento da nossa iden

tidade cultural.

Que os ecos desse
7 de Setembro em Ca

panema nos lembreir
sempre: a fanfarra é
mais do que música. B
educação, cultura e ci
dadania em movimen-

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO" N" 041/202S

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n” 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Prava São

Francisco de Assis, n‘‘ 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNiCO sob n" 041/2025, conforme descrito abaixo;
OBJETO: REGiSTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa visando a

troca, instalação e fornecimento de vidros novos, remoção e descarte correto

dos vidros velhos, objetivando atender as necessidades das secretarias

municipais deste Município de Planalto-PR.

VALOR: RS 450.363,00(quatrocentos e cinquenta mil e trezentos e sessenta e

três reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 29 de

setembro de 2025, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao

; Setor de Licitações do Município de Pianaito, através do Portal de Licitações do
Município de Pianaito, através de soiicitaçâo via e-maii:

licitacao@pianalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

maí

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
pais.

to.

Professor Carlinhoí

Martine

Editor e jornalista

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO" N ’ 040/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 038/2025, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro,

fornecimento de chaves, destravamento de fechadura, reposição, conserto ou

troca de chaves, deste Município do Planalto PR.

VALOR: RS 55.050,00 (Cinquenta e cinco mil e cinquenta reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 26 de

setembro de 2025, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via c-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
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RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
DE DISPENSA N" Ü20/202S

O município de PLANALTO, com base no Ari. 75, inci'.io II <la Lei

14.113/21. dispensa dc licitação a despesa abaixo especificada;
OB.IETO: Contratação de empresa especializada pura aquisição de baterias, corrediças,
carregador c motor de vctstiliição pani Câmaras dc Coiiscrviição dc Vacinas, destinados às
unidades bú.sicas <lu saúde da Secretaria Municipal dc Saúde do município dc Planalto-PR.
EMPRESA: REVIMEDIC EQUIPAMI-.NTOS MÉDICOS l.TDA.
CNP.I N». 27.074.498/0001-93.

VALOR: RS 21,866.00(vinic c um mil c oilocciilos c sessenta c seis reais).
DATA: 10 dc setembro dc 2025.
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